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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONCORRÊNCIA Nº 004/2023)

PREFETWRA MUNICIPAL DE 

SERRIN HA 
ESTADO DA BAHIA 

Mad° da Bahia 
Prefeitura Municipal de SerrInha 

Rua Madan Ferreira, ng 517— Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 
www.serrInha.ba.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 001/2024 

Aos dias dais do mas de Janeiro do ano dois mil e vinte e quatro, presente de um lado o Município de 
Serrinha-Bahia, com sede na Rua Matário Ferreira, ng 517, Centro, Serrinha — Bahia, inscrito no CNPJ sob o 
ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrito 
no CPF sob o n° 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, e do outro, a empresa R S SERVIÇOS 
E EMPREENDIMENTOS LIDA, na pessoa do seu representante legal, Sr. Evani!son Ramos Silva, portador do 
CPF ng 938.440.484-00, com sede na Rua Bem Me Quer, ng 2, Sala 01, Vaquejada, Serrinha — BA, CEP 48.700-
000, inscrita no CNPI/MF sob o ng 27.615.617/0001-78, simplesmente denominados de FORNECEDOR, 
firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo 
ng 3.600/2023 devidamente homologado, referente ao Concorrência Pública ng 004/2023, registro de 
pregos para prestação de serviços de engenharia, de forma parcelada, relacionados no Anexo VIII do Edital, 
nos termos da Lei n.P 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, Decreto Federal 7.892/13 e do Decreto Municipal 
n°39/2013, de 08 de janeiro de 2013, consoante as seguintes clausulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de pregos para execução de serviços de implantação de 
pavimentos asfálticos no município de Serrinha- Bahia. 
1.2. Conforme Termo de Referência, anexo Ido edital CONCORRENCIA PÚBLICA nP 004/2023, que 6 parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prep registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que segue= 

SP CI • DAD • NThAp - -PAW ITARIOL —WALOR-TOT 1 . 
. S P IIMPES   .•e 1". --ns 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA 14. 22, ADESIVADA DE 2,4 X 1,2 M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

m2 20,00 R$ 286,70 R$ 6.734,00 

EXECUÇÃO 
DE MADEIRA sa 

AF_02/2016
R$ 11.226,10 

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM
CHAPA 0 
Ar_O 2/20 16 

R$ 13.632,00 

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE 
OBRAEMCHAPADEMADEIRACOMPENSADA,NÃOINCLUSO 

AF 2/2016 
r02 10,00 1.041,31 13,10 R$ W.4

MOBILIÁRIO. 
TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 12,00 589,12 RS 91.069,44 

E4VINfll PI fr,r4-r-r._ —
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019 m2 91000,00 R$ 1,26 R$ 114.660,00 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL INCLUINDO CARGA E DESCARGA 
EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(150HP/LAMINA: 3,18M3). AF 07/2020 

rn2 23800,00 R$ 4,09 RS 335.342,00 

pbglna 1 de 7 
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PREFEITURA lettlieCTPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da.Bahla 

Prefeltura Municipal de Serrinha 

Rua Mackie Ferreira, na 517- Centro 

Serrinha - Ba. CEP: 48700-000 

CNIN: 13.845.086/0001-03 I T I, (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

EXECUÇÃO E COMPACTACAO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

m3 30940,00 R$ 9,21 R$ 284.957,40 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF 11/2019 

m3 30940,00 R$ 1,39 R$ 43.006,60 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM 
VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). 
AF 07/2020 

M3XICM 246783,34 R$ 2,82 R$ 695.929,02 

A pAv14TA ¡MCA tiRaJt5o
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 P42, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 177450,00 R$ 2,23 RS 395.713,50 

Imprlmaglo - execu580 com fornecimento de material ml 91000,00 R$ 10,41 R$ 947310,00 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C-

m 91000,00 R$ 228 R$ 207.480,00 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF 11/2019 

m3 4550,00 R$ 1404,54 R$ 6.390.657,00 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 
IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF 06/2016 

M 11600,00 R$ 48,46 R$ 562.136,00 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF 06/2016 

M 17850,00 R$ 49,12 RS 876.792,00 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF 04/2019 

m 91000,00 R$ 2,13 R$ 193.830,00 

m2 2700,00 RS 9,00 R$ 24.300,00 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 1,5 M 
(MEDIA MONTANTE EJUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG, DE 0,8 M A 1,5 M, 
EM SOLO MOLE, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M°, EM 
VIA INTERNA (DENTRO DO CANTEIRO - UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 35100,00 R$ 6,73 R$ 236.223,00 

TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, 1E1, 
DN/DI 300 MM, PARA SANEAMENTO (DRENAGEM/ESGOTO) 

M 1000,00 R$ 204,12 R$ 204.120,00 

TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, 1E1, 
DN/DI 34003 MM, PARA SANEAMENTO 
(DRENAGEM/ESGOTO) 

FA 900,00 R$ 330,84 RS 297.756,00 

TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, JEI, 
DN/01600 MM, PARA SANEAMENTO (DRENAGEM/ESGOTO) 

M 750,00 R$ 731,26 R$ 548445,00 

TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA INTERNA LISA, LEI, 
DN/DI . 8003 MM, PARA SANEAMENTO 
(DRENAGEM/ESGOTO) 

FA 450,00 R$ 1.189,40 R$ 535.230,00 

- 2:1, 8651611,WADE r, ., 
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE.AF_10/2017 m° 2040,0 RS 57,05 RS 116.382,00 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 hi', EM 
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
M3XKM). AF 07/2020 

M3XKM 21216,01 R$ 2,41 Ft5 51.130,56 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NMI ARMADO. AF 08/2022 

M° 790,00 AS 842,65 R$ 665.693,50 

PISO PODOTATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF 05/2020 

M 2125,00 R$ 158,71 R$ 337.258,75 

a ) 
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PREMIUM MUNICIPAL Of 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA n6i 

NEES 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macárlo Ferreira, nil 517- Centro 
Serrinha - Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.lor 

C-43-9 —41/4 uzAplovtAiti biatteal..» ., 6-271;254 

R$ 79.430,00 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MIEROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA AUTOPROPEUDA. AF 05/2021 

M 13000,00 115 6,11 

Confecr5o, montagem e instalação de placa de sinalizaclo em 
chapa de go galvanizado no 18 (60x50 cm), com 02 demgos 
de fundo anthcorrosivo (super galvite ou similar), 02 demos 
de esmalte e mensagem em película refletIva, auto-adesiva 

Un 6500 R$ 11546 R$ 7.52598 

PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, 
*45 CM X 20* CM UN 238,00 R$ 94,60 R$ 22.514,80 

CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO COM FAIXA 
REFLETIVA, H t 70 / 76 CM 

UN 850,00 R$ 31,53 R$ 26.800,50 

„, ', - E-RVIÇOS 0315451tNIENTAila. _ aain _ - 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 m 91000,00 R$ 2,13 R$ 193.830,00 

doem.,%S ,zirr-,:-.:ta 4   AM 
QUATORZE MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE (SEIS MIL QUINHENTOS E viNTE E ORO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presen e registro de pregos consta como anexo a esta 
Ata. 

170r ern c'lialiação 
--

Razão Soda CrêtiVir- • i;lo34iiiirviiItt 
1 Nenhuma manifestação - 

3. 611GA0(5)GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. 0 &Tao gerenciador sell o Município de Serrinha — BA. 
3.2. 55o orgãos e entidades públicas participantes do registro de pregos: Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer org5o ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatorio, mediante anuência do orgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto ng 7.892, de 2013. 
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
org5os ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada h realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preps, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utiliz . o da ata de registro de pregos, 
conforme estabelecido em ato do Secretário de Administração. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preg servadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que e necimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas como órgão gerenciador e orgãos ipantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item -. 'oderão exceder, por árgão 
ou entidade, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento cony io e registrados na ata de 
registro de pregos para o drgão gerenciador e órgãos participantes. 
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STADO DA BAHIA 11.Bil 
AMMO 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Mead° Ferreira, nil 517— Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75)32614500 
www.serrInhala.gov.br 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,0 orgão gerenciador somente autorizara a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para 

o orgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU na 2957/2011 — P). 
4.5. Ao orgão nâo participante que aderir h ata competem os atos relativos h cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao orgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do orgão gerenciador, o orgão não participante devera efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
4.6.1. Caberá ao orgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES NO ATO DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Para a fiel execução do objeto solicitado sera de responsabilidade DA CONTRATANTE; 
a) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de preposto 
devidamente designado. 

b) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis 
c) Cabe ao município atender a CONTRATADA no que tange o desempenho de sua obrigação, dentro 
da normalidade do Contrato. 
d) Designar o servidor de seu quadro funcional, preferencialmente efetivo, para fiscalização do 
contrato. 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da empresa vencedora; 

Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no artigo 80, 
todos da Lei na 8.666/93. 
5.2 Para execução dos serviços, sera de responsabilidade DA CONTRATADA: 
a) responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços, e qua 
acontecer durante esta etapa, garantindo a execução do serviço conformer 
b) responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CO 
execução deste Contrato; 
c) manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade co as 
e corn todas as condições de qualificação exigidas pela Administração Públi a M 
d) não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer ope çã 
empréstimos; 
e) assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos se , a que der causa; 
f) refazer os serviços que por ventura apresentem (Kg 

VI 

er ocorrência que venha a 
ado conforme solicitado; 
TANTE ou a terceiros, na 

brigações por si assumidas 
nicipal; 
financeira, a exemplo de 
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PEPETIJA WfiL DC 
SERTIIIHA 
ESTADO OA BAHIA ISNi 

6. VALIDADE DA ATA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de SerHnha 

Rua Mead° Ferreira, ng 517—Centro 
SerrInha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrInha.ba.gos.br 

6.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sell de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo 

ser prorrogada. 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dies, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
7.2. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo A Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
7.3. Quando o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos 
valores praticados pelo mercado. 

7.4. 0 fornecedor que ao aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observara a classificação original. 
7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o &OD gerenciador poderá: 
7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
73.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociagão. 
7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder A revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtengão da contratação mais vantajosa. 
7.7. 0 registro do fornecedor sera cancelado quando: 
7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados 
no mercado; ou 

7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de caurar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
7.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6 7.2 e 6.7.4 sera formalizado 
Por despacho do Órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla a. 
7.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato s niente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamen • provados e justificados: 
7.9.1. Por razão de Interesse público; ou 
7.9.2. A pedido do fornecedor. 
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PREFEITURA MUNICINNI. DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA

8. DAS PENALIDADES 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Mad/10 Ferreira, ne 517— Centro 
SerrInha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 Tel: 75) 3261-8500 
www.serrInha.ba.govIs 

8.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

8.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em prego 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos 

termo dos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993; 

8.3. E da competência do drgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52, inciso X, do Decreto n2 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 62, Parágrafo único, do 

Decreto n2 7.892/2013). 
8.4. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenclador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20 do Decreto n2 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

9. DA COBRANÇA JUDICIAL 

9.1. As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, 

ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possfvel. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida por servidor formalmente designado por 
cada Órgão Participante; Ficam designados a Sra. Edilza Sobrinho Santa Rita de Carvalho como Gestora de 
Contratos e a Sra. Maiara Matos Yurk Barbosa como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de 
infraestrutura, Portaria n2 222 de lide março de 2022. 
10.2. Em caso de divergência entre a Ordem de serviço e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os serviços 

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para refazê-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Infraestrutura para adoção das providências cabíveis. 
10.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor 
da total responsabilidade na execução deste fornecimento. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condigees gerais da realização dos serviços, tais como os prazos para realização dos serviços, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo Ido edital. 
11.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o ê 12 do art. 65 da lei n2 8.666/93, nos termos rt. 12, §12 do Decreto n2 7892/13. 
11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, s6 admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses. 
11.3.1. Contratação da totalidade dos Itens de grupo, respeitadas as orções de quantitativos definidos 
no certame; ou 
11.3.2. Contratação deitem isolado para o qual o prego unitário adjudl. . aovencedor seja o menor preço 
vá lido ofertado. 
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PRAFERURA MUNICIPAL DE 

SERRI N HA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, ne 517— Centro 
Serrinha —Ba. CEP: 48700-000 

CRP:I:13.845.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 
www.serrinha.ba.gay.br 

11.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com pregos Iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata 

de Registro de Preps, nos termos do art. 11, §4g do Decreto n. 7.892, de 2014. 

12. DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, municfpio da Bahia, para dirimir eventuais conflitos 

originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado 

que possa ser. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente A 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

Serrinha - BA, 02 de Janeiro de 2024 

I lavrada em03(três) vias de igual teor, que, depois de 
caminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

MUNICÍPIO DE RINHA - BAHIA 
Adrla Lima 

DIM LTDA 
vanilson Ramos da Silva 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023)

a

PREFEETWA 11UNCIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de SerrInha 

Rua Mackin Ferreira, ne 517- Centro 
Serrinha - Ba. CEP: 4E1700-000 

CNN: 345.086/0001-03 I Tel: (75)32614500 
wwweerrinha.beloy.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 153/2023 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede na Rua Medico Ferreira, n°517, Centro, 
Serrinha - Bahia, inscrito no CNPJ ng 11845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adrian', Silva Lima, inscrito no CPF ng 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, 
e do outro, a empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no GNP) n2 36.839.023/0001-
31, neste ato devidamente outorgado a Wisley Miranda Pinto, portador do CPF ng 022.558.385-24, corn sede 
na Avenida Manoel Novaes, ng 911, Andar 01, Oseas, Serrinha - BA, CEP 48.700-000, simplesmente 
denominadas de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisSo 
exarada no Processo Administrativo ng 1.955/2023 devidamente homologado, referente ao Prego 
Eletrônico ne 049/2023, registro de preços para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, relacionados no 
Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.g 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, consoante as seguintes cláusulas 
e condlçaes: 

efftFPW,Sar -47S, 4.13 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de bens mobiliários e eletroeletrônicos 
para as Secretaries do Município de Serrinha - Bahia, especificado(s) no(s) Item do Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO ne 049/2023, que 6 parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, Independentemente de transcrição. 

9- 77=i-2,11 ji:Ongsmef9FicAtEttsuartAtyps   aka 54. 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas nas propostas ern anexo único nesta Ata. 

NOSEAVIsi CrAlibfrErCARSKrua
O órgão gerenclador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BA. 

TroLebrSAMIPTE
EG 

5.R I 
ifribligtn 

i 
, --14a.11VES 17, I 

tr-2na?  en 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do certame licitatorio, 
mediante anuência do,Orgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condlOes e as regras estabelecidas na Lei ng 8.666, de 1993 e no Decreto ng 7.892, de 2013. 
A manifestação do &gap gerenclador de que trata o subitem anterior, salvo para ades6es feitas por Orgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realize*, d studo, pelos árgSos e pelas 
entidades que não participaram do registro de pregos, que demonstre o ganijo e eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata el reistro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Administragio. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as êpnd ões nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento n judique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e Órgãos participantes. 

Deetimente matinee° eigitaimenw 

WESLEY NeWIDAPINTO 
Date 21/11j201310:4171..0300 
Weenue ern nersienleeir ete0 br 

PágIna 1 de 10 



Quinta-feira
11 de janeiro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1156

- 1 0 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

got 

PREFETIDRA MUNCIPAL OE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA OA, 

Irmo 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrlobs 

Rua Mackie Ferreira, no 517- Centro 
Serrinha -Ba, CEP: 48700.000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 
www.serrInha.ba.gov.br 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, não poderão exceder, por órizáci ou 

entidade, ao dobro dos quantitativos dos tens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e árgaos participantes. 

As adesões h ata de registro de preços são imitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cede Item 

registrado na ata de registro de preps para o organ gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
Tratando-se de Item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatives 
enquadradas no artigo 34 da Lei n 11.488, de 2007,0 órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações Já previstas para o 

órgão gerenciador e participantes ou Já destinadas á aderentes anteriores, não ultrapasse o Smite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU ng 2957/2011 - P). 
Ao órgao não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

Nialbliik DA- TA- — 
A validade da Ata de Registro de Preços sera de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

40±1314g,tANEUTEritr , , 
vo0,60V.I...havio imiamtmiiSmiSic:al[e•Via, 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dies, a fim de verificar a vantajosIdade dos preços registrados nesta Ata. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao prep praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s)fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 
0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado sera liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus reçà aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o Jrnec dor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação\acorr. antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade os m ivos e comprovantes 
apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual op rtu ade de negocia o 

4:01. 0
Oacumintealshudedletgamate 

IVISW/M11140DAPINTO *el• 
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STAD 0 DA BAHIA fl

Estada da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Matadi, Ferreira, na 517— Centro 
Serrinha —Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 2.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
immv.serrinha.ba.gov.br 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procedera revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabivels para obtengão da contratação mais vantajosa. 
o registro do fornecedor sera cancelado quando: 
DescumprIr as condições da ata de registro de pregos; 
Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no 
mercado; ou 
Sofrer sangão administrative cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos tens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 sera formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
CI cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 

13TIrd„ . 120SO:S ....,_— TalinOTOOlgilf WAD' 
DA CONTRATANTE: 
O (a) servidor da Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba, indicado (a) para fiscalizar a execução dos serviços 
e/ou fornecimentos dos produtos realizados pela contratada, 
Solicitar do setor de compras "OW° gerenciador" da ata de registro de pregos, mediante a formalize* dos 
contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas. 
Emitir a ordem de fornecimento à contratada, autorizando o Início dos trabalhos. 
Acompanhar 'In loco' o recebimento dos produtos observando a pertinência das informações do termo de 
referência; 
Advertir à contratada "formalmente' sempre que esta Incidir em descumprimento de quaisquer cláusulas 
contratuais. 
Comunicar ao Secretário (a) ordenador da despesa através de C.I — COMUNICAÇÃO INTERNA, formalizada 
pelo fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo físico e financeiro do 
contrato. 
Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos
solicitados adquiridos. 
O fiscal do contrato deve solicitar, formalmente, da contratada a indicação do preposto com poderes para 
representar sua empresa perante à contratante. 

DA CONTRATADA: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Ter 
sua proposta, assumindo como exciusivamente seus os riscos e as des 
execução do objeto e, ainda: 
A contratada devera nomear preposto, formalmente, para responder par 
a contratante, atribuindo-lhe poderes e informando o endereço eletrônico 

Document.) aninate dlellatroento 

WISLEY MIRANDA PITIO 
DMA: 11/12/1023 ICAti10.31,0 
Yorlfiggl• em httpritalidarle.gay.hr 

e referência(TR), seus anexos e 
decorrentes da boa e perfeita 

xecução do contrato perante 
troca que comunicações. 
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PREFEITURA MUNIOPAI.DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de SerrInha 

Rua Maddo Ferreira, ne 517— Centro 
SerrInha — Ba. CEP: 48700-000 

[NPR 13.845.086/0001-03 I Tel: 75) 3261-8500 
www.serrInha.ba.gov.br 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respective nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes a entrega dos !tens, assegurando que 

estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas, inclusive responsabilizando-se pelos vícios 
e danos decorrentes do produto, de acordo coin os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei na 8.078, de 1990); 
Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração Mika, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, as suas expenses, no prazo maxima fixado no Termo de Referência, o produto com evades ou 

defeitos; 
As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secretaria solicitante, com endereço 
Informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dias úteis do município de SerrInha, e horário 
de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos itens em dias úteis, em horário de 08h0Omin as 
12h0Omin e de 14h00mIn As 17h00 mm . Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e 
domingos, ou fora de horário pre-estabelecido. 
Comunicar à Administra0o, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Pública, Inerentes ao objeto da presente 

licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
COndICOOS de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minute de contrato; 
Somente serão recebidos tens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior 
atestado de recebimento. 
0 fornecedor devera atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser 
notificado e penallzado caso exceda o Smite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia 
comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder púbilco o poder 
de acatar ou não this justificativas. 
0 fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dies para pagamento de faturas emitidas, não podendo 
este Justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parcials por motivos de ilk pagamento de 
notas fiscais faturadas dentro deste período. 
Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme regras 
estabelecidos no Decreto Municipal ns 045, de 02 de moio de 2022. 
Atão estarão sujeitos à retenção do IR no fonte os pagamentos real/ os a pessoas ou por serviços e 
mercadorias elencados no artigo 42„ da Instrução Normative RFB nv I 34, e 11 de Janeiro de 2012. 
Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tab os Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) so nham ser desenquadradas, 
sofreram a retenção na fonte com a alb:mote aplicada para o objeto do ontr. to, conforme ANEXO UNICO 
do Decreto Municipal n035 de 17 de fevereiro 2022. 
Acompanhar as publIcações em Diário oficial do Município, assegurando q - tod e qualquer notificaçãoseja 
de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à en ere o eletrônico e ou físico. 

Documente antnado cillitalment• 

WISLLYMNANIMPWITO 
Date 21/11/202310,41:24-1110D 
Meringue am Inter/Mbelar.111.gov.,
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PREMIUM MUTICIPAI. DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serdnha 

Rua Macário Ferreira, ng 517— Centro 
Serrinha —Ba. CEP: 48700-000 
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Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 
Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materials causados por seus profissionais durante a execução; 
Não subcontratar a entrega dos materials previstos neste Instrumento no seu todo, podendo, mediante 

prévia autorização do CONTRATANTE, faze-lo com relação a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a 
responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em razão da subcontratação; 
Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da Contratante; 

ay9TéRIGA SnerPTCÁCDA CONTRA 
Demais obrigações constantes no termo de referência do edital; 

Taatal gAftWa:PairetatrVA . 7$ 7 
YOU OitufnitE  irk,p,isee, SS  

$.1

O descumprimento da Ata de Registro de Preps ensejara aplicação sanções estabelecidas no Edital. 
Aplicação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de impor simultaneamente ao 
contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inIdoneldade. 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 
seguir: 
Advertência; 
Multa, de acordo com o previsto no contrato; 
Suspensão temporária de participar de licitação e Impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de ate dois anos; 
Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
Sera concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada. 
Além das penalidades citadas, o contratado fica sujeito as demais sanções civis e 'aerials previstas em Lei. 
Intimação dos atos correspondentes a pena de suspensão temporária e à declaração de inidoneldade sera 
feita mediante publicação na imprensa oficial. 
Para validade da aplicação de penalidades será assegurado ao contratado direito ao contraditório e h ampla 
defesa, no prazo de cinco dias 
Em se tratando da modalidade pregão, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e sera descredenciado do Sicaf ou dos sistema d cadastramento de fornecedores 
semelhantes, pelo prazo de até cinco anos, licitante que, convocado den ro o prazo de validade da proposta: 

• deixar de celebrar o contrato; 
• deixar de entregar documentação exigida no edital; 
• apresentar documentação falsa; 
• ensejar o retardamento da execução do objeto do contr. ; 
• não mantiver a proposta; 
• falhar na execução do contrato; 
• fraudar a execução do contrato; 

Dotumenb zsainga eitittlanto 

WISLEY MIWIDA PINTO 
DMA: 21112/202110:41 
Ventique blilltfiValgaritiCOV.br 4. 
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PREFEITURA MON:OPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 1:14 

Estado da Bahia 
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• comportar-se de modo iniciaineo; 

• cometer fraude fiscal. 

Essas penalidades não excluem muitas previstas no edital e no contrato e demais cominagóes legais, em 

especial as estabelecidas na Lei na 8.666/1993. 

Aplicagao de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo 

Processos administrativos de que resultem sanybes poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de 

ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da 

sanção aplicada. 
Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 

A contratada esta sujeita a todas as sambas contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos 

artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

DOSIMETRIA APLICA VELA SANÇÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA: 

COISIDUTN.-YRATICADA ...PELA = LICITANTE 'OLI ,CONTATADA - : . ": '130SIMETRIAV3 V 6 $,,,,, ., 
'ItposimpiwAniCAVEL, - , 

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

4 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 

No manter a proposta 4 meses 

Falhar na execução do contrato 12 meses 

Fraudar na execução do contrato 30 meses 

Comportar-se de modo iniclemeo 24 meses 

Cometer fraude fiscal 40 meses 

DA MULTA 
A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 

I - De caráter compensatório, quando sera aplicado os seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por canto) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 

do contrato, calculada sobre a parte inadimplIda; 

b) 20% (vinte por canto) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 

II - De caráter moratdrio, na hipótese de atraso Injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 

quando sera aplicado os seguintes percentuais: 

a) 0.33% (trinta e Vas centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente a parte InadImplente, quando o atraso não for superior a 1 

(urn) mes;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso exceder a alínea anterior, na 

entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésin p1 meiro dia de atraso, sobre o 

valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério •o órgão contratante. 

A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser formalizada medi ostilamenta contratual, na 

forma do artigo 65, 48.2 da Lei n.2 8.666/1993 e sera executada mediante: 

I - Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a skr determinado pela autoridade 

competente; 
II - Desconto no valor da garantia depositada do respectiv ontrato; 

III - desconto no valor das parcelas devidas à contrazaday 

WISLLY MIRANDA PINTO to Pagina Ode 10 Document° ...made chut.1.14841 / 

Data: 21/1V2023 10.40:18-01110 
vulnque em xtue://rallawAgaubr 
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IV - Procedimento judicial. 

1 2  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta deste, 

pelo índice Geral de Pregos - Mercado (IGP-M), ou aquele que vier a substitui-lo, 

422 A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, sera aplicada até o primeiro DAM emitido após 

decisão definitiva. 

932 Em caso de inadimplêncla do DAM, prevista no 422, será aplicada a seguinte regra: 

a) a partir do 1.2 dia de atraso correra multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 

20%; e 
6) a partir do 12 dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do 

Sistemas Especial de LIquIdação e Custódia - SELIC, sendo aplicadas cumulativamente corn a multa moratoria. 

442 0 pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva, 

desde que o processo no tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na 

Instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, à época, do pedido de parcelamento. 

Pfk COBRANO.ILMICIAin,,;
As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 

cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

WritblijzAp67"-- 
A fiscalização do objeto deste instrumento sera exercida por servidor formalmente designado pelas 

Secretarias Municipals participantes. 

Fica designado o Sr. Igor Campos de Oliveira como Gestor de Contratos e o Sr. Brunno Pimentel Pinheiro 

como Fiscal de Contratos, Portaria ng 221 de lide março de 2022 da Secretaria Municipal de Administração. 

A Sra. Leidiene de Santana Barbosa como Gestora de Contratos, Portaria ng 213 de 09 de março de 2022 e a 

Sra. Lucilene Lima C. Pereira como Fiscal de Contratos, Portaria ng 365 de 06 de julho de 2023 da Secretaria 

Municipal de Saúde. 
A Sra. Kelly do Carmo Oliveira como Gestora de Contratos e a Sra. Ellen Carla Anjos dos Santos comp Fiscal 

de Contratos, Portaria n2054 de 01 de fevereiro de 2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor sera notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 

comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis. 

A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total 

responsabilidade na execução deste fornecimento. 

tolasepumr- 1 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entre 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ido edital. 

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de que trata o § 12 do art. 65 da Lei ng 8.666/93, nos termos do art. 12, 412 
No caso de adjudicação por prego global de grupo de !tens, só será admiti 

seguintes hipóteses. 

o 
Derunwtto assinado talpneute 

VOISLLYMIIWIDA PINTO 
DM:n/111203i la:1flSII-0300 
WrIflquiren• htlych.v•fidar.ltsoube 

wsrm, 7- a 
eceblmento do objeto, as 

ernals condições do ajuste, 

egos, Inclusive o acréscimo 
creto na 7892/13. 
ontratação dos itens nas 
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Contratação da totalidade dos flans de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 

certame; ou 

Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor prep válido 

ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro 

de Preços, nos termos do art. 11, 442 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

-00 EDO  ur.
Irresin tra.3 -`45- 3185.„3fr '=3-503-13—.511SS13345453....3.3. 
Flea eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 

presente Ata e pelo futuro contrato, com rani] gaia qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presen e Ata foi lavrada em 3 vias de Igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e ca l Inhada *la aos demais órgãos participantes, 

SerrInba - BA, 21 de dezembro de 2023. 

MUNICIPIO DE 

ADRIANO 

Den'
WIS
Data,

I , RINHA -BAHIA 

,4111
lEwtt 

, . ‘rd::\  : LIMA
15-0300 

sr 

CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LIDA 

WISLEY MIRANDA PINTO 
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PREFOMPA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

ANEXO ÚNICO 

Estado da Bahia 

Prefeitura municipal de SerrInha 

RIM Mackin Ferreira, na 517— Centro 

Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNN 13845.086/0001-03 I Tel: (75) 32614500 

www.serrInha.ba.gov.br 

LOTE 15 

ITEM DESCRICAO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

FOGAO, A GAS- ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
FOGÃO A GAS MODELO DOMESTICO, 04 

QUEIMADORES, FORNO COM VISOR, PUXADOR E 
PRATELEIRA, ACENDEDOR AUTOMATIC°, BASE DE 

APOIO DAS GRELHAS, PAINEL COM INDICACAO 
OAS FAIXAS DE TEMPERATURA DO FORNO, 

TENSAO BIVOLT, MANUAL DE INSTRUCOES AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 

IMPRESSAS OU COLADAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM EM QUE 0 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOM E/CNPJ 

DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE. 0 

PRODUTO DEVERA APRESENTAR 0 SELO CONPET, 
CLASSIFICACAO MESA COCCAO COM EFICIENCIA 

ENERGETICA A E FORNO COM EFICIENCIA 
ENERGETICA A E 0 SELO INMETRO GARANTIA 

MINIMA DO FABRICANTE 1(UM) ANO PRESTADA 
NO ESTADO DA BAHIA 

UND 20 BRASLAR R$ 613,74 R$ 12.274,80 

VALOR TOTAL: R$ 12.274,80 

doze mil, duzentos e setent e quatro reels e oitenta centavos 

LOTE 16 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND CLUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

FORNO, MICROONDAS - ESPECIFICAÇÕES 
MB4IMAS: FORNO MICROONDAS CAPACIDADE 

TOTAL MINIMA 30 LITROS, PAINEL DE CONTROLE 
ELETRONICO, FUNCOES DESCONGELAMENTO E 

COZIMENTO PRE-PROGRAMADO, PRATO 
GIRATORIO, NIVEIS DE POTENCIA, RELOGIQ 

TRAVA DE SEGURANCA, TECLA INICIO PIDO, 
TENSAO 220 VOLTS. MANUAL DE INSTRUCOES AS 

SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS OU COLADAS PELO FABRICANTE, 

DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM EM QUE 0 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME/CNPJ 

DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE 0 

PRODUTO DEVERA APRESENTAR 0 SELO 
INMETRO COM EFICIENCIA ENERGETICA A. 

GARANTIA MINIMA DO FABRICANTE 1.(UM) ANO 
PRESTADA NO ESTADO DA BAHIA. 

UND 20 MONDIAL R$ 654,20 R$ 13.084,00 

VALOR ToTAL: ity 13.034,00 

000manto nadedletalmarit• 

WISLEYMMATIOA MATO 
nats:21/12/7023 £0147.28.0130 
Ventiquo ern httPil/Volidanit.gOV.b1 

e olte ta e quatro reels 
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PREFEITURA !AURORAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA tWiii 

minis 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND (WANT 

1 

MICROFONE C/F10 - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
MICROFONE DINAMICO CART161)E; CHAVE 

ON/OFF; IMPENDANCIA 600330%; FREQUÊNCIA 
RESPOSTA 50-14KHZ; GLOBO EFFRICO 
RESISTENTE; BOLSA PARA TRANSPORTE; 

CONEXÃO XLR MACHO; CABO XLR/P10 DEVE 
ACOMPANHAR PRODUTO. 

UND 4 

Deeimenmatindaftftimente 
WISLEYURINDA 
Dow 21,112/2013 Lersizsa300 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Wad° Ferreira, nil 517— Centro 

Seninha —13a. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845085/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 

vrorviserrinha.ba.gov.br 

MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

VORA( R$ 116,00 R$ 464,00 

VALOR TOTAL: 

vinte e cinco mil, oitocentos 

RS 064,00 

mentor e sessenta e quatro reals 

reais e oitenta centavos 
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PREFEMAZA M1.174CIPALIIE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 1344* 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua macirlo Ferreira, na 517- Centro 
SerrInha -Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrInha.ba.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS M 154/2023 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede na Rua Macárlo Ferreira, ng 517, Centro, 
Serrinha - Bahia, inscrito no CNPJ ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, Inscrito no CPF ng 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, 
e do outro, a empresa 043 COMERCIO E NEGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ ng 43.684.445/0001-40, neste 
ato devidamente outorgado a Gabriel Ruan Ferrão Chaves, portador do CPF ng 012.141.751-47, com sede 
na SHCS CR 516, BLOCO B Ng 69, PAVMTO 1, PARTE C0360, Asa Sul, Brasilia - OF, CEP 70.381-525, 
simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PRECOS, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo ng 1.955/2023 devidamente homologado, referente ao Pregão 
Eletrônico nc 049/2023, registro de preços para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, relacionados no 
Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.g 8.666/93, da Lei ri 10.520/02, consoante as seguintes clausulas 
e condições: 

LOB.1913:7
A presente Ata tern por objeto o registro de preços para aquisição de bens mobillarlos e eletroeletrônicos 
para as Secretaries do Município de Serrinha - Bahia, especificado(s) no(s) itens do Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO ng 049/2023, que é parte Integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

k) Ott LINO STEW ECIFICA E   ..4.ift 
O

5916. 

preço registrado, as especiflcações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata. 

EIGXE/Ste ENCIADOICE- PIRTICIPANTES 
O 6rg5o gerenciador seta o MUNICÍPIO DE SERRINHA • BA. 

DAragIESAOAdAWDETIEÓISTFTEEbE PR 05‘a  _ - -- --------- -- --

A ata de registro de preps, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer õrgão ou entidade da 
administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do õrgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ng 8.666, de 1993 e no Decreto ng 7.892, de 2013. 
A manifestação do Órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à real 55o de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demons ganho de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública municipal da utIlizaçã ata de registro de preps, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Administração. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obse s as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fome nto não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o árgão gerenciador e 6rg5os participa 

PbsIna 1 de 9 



Quinta-feira
11 de janeiro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1156

- 2 0 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEmJRA muNIOPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 0=0 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Seninha 

Rua Madrio Ferreira, ne 517— Centro 

Serrinha —Ba. CEP:48700-000 

CNPl: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 

www.serrinha.ba.gov.br 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões 6 ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo decade item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, Independentemente 
do numero de órglos não participantes que eventualmente aderirem. 
Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatives 
enquadradas no artigo 34 da Lei re 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 
órgão gerenciador e participantes ou já destinadas aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mli reels) (Acórdão TCU ng 2957/2011 — P). 
Ao órgão não participante que aderir ata competem as atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a splice*, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de ciSusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do &gas, gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

RALIWE DA ATA 
A validade da Ata de Registro de Preços sera de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

5.2EViSAOttAt.I CELAME TD- ,tr+,11141. Al' 
A Administração realizara pesquisa de mercado periodicamente, ern Intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dies, a fim de verificar a vantajosIdade dos pregos registrados nesta Ata. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos valores praticados 
pelo mercado. 
Ci fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado sera liberado do 
compromisso assumida, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrado fl  fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comuni ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalldade se confirmada a verac e dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igq.a Sanidade de 

/at 
At 

9Ç 

0 . 

.

' 

14 "....,H4tIrao1/44. 
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Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder h revo)gação desta ata de registro 

de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da conflate* mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: 
Descumprir as condições da ata de registro de pregos; 
Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
Justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
Sofrer sari* administrative cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
&Of) gerenciador e orgão(s) participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do orgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
Por mac de Interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 

:91E117475ErateCiNTRATANTEft DtaCONTRAr r r 
DA CONTRATANTE: 
O (a) servidor da Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba, indicado (a) para fiscalizar a execução dos serviços 
e/ou fornecimentos dos produtos realizados pela contratada, 
Solicitar do setor de compras "Órgão gerenciador" da ata de registro de preços, mediante a formalize* dos 
contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas. 
Emitir a ordem de fornecimento h contratada, autorizando o inicio dos trabalhos. 
Acompanhar 'in loco' o recebimento dos produtos observando a pertinência das informações do termo de 
referência; 
Advertir à contratada "formalmente" sempre que esta Incidir em descumprimento de quaisquer clausulas 
contratuais. 
Comunicar ao Secretario (a) ordenador da despesa através de C.I — COMUNICAÇÃO INTERNA, formalizada 
pelo fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo fislco e financeiro do 
contrato. 
Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos 
solicitados adquiridos. 
0 fiscal do contrato deve solicitar, formalmente, da contratada a Indicação do preposto com poderes para 
representar sua empresa perante h contratante. 

DA CONTRATADA: 
A Contratada deve cumprirtodas as obrigações constantes no EdI I/Termo de referência(TR), seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e a des esas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
A contratada deverá nomear preposto, formalmente, para responde por oda execução do contrato perante 
a contratante, atribuindo-lhe poderes e Informando o endereço eiet m i.. para troca que comunicações. 
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Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entrega dos itens, assegurando que 
estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas, inclusive responsabilizando-se pelos vícios 
e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990); 
Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração Pública, substituir, reparar, corrigir, remover, 
ou reconstruir, às suas expenses, no prazo máximo fixado no Termo de Referinda, o produto com avarias ou 
defeitos; 
As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secretaria solicitante, corn endereço 
informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dias úteis do município de Serrinha, e horário 

de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos hens em dias úteis, em horário de 08h0Omin as 
12h0Omin e de 14h0Omin às 17h00 min. Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e 
domingos, ou fora de horário pré-estabelecido. 
Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Pública, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciaimente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
Somente serão recebidos itens acompanhados das notes fiscais dos mesmos para conferência e posterior 
atestado de recebimento. 
0 fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabeiecidos para entrega dos produtos, podendo este ser 
notificado e penalizado caso exceda o imite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia 
comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder públicoo poder 
de acatar ou não tais justificativas. 
Ci fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo 
este justificar rigo entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não pagamento de 
notas fiscais faturadas dentro deste período. 
Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme regras 
estabelecidas no Decreto Municipal ns 045, de 02 de maio de 2022. 
Não estarão sujeitos a retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e 
mercadorias dencados no artigo 42, da Instrução Normativa RFD 9 34, de lide janeiro de 2012. 
Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de rib os e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nad o venham ser desenquadradas, 
sofreram a retenção na fonte com a aliquot," aplicada para o able do ontrato, conforme ANEXO UNICO 
do Decreto Municipal ns 035 del] de fevereiro 2022. 
Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, asseguran e toda e qualquer notificação seja 
de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificaçã h e dereço eletrônico e ou físico. 

¡S . AO\ 
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Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscals, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestag5o de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 
Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais durante a execução; 
Não subcontratar a entrega dos materials previstos neste Instrumento no seu todo, podendo, mediante 
prévia autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com relação a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a 
responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em razão da subcontratação; 
Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da Contratante; 

DASN3R GASOESTSPeCIWASIgCONTRATADA:  - = 
Demais obrigações constantes no termo de referência do edital; 

:IWILaT,M:EUINTOESATIRNISTRAfliiek 
O descumprlmento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação sanções estabelecidas no Edital. 
Aplicação de multa no Impede a Administração de rescindir o contrato e de Impor simultaneamente ao 
contratado penas de advertência, suspensão temporal-la ou declaração de inidoneldade. 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 
seguir: 
Advertência; 
Multa, de acordo como previsto no contrato; 
Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de ate dois anos; 
Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalldade; 
Sera concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da suspensão temporada, se aplicada. 
Além das penalidades citadas, o contratado flea sujeito as demais sanções civis e penais previstas em Lei. 
Intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporada e h declaração de InIdoneldade sera 
feita mediante publicação na imprensa oficial. 
Para validade da aplicação de penalidades sera assegurado ao contratado direito ao contraditório e à ampla 
defesa, no prazo de cinco dias titers. 
Em se tratando da modalidade pregão, Read impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e sera descredenciado do Sicaf ou dos sist 
semelhantes, pelo prazo de ate cinco anos, licitante que, convocad 

• deixar de celebrar o contrato; 
• deixar de entregar documentação exigida no edita 
• apresentar documentação falsa; 
• ensejar o retardamento da execução do objeto do 

não mantiver a proposta; 
falhar na execução do contrato; 
fraudar a execução do contrato. 

48 vAs 

s de cadastramento de fornecedores 
deAtro do prazo de validade da proposta: 
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comportar-se de modo inidõneo; 
• cometer fraude fiscal. 

Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e demais cominagões legais, em 
especial as estabelecidas na Lei ne 8.666/1993. 
Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo 
Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de 
ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de Justificara inadequação da 
sanção aplicada. 
Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 
A contratada está sujeita a todas as sanções contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos 
artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

DOSIMETRIA APLICAVELA SANCAO DE CONDUTA PRADCADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA: 
-,-,CONDIgAAPRATICADATZREDWUCITANTEiOU DOSIMETRIA IXITifat1/ 4.:4,ECONTRATADA 

760 44Ei4. 74 1140*.%   —4fl  ' .-
Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 
Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

4 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 
Nao manter a proposta 4 meses 
Falhar na execução do contrato 12 meses 
Fraudar na execução do contrato 30 meses 
Comportar-se de modo inicioneo 24 meses 

Cometer fraude fiscal 40 meses 

DA MULTA 
A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 
- De caráter compensatório, quando sera aplicado os seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) em caso de Inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 
do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 
II - De caráter moratoria na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 
quando sera aplicado os seguintes percentuais: 
a) 0.33% (trinta e tit centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente h parte inadimplente, quando o atraso não for superior h 1 
(um) mês;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atr que exceder a alínea anterior, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o tr primeiro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte InadImplente, em caráter excepcional e crit rio do órgão contratante. 
A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser formalizada edia te apostilamento contratual, na 
forma do artigo 65, §8.2 da Lei me 8.666/1993 e será executada media te: 
I - Quitação do valor da penalldade por parte do fornecedor em pra • a se determinado pela autoridade 
competente; 
II - Desconto no valor da garantia depositada do respectivp. ato; 
UI - desconto no valor das parcelas devidas à contratada°
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IV - Procedimento judicial. 
§ 12 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta, responded a 
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo inclice estipulado em contrato ou, na falta deste, 
pelo índice Geral de Preços - Mercado (IGP.M), ou aquele que vier a substitui-lo. 
§29 A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, sere aplicada ate o primeiro DAM emitido após 
decisão definitiva. 
432 Em caso de inadimplencia do DAM, prevista no §2g, será aplicada a seguinte regra: 
a) a partir do 12 dia de atraso correra multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 
20%; e 
b) a partir do 12 dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do 
Sistemas Especial de LIquidaçâo e Custodia -SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratoria. 
§420 pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva, 
desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na 
Instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, h época, do pedido de parcelamento. 

As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

&iikARV Ka-ago...au 
A fiscalização do objeto deste instrumento sera exercida por servidor formalmente designado pelas 
Secretarias Municipals participantes. 
Fica designado o Sr. Igor Campos de Oliveira como Gestor de Contratos e o Sr. Brunno Pimentel Pinheiro 
como Fiscal de Contratos, Portaria ng 221 de lide março de 2022 da Secretaria Municipal de Administração. 
A Sra. Leidiene de Santana Barbosa como Gestora de Contratos, Portaria ng 213 de 09 de marco de 2022 e a 
Sra. Lucliene Lima C. Pereira como Fiscal de Contratos, Portaria n2 365 de 06 de Julho de 2023 da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
A Sra. Kelly do Carmo Oliveira como Gestora de Contratos e a Sn. Ellen Cada Anjos dos Santos como Fiscal 
de Contratos, Portaria ng 054 de 01 de fevereiro de 2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor sera notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Educaçâo para adoção das providências cabíveis. 
A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

tipitbEWECAtir" 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entr a e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidad denials condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo Ido edital. 
E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis preços, Inclusive o acréscimo 
de que trata o 412 do art. 65 da lei ng 8.666/93, nos termos do art. 12, ê Decreto ng 7892/13. 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de !tens, só será ad a contratação dos 'tens nas 
seguintes hipóteses. 
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ContratagSo da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 
certame; ou 
Contratagáo de item bolado para o qual apreço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor prego válido 
ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
A ata de rears* da sessão pública do pregão, contendo a relag3o dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços Iguais ao do licitante vencedor do certame, comp5e anexo a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §412 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

tigrO ki$ 1- — 

nM.W.'r€ea'";,3Og4e"Wr...+4L4Iiai'2.. ' 

Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, municfplo da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 
presente Ata e peio futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que posse ser. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente A I lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada peias partes e en ada cópia aos demais 6rgSos participantes. 

Serrinha - BA, 21 de dezembro de 2023. 

MUNICIPIO DES INHA - BAHIA 
ADRIANO UMA 

CH3 
COMERC 
NEGOCIOV 

nado de forma 
dl tat por CH3 

OMERCIOENEG0005 
oR2023.1221 

1405:33 -0300 

CH3 COMERCIO E NEGÓCIOS LTDA 
GABRIEL RUAN FERRÃO CHAVES 
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PREFEITURA mUNICIPPL DE 

SERRI N HA 
ESTADO DA BAH IA CL.4 

was 

ANEXO ÚNICO 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Meade Ferreira, na 517— Centro 
SerrInha — Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.84508610001-03 I Tel: (75)3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

LOTE 17 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

FRIGOBAR COMPACT - ESPECIFICAÇÕES MINI MAS: 
REFRIGERADOR TIPO FRIGOBAR, COM 

CAPACIDADE TOTAL DE NO MÍNIMO 118 LITROS, 
COR BRANCA, CONTROLE DE TEMPERATURA, 

PRATELEIRAS INTERNAS REMOVNEIS. PES 
NIVELADORES, GAVETA PARA LEGUMES, 

PRATELEIRAS PARA GARRAFAS NA PORTA, 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT OU 220V, POSSUI 

CERTIFICADO INMETRO, COM MANUAIS DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUES, GARANTIA MINIMA 

12 MESES COM ASSISTENCIATECNICA. 

UNI 2 EOS R$ 1.334,00 R$ 2.668,00 

VALOR TOTAL: R$ 2.668,00 
dols rni selscentos e sessenta e Ito seals 
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• 

PREFEITURA FRACCIPALDE 

SERRIN HA 
ESTADO DA BAHIA Da WM. 

Estado da Bahia 
Prefeltura Municipal de Serrinha 

Rua Macirlo Ferrelra, ne 517—Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.066/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 155/2023 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede na Rua Madrio Ferreira, ng 517, Centro, 

Serrinha — Bahia, inscrito no CNPJ ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrito no CPF ng 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, 

e do outro, a empresa CLICK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LIDA, Inscrita no CNN ng 04.993.466/0001-96, 

neste ato devidamente outorgado a Silvana de Oliveira Vieira, portador(a) do CPF ng 637.757.515..72, com 

sede na Rua Coronel Teixeira, n°147, Centro, Jacobina - BA, CEP 44.7000-00, simplesmente denominadas de 

FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo 

Administrativo ng 1.955/2023 devidamente homologado, referente ao PregSo Eletrônico ng 049/2023, 

registro de pregos para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, relacionados no Anexo I e lido Edital, nos 

termos da Lei n.g 8.666/93, da Lei n* 10.570/02, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 - --
A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para aquisição de bens mobiliários e eletroeletrônicos 

para as Secretaries do Município de Serrinha - Bahia, especificado(s) no(s) 'tens do Termo de Referência, 

anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO ng 049/2023, que e parte Integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, Independentemente de transcrição. 

Jiffs PWCOS,-ESPECTRZATES E CLUANTITATIVIa   _ 

0 prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata. 

FRUO6  Etl4QR PRtj TQmflP 

O órgão gerenciador sera o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BA. 

kmADEsig A FA DE REGiSTROLDESREW" — 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ng 8.666, de 1993 e no Decreto n7.892, de 2013. 

A manifestação do árglo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada ã realização de estudo, pelos árglos e pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o g ode eficiência, a viabilidade e 

a economicidade para a administração pública municipal da utilização da a registro de pregos, conforme 

estabelecido ern ato do Secretário de Administração. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observada dições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimen prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o argão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, não p exceder, por &Oa ou 

entidade, ao dobro dos quantitativos dos Bens do instrumento convocatório e trados na ata de registro 

de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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PPZFEITURA muNiCIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA tSR 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de SerrInha 

Rua Meade Ferreira, rW 517— Centro 
SerrInha — Ba. CEP: 46700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75)3251-8500 
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As adesões à ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, Independentemente 

da número  de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatives 

enquadradas no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007,0 órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 

órgão gerenciador e participantes ou já destinadas õ aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil rears) (Acórdão TCU ne 2957/2011 — P). 

Ao Órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos h cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, Informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do or& gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Pregos. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de %Agenda da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

T 
A validade da Ata de Registro de Preps sera de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

Syl ar.lirTCA\tglAWIENTO' 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dies, afim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata. 
Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo h Administração promover as 
negociações junto ao(s)fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s)fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos vaiares praticados 

pelo mercado. 
0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado sera liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e of ecedor não puder cumprir o 

compromisso, o dirgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação • ra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade otivos e comprovantes 

apresentados; e 
Convocaras demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negoc 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à re o desta ata de registro 

de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais va sa. 
O registro do fornecedor sera cancelado quando: 
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Descumprir as condições da ata de registro de preps; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificative aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior Aqueles praticados no 

mercado; ou 

Sofrer sanção administrative cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 sera formalizado por 

despacho do orgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou forge maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  NTH& T 

DA CONTRATANTE: 

O (a) servidor da Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba, indicado (a) para fiscalizar a execução dos serviços 

e/ou fornecimentos dos produtos realizados pela contratada, 

Solicitar do setor de compras "Cirgão gerenciador" da ata de registro de preços, mediante a formalize*, dos 

contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas. 

Emitir a ordem de fornecimento à contratada, autorizando o início dos trabalhos. 

Acompanhar 'in loco' o recebimento dos produtos observando a pertinência das informações do termo de 

referência; 

Advertir h contratada "formalmente" sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer cláusulas 

contratuais. 

Comunicar ao Secretário (a) ordenador da despesa através de C.I — COMUNICACAO INTERNA, formalizada 

pelo fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo físico e financeiro do 

contrato. 

Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos 

solicitados adquiridos, 

0 fiscal do contrato deve solicitar, formalmente, da contratada a indicação do preposto corn poderes para 

representar sua empresa perante à contratante. 

DA CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo de referêncla(TR), seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as desp sa decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 
A contratada devera nomear preposto, formalmente, para responder por oda xecução do contrato perante 

a contratante, atribuindo-lhe poderes e Informando o endereço eletremic par. troca que comunicações. 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local Indic la contratante, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da tiva nota fiscal constando 

detaihadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedê Ia e prazo de garantia; 

Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entr itens, assegurando que 

estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas, Inclusive reso sa Uizando-se pelosviclos 
.01. -ADo

'trot 
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e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990); 
Este dever Implica na obrigação de, a antic, da Administração Pública, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, es suas expenses, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou 

defeitos; 
As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secretaria solicitante, com endereço 
informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dies úteis do município de Serrinha, e horário 

de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos itens em dias ads, em horário de 08h0Omin as 

12h0Omin e de 14h00mIn as 17h00 min. ello serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e 

domingos, ou fora de horário pre-estabelecido. 
Comunicar à Administração, no prazo minim° de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Pública, Inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minute de contrato; 
Somente serão recebidos 'tens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior 
atestado de recebimento. 
O fornecedor devera atentar-se aos prazos estabeiecidos para entrega dos produtos, podendo este ser 
notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem previa 
comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parole!, ficando ao poder público o poder 
de acatar ou não tais justificativas. 
0 fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo 
este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de are pagamento de 
notas fiscais faturadas dentro deste período. 
Haverá retenção do imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores papas, conforme regras 
estabelecidas no Decreto Municipal ng 045, de 02 de maio de 2022. 
Ago estardo sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e 
mercadorias elencados no artigo 49, da Instrução Normative Rat ng 1234, deli de Janeiro de 2012. 
Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributes e Contribuições devidos pelas 
Mkroempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso venham ser desenquadradas, 
sofreram a retenção na fonte com a al/quota aplicada para o objeto do c rato, conforme ANEXO UNICO 
do Decreto Municipal ng 035 de 17 de fevereiro 2022. 
Acompanhar as publicações em Diário aide! do Município, assegurando q a e qualquer notificação seja 
de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à e o eletrônico e ou físico. 
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, p ciárlos, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e q r outras que incidam ou 
venham a Ind& na execução do contrato. 
Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação e na contratação; 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profl ais urante a execução; 
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PREFFJTURA MUNICIPAL IX 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA f= 

soar 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de SerrInha 

Rua madrio Ferreira, na 517--Centro 

Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel: 75) 3261-8500 

www.serrinha.ba.gov.br 

Não subcontratar a entrega dos materials previstos neste instrumento no seu todo, podendo, mediante 

previa autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com relação a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a 

responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em razão da subcontratação; 

Não caucionar ou utillzar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 

consentimento da Contratante; 

EarTBRirA SPECIF CONTRATADA: .   

Demais obrigações constantes no termo de referencia do edital; 

O 
it,A,A,TaSAN DMINIST TIVAS,

descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação sangEies estabelecidas no Edital. 

Aplicação de multa ao Impede a Administração de rescindir o contrato e de !moor simultaneamente ao 

contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneldade. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 
seguir: 
Advertência; 
Muita, de acordo como previsto no contrato; 

Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 

de ate dois anos; 
Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
Seri concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

ands decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada. 
Alem das penalidades citadas, o contratado fica sujeito às demais sanç5es civis e penais previstas em Lei. 

Intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e h declaração de inidoneldade será 

feita mediante publicação na Imprensa oficial. 
Para validade da aplicação de penalidades será assegurado ao contratado direito ao contraditório e h ampla 

defesa, no prazo de cinco dias Owls. 
Ern se tratando da modalidade pregão, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e será descredenclado do Slcaf ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores 
semelhantes, pelo prazo de ate cinco anos, licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta: 

• deixar de celebrar o contrato; 
• deixar de entregar documentação exigida no edital; 
• apresentar documentação falsa; 
• ensejar o retardamento da execução do objeto do contr 

• não mantiver a proposta; 
• falhar na execução do contrato; 
• fraudar a execução do contrato; 
• comportar-se de modo iniditineo; 
• cometer fraude fiscal. 

Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato Cais  cominndes lapis, em 

especial as estabelecidas na Lei n2 8.666/1993. 
Aplicação de penalidades deve estar devidamente mo rocesso adm1 tr. ivo 

none s de 9 



Quinta-feira
11 de janeiro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1156

- 3 3 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREP:9117RA MUM PAL cc 

SERR1NHA 
ESTADO DA BAHIA FrIQ 

tea 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Placid° Ferreira, ns 517— Centro 
Serdnha — Ba. CEP: 48700-000 
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PrOCeSSOS administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de 
oficio, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da 
sanção aplicada. 
Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 
A contratada esta sujeita a todas as sanções contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos 
artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

DOSIMETRIA APLICA VELA SANO0 DE CONDUTA PRATICADA PELA UCITANTE OU CONTRATADA: 

lltAitpRATICADA 
-.44t. - -C 

Q IM6T81AAPLICAVEL
TEA ̀ `LICITANIE44,CONTgATADAL 

 . S'  '''''  { #&
—004 1111-0-4KICIWEL _,

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preps, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

4 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 

No manter a proposta 4 meses 
Falhar na execução do contrato 12 meses 
Fraudar na execução do contrato 30 meses 

Comportar-se de modo Iniclôneo 24 meses 

Cometer fraude fiscal 40 meses 

DA MULTA 
A multa, no âmbito do contrato, clue poderá ser: 
I - De caráter compensatório, quando sera aplicado os seguintes percentuals: 
a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisao 
do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 
II - De caráter moratoria, na hipótese de atraso injustificado na entrega Cu execução do objeto do contrato, 
quando sera aplicado os seguintes percentuais: 
a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior 1 
(um) mês;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alfnea anterior, na 

entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeira dia de atraso, sobre o 

valor correspondente a parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do Órgão contratante. 

A multa aplicada pela autoridade competente devera ser f ormallzada mediante apostilamento contratual, na 
forma do artigo 65, 58.2 da lei n.2 8.666/1993 e sera executada mediante 
I - Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a aetermlnado pela autoridade 

competente; 
II - Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 
III - desconto no valor das parcelas devidas A contratada e; 
IV - Procedimento judicial. 
§ 12 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da desta, respondera a 

contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado ..nt ato ou, na falta deste, 

pelo índice Geral de Pregos - Mercado (IGP-M), ou aquele qus.vier a substituld 
crip .‘ 
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PREFORM ISMORSI. DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 12-1 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de SerrInha 

Rua Wad° Ferreira, ng 517— Centro 

Sea'Ma —Ba. CEP: 48700-000 
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§29 A Atualização pelo índice previsto no paragrafo anterior, sera aplicada ate o primeiro DAM emitido após 
decisão definitiva. 
§32 Em caso de inadimplência do DAM, prevista no §2g, sera aplicada a seguinte regra: 
a) a partir do 12 dia de atraso correra multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 
20%; e 
b) a partir do 12 dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do 
Sistemas Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratória. 
549 0 pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva, 
desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na 
instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, à época, do pedido de parcelamento. 

{3,A coBRARXVifeCAL=Wirl"'W"--nrr' 
As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

V—ItaFaUil 0 -  rrit- „ 
A fiscalização do objeto deste instrumento sera exercida por servidor formaimente designado peias 
Secretarias Municipals participantes. 
Flea designado o Sr. Igor Campos de Oliveira como Gestor de Contratos e o Sr. Brunno Pimentel Pinheiro 
como Fiscal de Contratos, Portaria ng 221 de 11 de março de 2022 da Secretaria Municipal de Administração. 
A Sra, Leldlene de Santana Barbosa como Gestora de Contratos, Portaria ne 213 de 09 de março de 2022 e a 
Sra. Lucliene Lima C. Pereira como Fiscal de Contratos, Portaria ng 365 de 06 de Julho de 2023 da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
A Sra. Kelly do Carmo Oliveira como Gestora de Contratos e a Sra. Ellen Carla Anjos dos Santos como Fiscal 
de Contratos, Portaria n9054 de 01 de fevereiro de 2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor sera notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cablvels. 
A ado ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total 

responsabilidade na execução deste fornecimento. 

tb intFük&A;k:!,-
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administrado e do fornecedor registrado, penalidades e demais condlgóes do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ido edital. 
E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registr regos, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 12 do art. 65 da Lei ng 8.666/93, nos termos do art. 12, §1 reto ng 7892/13. 
No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s6 sera admi contratação dos !tens nas 
seguintes hipóteses. 
Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções ntitativos definidos no 
certame; ou 
Contratação de item isolado para o qual o prego unitário adjudicado ao vence ja o menor prep valid° 
ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

.4.0tAci
0 
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PREFISTURA lAutoCIPALDE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA Oiwt 

NNW 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macido Ferreira, na 517— Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.0800001-03 I Tel: P5)3261-8500 
www.serrinha.ba.govbr 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ouservIgos com preços Iguais ao do licitante vencedor do certame, coma anexo a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Iporootz-Mi ‘
Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, munlciplo da Bahia, para dirimireventuals conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente ol lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de Ha e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e en hada cópia aos demais órggos participantes. 

Serrinha - BA, 21 de dezembro de 2023. 

\ 

MUNICIPIO DE SE I HA - BAHIA 
ANIO VA ADRI 

SILVANA DE , mt,,,,ssAnmArono,,,, 
OLIVEIRA AllaMMDICUMPL4 

VIEIRA:6377575 IW .'514.2°21 ‘2111(44". " C.7

CLICK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LIDA 
SILVANA DE OLIVEIRA VIEIRA 
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PREFERURA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA Dad 

loss 

ANEXO ÚNICO 

Estado da Bahia 

PrefeItura MunIcIpal de SerrInha 

Rua Macklo Ferreira, ns 517— Centro 

Serdnha — Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 

wvnv.serrInha.ba.govbr 

LOTE 28 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

PALLET PLÁSTICO EM POLIPROPILEN0 OU PEAD. 
DIMENSÕES EXTERNAS MINIMAS: 800 % 800 X 

150MM. (ALTURA X LARGURA <COMPRIMENTO). 
FACILMENTE HIGIENIZÁVEIS, SUA QUALIDADE 

PERMANECE I NALTERADA A ÁCIDOS, GORDURAS, 
SOLVENTES E ODORES. CONSTITUÍDOS DE 

MATERIAL RESISTENTE. IMPERMEÁVEL E USO, DE 
FORMA A FACIUTAR A LIMPEZA, PARA 

ARMAZENAGEM DOS AUMEaMOS, EMBALAGENS 
E RECIPIENTES. VIDA ÚTIL MEDIA E DE 7 ANOS. 

CAPACIDADE EST/01CA MINIMA: 3.000KG, 
CAPACIDADE DINÁMICA MINIMA: 2.000KG. 
NORMA REGULAMENTADORA ABNT NBR 

16242:2016. 

UND 10 
PLÁSTICOS 

LAR 
R$ 343,00 R$ 3.430,00 

VAL.DR OVAL: R$ 3.430,00 

Vas mil, quatrocentos e trinta reals 
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.. 
A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 6rglo ou entidade da 

administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do certame licitatário, 

mediante anuência do drgSo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei na 8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013. 

A manifestação do 6rgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 

ou entidades de outras esferas federativas, flea condicionada a real! ; o de estudo, pelos órgãos e pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstr o1 nho de eficiência, a viabilidade e 

a economicidade para a administração pública municipal da utilização a at de registro de pregos, conforme 

estabelecida em ato do Secretario de Administração. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obseiv das s condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este forneci ent. não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas coin o drgão gerenciador e Órgãos participant 

Ca RIO 
WIVALtIO 

PREECTuRA mlft410PALDE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macdrio Ferreira, ne 517— Centro 
Seri-1191a — Ba. CEP: 4/3700-000 

CNN: 13.895.086/0001.03 I Tel: (75) 32614500 
www.serrinha.ba.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 156/2023 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA BAHIA, com sede na Rua Macárlo Ferreira, na 517, Centro, 

Serrinha — Bahia, Inscrito no CNN na 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrito no CPF na 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, 

e do outro, a empresa DANILO COMERCIO E SERVIÇOS LIMITADA, inscrita no CNN na 43.529.887/0001-12, 

neste ato devidamente outorgado a DANILO CARVALHO DE ALBUQUERQUE DE JESUS, portador(a) do CPF 

na 044.150.595-38, com sede na Rua Coronel Antonio Felipe Melo, na 9A, Caja, Maragogipe —BA, CEP 44.420-

000, simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, 

conforme decisão exarada no Processo Administrativo ng 1.955/2023 devidamente homologado, referente 

ao Preg5o Eletrônico na 049/2023, registro de pregos para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, 

relacionados no Anexo I e Ii do Edital, nos termos da Lei n.a 8.666/93, da Lei n 10.520/02, consoante as 

seguintes cláusulas e condições: 

p13:13BJETC-:  _ 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de bens mobiliários e eletroeletrônicos 

para as Secretarias do Município de Serrinha - Bahia, especificado(s) no(s) hens do Termo de Referência, 

anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO ng 049/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, Independentemente de transcrição. 

Ao..stracos, EspEciFicAcbks! QuAn-rmvily9s1,14,1# 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata. 

WRG A OS GrcErdAblaWrfIrP A NI E 

0 6 rgSo gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BA. 

ornecedar(es) e as demais condições 

-e5e'SÂO A TD EGISTRao 

a p=ris: 
isulauises,D saanwai 
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white* loom SOO 
DAN 

no
ILOCARVALo ti  „ 

De uourn :CITALBUOL•MtlECt 
0€ J Ui44ISCSi3P 

JE5111.044150595.1/16S, 111107-01 

PREFEITURA MUNCPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA tIQ 

som 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macárlo Ferreira, 0 517— Centro 

Serdnha — Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 

www.seninha.ba.gov.hr 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As adesões 6 ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, Independentemente 
do número de Órgãos não particIpantes que eventualmente aderirem. 
Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 
órgão gerenciador e participantes ou ja destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 2957/2011 — P). 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuals, em 
relação as suas próprias contratações, Informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Apes a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Pregos. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigEncia da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

VAIDADE DA ATA-; r —r----„:„ --- -rn '3- ',1- .,
4)....Auft  ••   V .    

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

E r EtANCELAMEN? 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata. 
Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo h Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s)fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos valores praticados 
pelo mercado. 
0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penaildade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pr aos valores de mercado 
observará a classificaglo original. 
Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fo r não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade do tIvos e comprovantes 
apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar Igual opoti ,jflde de negoclaçã 

f 2.

i
4' 
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Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 

de preços, adotando as medidas cablvels para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor sere cancelado quando: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

Justificativa aceitável; 
Elio aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 
Sofrer sanção administrative cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

drgio gerenciador e órgão(s) participante(s). 
0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 

ailkeiBMP5WMAINI  D.A CONT,Raea;  

DA CONTRATANTE: 
0 (a) servidor da Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba, indicado (a) para fiscalizar a execução dos serviços 

e/ou fornecimentos dos produtos realizados pela contratada, 
Solicitar do setor de compras '0rgão gerenciador" da atado registro de preços, mediante a formalização dos 

contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas. 
Emitira ordem de fornecimento à contratada, autorizando o inicio dos trabalhos. 

Acompanhar 'in loco' o recebimento dos produtos observando a pertinência das informações do termo de 

referenda; 
Advertir à contratada "formaimente" sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer cláusulas 

contratuais. 
Comunicar ao Secretário (a) ordenador da despesa através de C.I — COMUNICAÇÃO INTERNA, formalizada 

peio fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saido físico e financeiro do 

contrato. 
Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos 

solicitados adquiridos. 
0 fiscal do contrato deve solicitar, formaimente, da contratada a indicação do preposto com poderes para 

representar sua empresa perante à contratante. 

DA CONTRATADA: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Ter 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as des 
execução do objeto e, ainda: 
A contratada deverá nomear preposto, formalmente, para responder port 

a contratante, atribuindo-lhe poderes e informando o endereço eletrônico 

DAHL') ....a d.ursavow 
CARVALNO DE RNM0 COMA°. 
ALBUQUERQUE g 
JESUS704-0 5059a tftrosilplia 12i 

°M:la 'tit°

referência(TR), seus anexos e 
decorrentes da boa e perfeita 

xecução do contrato perante 
troca que comunicações. 
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Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita 
observância das especificações do Edltal e da proposta, acompanhado da respective nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tip, procedência e prazo de garantia; 
Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entrega dos tens, assegurando que 
estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas, inclusive responsabilizando-se pelos vícios 
e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (lei na 8.078, de 1990); 
Este dever Implica na obrigação de, a critério da Administração Pública, substituir, reparar, corrigir, remover, 
ou reconstruir, às suas expenses, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com evades ou 
defeitos; 
As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secretaria solicitante, com endereço 
informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dies ads do município de Serrinha, e horário 
de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos itens em dias úteis, em horário de 08h0Omin as 
12h0Omin e de 14h0Omin as MOO min. Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e 
domingos, ou fora de horário pré-estabelecido. 
Comunicara AdmInistração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Pública, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minute de contrato; 
Somente serão recebidos Itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior 
atestado de recebimento. 
0 fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser 
notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parolel dos produtos sem prévia 
comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega partial, ficando ao poder público o poder 
de acatar ou não tais Justificativas. 
0 fornecedor deverá atentar-se ao prazo de ate 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo 
este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não pagamento de 
notas fiscais faturadas dentro deste período. 
Haver6 retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sabre os valores pagos, conforme regras 
estabelecidas no Decreto Munkipal ne 045, de 02 de moio de 2022. 
Aldo estargo sujeitos à retengio do IR na fonte os pagamentos realizas a pessoas ou por serviços e 
mercadorias elencados no artigo 42, da instrução Normative, RFEI nv 12 Lide Janeiro de 2012. 
Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tribut Contribui0es devidos pelas 
Mkroempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) co Mom ser desenquadradas, 
sofreram a retenção na fonte com a aliquot° aplicada pare o objeto do co conform° ANEXO UNICO 
do Decreto Municipal ns 035 del] de fevereiro 2022. 
Acompanhar as publicações em Mario oficial do Município, assegurando que t e qualquer notificação seja 
de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à ende eletrônico e ou físico. 

Lwow onoNiurs,r, so"' 
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Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenclirios, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 
Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materials causados por seus profissionais durante a execução; 
Não subcontratar a entrega dos materials previstos neste instrumento no seu todo, podendo, mediante 
previa autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com relação a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a 
responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em rug() da subcontratação; 
Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da Contratante; 

IDO-OBRIGAVaES ESREVICAS-DA-...CO AD 3,* 
Demais obrigações constantes no termo de referência do edital; 

PILT,S.E SANRELTEWN1S1)ATIyASET2 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação sanções estabelecidas no Edital. 
Aplicação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de impor simultaneamente ao 
contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 
seguir: 
Advertência; 
Multa, de acordo com o previsto no contrato; 
Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de ate dois anos; 
Declaração de InIdoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
Sera concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada. 
Além das penalidades citadas, o contratado flea sujeito as demais sanções civis e penais previstas em Lei. 
Intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de inicloneidade sera 
feita mediante publicação na Imprensa oficial. 
Para validade da apnea* de penalidades sera assegurado ao contratado direito ao contraditório e à ampla 
defesa, no prazo de cinco dias úteis. 
Em se tratando da modalidade pregão, ficará Impedido de licitar e de contra om a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e sera descredenciado do Sicaf ou dos sistemas de a stramento de fornecedores 
semelhantes, pelo prazo de até cinco anos, licitante que, convocado dentro o de validade da proposta: 

• deixar de celebrar o contrato; 
• deixar de entregar documentação exigida no edital; 
• apresentar documentação falsa; 
• ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 
• não mantiver a proposta; 
• falhar na execução do contrato; 
• fraudar a execução do contrato; 

DANILO CARVALHO ' 
DE ALBUQUERQUE " ..." ..".4.1“ ragUldt DE . basusera• 
JESUS:0441505953i 1»...ainnnal.".
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• comportar-se de modo inicIóneo; 

• cometer fraude fiscal. 
Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e demais comlnees legais, em 

especial as estabelecidas na Lei n2 8.666/1993. 
Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo 

Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de 

ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da 

sanção aplicada. 
Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 

A contratada está sujeita a todas as sanções contidas nos artlgos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos 

artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

DOSIMETRIA APLICAVElA SANÇÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA: 

-CONDWA 1 PRATICADA, PEW UCITANTE„:0 ONTRATADA_ D Ickffi 
,- 4,.:t

tOSIMETRIAARLICAyEL .,„ : 
_ __ ,, 

Deixar de entregar documentação exigida pare o certame 2 meses 

No celebrar o contrato ou a ata de registro de pregos, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

4 meses 

Apresentar documentação false 24 meses 

NU manter a proposta 4 meses 

Falhar na execução do contrato 12 meses 

Fraudar na execusio do contrato 30 meses 

Comportar-se de modo inidfineo 24 meses 

Cometer fraude fiscal 40 meses 

DA MULTA 
A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 
I - De caráter compensatório, quando sera aplicado os seguintes percentuais: 

a) 13% (quinze por cento) em caso de Inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 

do contrato, calculada sobre a parte inadImplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 

II - De caráter moratoria, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 

quando sera aplicado os seguintes percentuais: 

a) 0.33% (Uinta e trés centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente h parte InadImplente, quando o atraso não for superior U 

(um) mês;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso 
entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigési 
valor correspondente à parte inadImplente, em caráter excepcional e a c 

A multa aplicada pela autoridade competente devera ser formalizada med 

forma do artigo 65, ha° da Lei n.2 8.666/1993 e sera executada mediante 

I - Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a 

competente; 
II - Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

III - desconto no valor das parcelas devidas à contratada e; 
DANILOCARVALHOPok•d„o d•" "̂tr''' 
DE ALBUQUERCIUECALELEMPJEC4 — 
DE =21.7.25: las 4. a 
JESUS D513044150$9 ono 

exceder a alínea anterior, na 
melro die de atraso, sobre o 
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postilamento contratual, na 
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!Mena 6 de 9 



Quinta-feira
11 de janeiro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1156

- 4 3 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEfFUPA MUNICIPAL OE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA Ett 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Madrio Ferreira, ng 517- Centro 
SerrInha - Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I TeI: (75)3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

IV - Procedimento judicial. 

5 la Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta deste, 

pelo índice Geral de Pregos - Mercado (IGP-M), ou aquele que vier a substitui-lo. 

§2g A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, será aplicada ate o primeiro DAM emitido após 

decisão definitiva. 

532 Em caso de inadimplência do DAM, prevista no 522, será aplicada a seguinte regra: 

a) a partir do 12 eh de atraso correrá multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 

20%; e 

b) a partir do 12 dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do 

Sistemas Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratoria. 

542 0 pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva, 

desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na 

Instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, ã época, do pedido de parcelamento. 

i54) arATI la" - 
As Importâncias devidas pelo Fornecedor serao cobradas através de processos de execução, ressalvada a 

cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

A fiscalização do objeto deste instrumento sera exercida por servidor formalmente designado pelas 

Secretarias Municipals participantes. 

Fica designado o Sr. Igor Campos de Oliveira como Gestor de Contratos e o Sr. Brunno Pimentel Pinheiro 

como Fiscal de Contratos, Portaria na 221 de 11 de março de 2022 da Secretaria Municipal de Administração. 

A Sra. Leidiene de Santana Barbosa como Gestora de Contratos, Portaria ng 213 de 09 de março de 2022 e a 

Sra. Lucilene Lima C. Pereira como Fiscal de Contratos, Portaria ng 365 de 06 de julho de 2023 da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

A Sra. Kelly do Carmo Oliveira como Gestora de Contratos e a Sra. Ellen Cada Anjos dos Santos como Fiscal 

de Contratos, Portaria ng 054 de 01 de fevereiro de 2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 

comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis. 

A açâo ou omissão, total ou parcial, da Fiscalizaggo por parte do Município no eximirá o Fornecedor da total 

responsabilidade na execução deste fornecimento. 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ido edital. 

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro d 

de que trata o 5 le do art. 65 da Lei ng 8.666/93, nos termos do art. 12, 512 do 
No caso de adjudicação por prep global de grupo de tens, so sera admitida 

seguintes hipóteses. 
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DANILO CARVAL 
DE ALBUQUERQUE 9 
JESUS:0441505953g 

presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a q 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e enca 

Serrinha - BA, 21 de dezembro de 2023. 

PREPEMJRA MUSIICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 11/61" 

sm. 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Madrio Ferreira, ns 517— Centro 

Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

[NPR 13245.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 

www.serrinhaDa.gov.br 

Contratag5o da totalidade dos tens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 
certame; ou 
Contratagao de Item isolado para o qual o prego unitário adjudicado ao vencedor seja o menor prego válido 
ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
A ata de realizaçao da sessao pública do prego, contendo a relagao dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro 
de Pregos, nos termos do art. 11, ails do Decreto n. 7.892, de 2014. 

2a9,912
Flea alert° o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirlmireventuais conflitos originados pela 

. ‘I 
irk 

MUNICIPIO DE SE HA - BAHIA 
ADRIAN' ‘)  MA 

a 
A 

II

ai ni

DANILO COMERCIO E SERVIÇOS LIMITADA 
DANILO CARVALHO DE ALBUQUERQUE DE lESUS 

outro por mais privilegiado que possa ser. 
ada em 3 vias de igual teor, que, depois de lida e 
*la aos demais órgãos participantes. 

['Spina Ide 
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PREFERURA MUNICIPAL DE 

SERRIN HA 
ESTADO DA BAHIA 11.1 

r • 

ANEXO ÚNICO 

Estado da Bahia 

PrateBur° Municipal de Serrinha 

RU8 Macario Ferreira, na 517— Centro 

Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001.03 I Tel: (75)3261-8500 

www.serrInha.ba.gov.ht 

COTE 10 

ITEM DESCRIÇÃO CO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

CADEIRA PL4S11CA SEM BRAÇO ESPECIFICAÇOES 
MÍNIMAS: CADEIRA PLÁSTICASEM BRAÇO 

CADEIRA PLÁSTICÁ SEM BRAÇO. TIPO 
MONOBLOCO. EMPILHÁVEL, FABRICADA EM 

POLIPROPILENOVIRGEM DE ALTA RESISTENCIA, 
TRATADA COM RESINA ANTI-UV, DIMENSÕES: 
LARGURA 430MM, PROFUNDIDADE 510MM, 
ALTURA 900MM, ESPESSURA MÍNIMA 3MM, 

VARIAÇÃO DE 10% PARA MALS E 5% PARA 
MENOS, CARGA MAXIMA ADMISSIvEL 140RG, 

COR BRANCA, GARANTIDA MINIMA 1 ANO, 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

RECOMENDAÇÃO PARA NO MÁXIMO 5 ANOS 
APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO MOLDADA NA 

PROPRIA PEÇA, POSSUIR SELO DE 
CONFORM IDADE DO INMETRO, 

UND 100 PRESTMIX R$ 38,90 R$ 3.890,00 

VALOR TOTAL: R$ 3.890,00 

trés mil, oitocentos e noventa teats 

LOTE 19 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO LIPID QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

LIOUIDIFICADOR, MODELO INDUSTRIAL - 
ESPECIFICAÇÕES MrNIMAS: LIOUIDIFICADOR OS 

UND 1 11. R$ 808,00 R$ 808,00 
(CINCO) LITROS DE CAPACIDADE, COM COPO EM 

ACO INOXIDAVEL AISI 304 POUDO, 
REVESTIMENTO DO GABINETE EM ALUMINIO 
POUDO, POTENCIA 1/2 CV, TEMPO 127/220 

VOLTS. 

VALOR TOTAL: R5 808,00 

oitocentos e oito reels 

LOTE 20 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

LIQUIDIFICADOR, MODELO INDUSTRIAL - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: UQUIDIFICADOR 10 
(DEZ) LfTROS DE CAPACIDADE, COM COPO EM 

ACO INOXIDAVEL AISI 304 POUDO, 
REVESTIMENTO DO GABINETE EM ALUMINIO 
POLIDO, POTENCIA 1/2 CV, TENSÃO 127/220 

VOLTS-

UM) 1 IL 

ir  '\ 

RS 868,00 RS 868,00 

MALOFêTOTAL: R$ 868,00 

oltocentos e sessenta e oito reels 

VALOR TOTAL DOS e 5.566,00 

cl 

valve *Pun 410.1 
DAN/L0 RVAINg w oo,,,cocmpom.µ. 
DE ALBUQUEHOUV.DEALWIWIQUIDE 
DE / afigi4 ,1030/,

If SUS:N41501531 t'.6°' 1611'11111/1134.1.10 

mil, quinhentos e sessenta e seis reals 
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e 

PREFEITURA MUMCIPPL DE 

SERRINHA 
ESTADO OA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Waft Ferreira. na 517- Centro 
Serrinha -Ba. CEP: 48700-000 

CNR1: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 
www.sertinha.ba.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 157/2023 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA- BAHIA, com sede na Rua Mead° Ferreira, ng 517, Centro, 
Serrinha - Bahia, inscrito no CNP1 ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrito no CPF ng 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, 
e do outro, a empresa IMPtRIOSOLUCOES PÚBLICAS LTDA, inscrita no CNRI ng 23.106.657/0001-33, neste 
ato devidamente outorgado a WILLIAN DOS SANTOS BRITES, portador(a) do CPF ng 011.815.691-14, com 
sede na Estrada Galvlo Bueno, ng 3300, Galpão 21, Sala 01, BatistInl, São Bernardo do Campo - 9, CEP 
09.842-080, simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE 
PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo ng 1.955/2023 devidamente homologado, 
referente ao Prep) Eletrônico ng 049/2023, registro de pregos para fornecimento parcelado dos 
PRODUTOS, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.g 8666/93, da Lei n° 10.520/02, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

tiebar   !ffratir -P-(st 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de bens mobiliários e eletroeletrtmicos 
para as Secretaries do Município de Serrinha - Bahia, especificado(s) no(s) Itens do Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO ng 049/2023, que é parte Integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, Independentemente de transcrição. 

SELKS,  6471WARtitakInfiv 
0 prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata. 

45E429,ERENMFOrtrPARTICIPalasTz er 

O órgão gerenclador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BA. 

lams—  - tbutrailwatoE  WIS -77„ 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do &Oa gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ng 8.666, de 1993 e no Decreto ng 7.892, de 2013. 
A manifestação do &pa gerenclador de que trata o subltem anterior, salvo para adesões feitas por driggos 
ou entidades de outras esferas federativas, flea condicionada a realização estudo, pelos árglos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública municipal da utilização da a stro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Administração. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas ndigões nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este forneclment prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o &Of) gerenclador e &gaps participantes. 

P4gIna 1 de 9 
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PREFEITURA PALINICIPALDE 

SERRINHA 
ESTADO DA EAniA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de SerrInha 

Rua Macerlo Ferreira, no 517— Centro 
Serrinhe — Ba. CP: 43700.000 

CNP): 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www,serrlriha.ba.gov.br 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o Órgão gerenciador e drgãos participantes. 
As adesões h ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de pregos para o &Orr gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatives 
enquadradas no artigo 34 da Lei n 11.488, de 2007,o órgao gerenciador somente autorizara a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 
&gap gerenciador e participantes ou ja destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão Tat ne 2957/2011 — P). 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos h cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao organ gerenciador. 
Apes a autorização do órgão gerenciador, o orgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em ate noventa dies, observado aprazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

EAtibm415TAA- = - " 4"Y» 
£ 

A validade da Ata de Registro de Preços sera de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

R EVEKerECA N CE OWN Trrrn 

ra..61•!.....*: ja.li , Wao 

A Administração realizara pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao prep praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocara o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redo* dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 
0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado sera liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus aos valores de mercado 
observará a classIficaç5o original. 
Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o j cedar não puder cumprir o 
compromisso, o organ gerenclador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunica ra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veraddad. is motivos e comprovantes 
apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportuni ade de nego d)

* Mena 2 de 9 



Quinta-feira
11 de janeiro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1156

- 4 8 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

FEMAIA MRCP& DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 11.4 mm, 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Mackie Ferrelra, ne 517- Centro 
Serrinha - Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel:P5/32614500 
www.seninha.ba.sav.br 

Não havendo êxito nas negociações, o &gas/ gerenciador deverá proceder a revogagao desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cablVels para obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor sera cancelado quando: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificative aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu prep registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
Sofrer sanção administrative cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
orgão gerenciador e drgão(s) participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, E7.2 e 6.7.4 sera formalizado por 
despacho do orgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderi ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 

OBRIGAÇOE§bOONTRATAME  ratralTMAT 
DA CONTRATANTE: 
O (a) servidor da Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba, Indicado (a) para fiscalizar a execução dos serviços 
e/ou fornecimentos dos produtos realizados pela contratada, 
Solidtar do setor de compras "Orgão gerenciador" da ata de registro de preços, mediante a formalização dos 
contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas. 
Emitir a ordem de fornecimento à contratada, autorizando o Inicio dos trabalhos. 
Acompanhar 'in oco' o recebimento dos produtos observando a pertinência das informações do termo de 
referencia; 
Advertir à contratada "formalmente" sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer cláusulas 
contratuais. 
Comunicar ao Secretário (a) ordenador da despesa através de C.I — COMUNICAÇÃO INTERNA, formalizada 
pelo fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo físico e financeiro do 
contrato. 
Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos orlundos dos serviços / produtos 
solicitados adquiridos. 
O fiscal do contrato deve solicitor, formalmente, da contratada a indicação do preposto com poderes para 
representar sua empresa perante à contratante. 

DA CONTRATADA: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital 
sua proposta, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as d 
execução do objeto e, ainda: 
A contratada devera nomear preposto, formalmente, para responder 
a contratante, atribuindo-lhe poderes e informando o endereço eletn5 

de referência(TR), seus anexos e 
s decorrentes da boa e perfeita 

execução do contrato perante 
ra troca que comunicações. 
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PREFE111/RA MUNICIPAL DE 

SEFIRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macárib Ferreira, ne 517- Centro 
Serrinhe - Ba. CEP: 48700-000 

CNP1: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita 
observância das especificações do Edita/ e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertInentes à entrega dos itens, assegurando que 
estes cheguem em conformidades com as especiflcações técnicas, inclusive responsabilizando-se pelos violas 
e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei ng 8.079, de 1990); 
Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração Pública, substituir, reparar, corrigir, remover, 
ou reconstruir, ãs suas expenses, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou 
defeitos; 
As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secretaria solicitante, com endereço 
informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dias ateis do município de SerrInha, e horário 
de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos hens em dias úteis, em horário de 08h0Omin as 
12h0Omin e de 14h0Omin às 17h00 mm . Não sera° aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e 
domingos, ou fora de horário pré-estabelecido. 
Comunicar à Administração, no prazo mlnimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
Atender prontamente a quaisquer exigências da AdmInistração Pública, Inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior 
atestado de recebimento. 
O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser 
notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia 
comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder público o poder 
de acatar ou não tais justificativas. 
0 fornecedor deverá atentar-se ao prazo de ate 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo 
este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não pagamento de 
notas fiscais faturadas dentro deste período. 
Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme regras 
estabelecidas no Decreto Municipal ne 045, de 02 de meta de 2022. 
• estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas au por serviços e 
mercadorias eiencados no artigo 49, da Instrução Normative RFB ns 1234 dell de Janeiro de 2012. 
Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de TrIbut Contribuições devidos pelas 
Mkroempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) ham ser desenquadrados, 
sofreram o retenção na fonte com a aliquot., aplicada para o objeto do conforme ANEXO UNICO 
do Decreto Municipal no 035 de lide leverets.° 2022. 
Acompanhar as publicações ern Diário oficial do Município, assegurando qu qualquer notificação seja 
de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação h en eletrônico e ou fisico. 
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Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenclarlos, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 
Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais durante a execução; 
Não subcontratar a entrega dos materials previstos neste Instrumento no seu todo, podendo, mediante 
prévia autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com relação a parte dele cabendo-lhe neste caso toda a 
responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em ratio da subcontratação; 
Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da Contratante; 

BRIGVSTS ESPECTFTEAS 1.575TCONTR— r-- 
Demais obrigações constantes no termo de referência do edital; 

TA ;AN 
O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicação sançdes estabelecidas no Edital. 
Aplicação de multa não Impede a Administração de rescindir o contrato e de impor simultaneamente ao 
contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 
Pela inexecuao total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 
seguir: 

Advertência; 
Multa, de acordo como previsto no contrato; 
Suspensão temporária de participar de licitação e Impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de ate dois anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
Sera concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada. 
Alem das penalidades citadas, o contratado fica sujeito as demais sanções civis e penais previstas em Lei. 
Intimação dos atos correspondentes h pena de suspensão temporária e à declaração de inidoneidade sera 
feita mediante publicação na imprensa oficial. 
Para validade da aplicação de penalidades sera assegurado ao contratado direito ao contraditório e h ampla 
defesa, no prazo de cinco dias ads. 
Em se tratando da modalidade pregão, ficara impedido de licitar e de contratar com a Una:), Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e sera descredenciado do Sicaf ou dos sistemas d cadastramento de fornecedores 

prazo de validade da proposta: semelhantes, pelo prazo de ate cinco anos, licitante que, convocado dentr 
• deixar de celebrar o contrato; 
• deixar de entregar documentação exigida no edital; 
• apresentar documentação falsa; 
• ensejar o retardamento da execução do objeto do contra 
• não mantiver a proposta; 
• falhar na execução do contrato; 
• fraudar a execução do contrato; 
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comportar-se de modo InIckmeo; 
• cometer fraude fiscal. 

Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e demais cominaçges legais, em 
especial as estabelecidas na Lei ng 8.666/1993. 
Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo 
Processos admInIstrativos de que resultem sangges poderão ser revlstos, a qualquer Tempo, a pedido ou de 
ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a Inadequação da 
sanção aplicada. 
Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 
A contratada esta sujeita a todas as sangefes contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos 
artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

DOSIMETRIA APLICRVELA SANÇÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA: 
_CONDUa tEl4T1EADA PELA uciyi(TE,p 
-DOSIMETRIA APURAVEL.45 1.--5É A P,' •4„, — 

,.,  
  , 

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 
Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 4 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 
Não manter a proposta 4 meses 
Falhar na execução do contrato 12 meses 
Fraudar na execuao do contrato 30 meses 
Comportar-se de modo iniclôneo 24 meses 
Cometer fraude fiscal 40 meses 

DA MULTA 
A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 
I - De caráter compensatório, quando sera aplicado os seguintes percentuais: 
a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecuflo parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 
do contrato, calculada sobre a parte inadimplIcia; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução 
II - De caráter morat6rio, na hipótese de atraso Injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 
quando sera aplicado os seguintes percentuais: 
a) 033% (trinta e tit centésimos por cento) por die de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior ài 
(um) mas;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por die de atraso que exceder a alínea anterior, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigési rimeiro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte inadImplente, em caráter excepcional e a cr • do 6rgão contratante. 
A multa aplicada pela autoridade competente devera ser formalizada med apostllamento contratual, na 
forma do artigo 65, §8.2 da Lei n.g 8.666/1993 e sera executada mediante 
I - Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a eterminado pela autoridade 
competente; 
II - Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 
iii - desconto no valor das parcelas devidas h contratadpv •
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1V -Procedimento judicial. 
§ 12 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta, respondera a 
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Indice estipulado em contrato ou, na falta deste, 
pelo índice Geral de Pregos - Mercado (IGP-M), ou aquele que vier a substitui-lo. 
§22 A Atualização pelo fridice previsto no parágrafo anterior, sera aplicada ate o primeiro DAM emitido após 
decisão definitiva. 
§32 Em caso de inadimplência do DAM, prevista no §22, sera aplicada a seguinte regra: 
a) a partir do 12 dia de atraso correra multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 
20%; e 
b) a partir do 12 dia do mês subsequente a data de vencimento, começara a aplicar a taxa referencial do 
Sistemas Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sendo aplicadascumulativamente com a multa moratoria. 
§42 Ci pagamento da importancia devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva, 
desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na 
Instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, à época, do pedido de parcelamento. 

- - 
As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível, 

1)'-- Areglikae r r  .77   41:tr- r 

A fiscalização do objeto deste instrumento sera exercida por servidor formalmente designado pelas 
Secretarias Municipals participantes. 
Fica designado o Sr. Igor Campos de Oliveira como Gestor de Contratos e o Sr. Brunno Plmentel Pinheiro 
como Fiscal de Contratos, Portaria na 221 dell de março de 2022 da Secretaria Municipal de Administração. 
A Sra. Leidiene de Santana Barbosa como Gestora de Contratos, Portaria n2 213 de 09 de março de 2022 e a 
Sra. Lucllene Lima C. Pereira como Fiscal de Contratos, Portaria n2 365 de 06 de Julho de 2023 da Secretaria 
Municipal de Salida. 
A Sra. Kelly do Carmo Oliveira como Gestora de Contratos e a Sra. Ellen Carla Anjos dos Santos como Fiscal 
de Contratos, Portaria n2 054 de 01 de fevereiro de 2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor sera notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Educag5o para adoção das providencias cabíveis. 
A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Municfplonão eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

40 Nbl eÕE SbrArc.-$ 
trS - 411.reiiaiWit '" -r

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entr 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital. 
6 vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de que trata o 5 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93, nos termos do art. 12, 512 
No caso de adjudicação por prego global de grupo de 'tens, s6 sera admiti 
seguintes hipóteses. 

recebimento do objeto, as 
ais condições do ajuste, 

as, inclusive o acréscimo 
reto na 7892/13. 

tratação dos itens nas 
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Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 
certame; ou 
Contratação de item isolado para o qual o prego unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido 
ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços Iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro 
de Pregos, nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimireventuais conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente At lavrada em 3 vias de Igual teor, que, depois de Ilda e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e enca ado copia aos demais órgãos participantes. 

Serrinha - BA, 21 de dezembro de 2023. 

MUNICIPIO DE 
ADRIAN() 

NHA - BAHIA 
A LIMA 

WILLIAN DOS 
ado de forma digital 

LLIAN DOS SANTOS 
SANTOS RIT :01181569184 

BRITES:011815694; 56$4 3o 202312.21 202112.21 14:53:28 
-o

IMPÉRIO SOLUCOES PÚBLICAS LTDA 
WILLIAN DOS SANTOS BRITES 
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LOTE 29 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

SMART TV 32"- ESPECJFICAÇÕES MÍNIMAS: 
SMART 1V 32"PRETA, TECNOLOGIA LED, 

RESOLUÇÃO HD, COM WIFI SEM 0 USO DE 
ACESSÓRIOS OU CABOS, MINIMO 2 ENTRADAS DE 
USB, E MINIM° 1 HOMI, TAXA DE ATUALIZAÇÃO 

MINIMA DE 60HZ, SISTEMA DE CORES. !TENS 
PRESENTES NA CAIXA: TV, BASE E PARAFUSOS DE 

FIXAÇÃO, CABO DE FORÇA (PADRÃO ABNT), 
ORGANIZADOR DE CABOS, MANUAL DO USUÁRIO, 
CONTROLE REMOTO, PILHAS, 1 ANO GARANTIA, 

VOLTAGEM BNOLT OU 220V. 

UNO 5 HQ R$ 1.002,00 R$ 5.010,00 

VALOR TOTAL: R$ 5.010,00 

cinco mil e dez teals 

LOTE 30 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO (WANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

TV LED MODELO SMART 43 - ESPECIFICAÇÕES 
MINIMA& TV LED SMART COM TELA DE 

TAMANHO MÍNIMO 43 POLEGADAS, TEA: 
PLANA, COLORIDA, TAMANHO DA TELA NÃO 

INFERIOR A: 43"; TECNOLOGIA LED; RESOLUÇÃO 
MINIMA: 1920 X 10130 OU SUPERIOR (FULL OU 
ULTRA HD); CARACTERÍSTICAS DE SOM/AUDIO: 

POTÊNCIA: NO MÍNIMO 10 WATTS RMS; 
CONEXÕES: WI-Fl INTEGRADO, NO MÍNIMO 1 

(UMA) ENTRADA UM; NO MÍNIMO 2 (ENTRADAS) 
HDMI; 1(UM) CONTROLE REMOTO COM PILHAS; 
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS: TENSÃO: BIVOLT ( 
110 E 220 VOLTS); MANUAL DE INSTRUÇÕES E 

MENU EM IDIOMA PORTUGUES - BR. MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS. GARANTIA: MINIMA 

DE 12 MESES, COM ASSISTÊNCIA TECNICA NO 
ESTADO DA BAHIA. COM SELO DE EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA, INMETRO E ATENDERAS NORMAS 
VIGENTES. 

UND 5 HQ R$ 1.500,00 R$ 7.500.00 

VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 

sete mil e quinhentos reels 

\ doze mil, quinhentos e dez reels 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 158/2023 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede na Rua Macário Ferreira, ng 517, Centro, 

Serrinha — Bahia, inscrito no CNPJ n9 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrito no CPF ng 912.972.575-53, doravante denominados MUNICfP10, 

e do outro, a empresa KML COMERCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNN ng 

33374.865/0001-64, neste ato devidamente outorgado a EVANETE NILDA CARNEIRO DE MATOS SANTOS 

REIS, portador(a) do CPF ng 887.60E005-78, com sede na Avenida Allomar Baleeiro, n2 2262, Glapao 04, Loja 
4-1, Pau da Lima, Salvador— BA, CEP 41.245-020, simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam a 

presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo ng 

1.955/2023 devidamente homologado, referente ao Pregão Eletrônico 0 049/2023, registro de preços para 

fornecimento parcelado dos PRODUTOS, relacionados no Anexo I e li do Edital, nos termos da Lei n.B 

8.666/93, da Lei n°10.520/02, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

Ilirern tar-717rs4gRATirg; art

A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para aquisição de bens mobiliários e eletroeletrônicos 
para as Secretarias do Município de Serrinha - Bahia, especificado(s) no(s) Itens do Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO ng 049/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

PRE S, SPECIFICAÇOES E QUANTITATII/OS - 4.r 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condig6es 
ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata. 

"VriblarETWah R

O 6rgão gerenciador sera o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BA. 

DA-AD ESAOVAT =DE REGISTRQ DE RRECOS ' 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer orgao ou entidade da 
administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do certame ilcitatio, 
mediante anuência do ifirgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ng 8.666, de 1993 e no Decreto n2 7.892, de 2013. 

ubitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 

onada à realização de estudo, pelos 6rgffos e pelas 

e demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 
a utilização da ata de registro de pregos, conforme 

si 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata 
ou entidades de outras esferas federativas, fica co 
entidades que não participaram do registro de preç 
a economicidade para a administração pública muni 

estabelecido em ato do Secretário de Administração 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
anteriormente assumidas com o orgão gerenciador e Or 

os, observadas as condOes nela estabelecidas, 

e fornecimento não prejudique as obrigações 

articipantes. RMICOMERCIO DE 1, tat es feena digtta et+ 
ELETRONCOS E KM COMM° DI 

INfoRMAIICA hLEThÕItCØS C NFORMAtith 
EL133774115040164 

EMU:3377486500D 6 0312.21111Mb 

4 6 / ono 
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cação ocorra antes do pedido de 
cidade dos motivos e comprovantes 

KML COMERCIO D A",.." 00." * 101
ELETRONICOS E P"51"9FC 

PREFEITURA MONCIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA Oa 

Smog 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Mated° Ferreira, ne 517- Centro 
SerrInha - Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ 1845.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 
www.serrInha.ba.govibr 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, não poderão exceder, por orgão ou 
entidade, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 

de preços para o orgão gerenciador e órgãos participantes. 
As adesões h ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de pregos para o &Oa gerenciador e órgãos participantes, Independentemente 
do número de Órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatives 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o orglo gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 
&GS() gerenciador e participantes ou ja destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80000,00 (oitenta mil reels) (Acórdão TCU ng 2957/2011 - P). 
Ao orgão não participante que aderir h ata competem os atos relativos N cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, Informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o orgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Pregos. 
caberá ao organ gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo orgão não 
participante. 

yAL PAgeMAThe - 

A validade da Ata de Registro de Preços sera de 12 meses, a partir da sua assinatura 
prorrogada. 

 at,
não podendo ser 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dies, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registradas nesta Ata. 
Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo h Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos valores praticados 
pelo mercado. 
0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor pratic do pelo mercado sera liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem r ir eus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços re os e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o &gar) gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
apresentados; e 

r a.,OLA 
ir m33A71174cA865 r ."1" Convocar os demais fornecedores para assegur Igual oportunida ne ociação. 

n.
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Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador devera proceder à revogação desta ata de registro 
de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da conflate* mais vantajosa. 
Ci registro do fornecedor sera cancelado quando: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
Justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 
Sofrer sanção administrative cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

orgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 

PBRIGAWDrERA ANTE DWCONTRATADAL_   
DA CONTRATANTE: 

0 (a) servidor da Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba, indicado (a) para fiscalizar a execução dos serviços 
e/ou fornecimentos dos produtos realizados peia contratada, 
Solicitor do setor de compras "Órgão gerenciador da ata de registro de pregos, mediante a formalização dos 
contratos, pare cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas. 
Emitir a ordem de fornecimento à contratada, autorizando o inicio dos trabaihos. 
Acompanhar in loco' o recebimento dos produtos observando a pertinência des informações do termo de 
referência; 
Advertir h contratada "formaimente" sempre que esta Incidir em descumprimento de quaisquer clausulas 
contratuais. 
Comunicar ao Secretário (a) ordenador da despesa através de C.I — comuNrcAao INTERNA, formalizada 
peio fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo físico e financeiro do 
contrato. 
Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos 
solicitados adquiridos. 
0 fiscal do contrato deve solicitor, formalmente, da contratada a indicação do preposto com poderes para 
representar sua empresa perante à contratante. 

DA CONTRATADA: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constant 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os r 
execução do objeto e, ainda: 
A contratada deverá  nomear preposto, formalmente, para r 
a contratante, atribuindo-lhe poderes e informando o ender 

4,"
t.- 0 /r) -Ejs ‘‘, 

to 

ditai/Termo de referêncla(Tfl), seus anexos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita 

der por toda execução do contrato perante 
letronico para troca que comunicações. 

KMI. COMBO) DE Asimatedebrffilidgilefe, nt 
ELETAONKOS E COMBIODDERMONCOSE 

INFORMATICA nerni.a4"mcAmesmoi 
E2RELt337748650q91 n" ... " 111.11.1.1343 4YW
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Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respective nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes A entrega dos tens, assegurando que 
estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas, inclusive responsabilizando-se pelos vícios 
e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990); 
Este dever Implica na obrigação de, a critério da Administração Pública, substituir, reparar, corrigir, remover, 
ou reconstruir, es suas expenses, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou 
defeitos; 
As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secretaria solicitante, com endereço 
informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dias úteis do município de Serrinha, e horário 
de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos itens em dias úteis, em horário de 081100min as 
12h0Omin e de 141100min As 17h00 min. Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e 
domingos, ou fora de horário pre-estabelecido. 
Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
Atender prontamente a quaisquer exigencies da Administração Pública, Inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
Somente serão recebidos item acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferencia e posterior 
atestado de recebimento. 
0 fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser 
notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parolel dos produtos sem prévia 
comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega partial, ficando ao poder público o poder 
de acatar ou não tais justificativas. 
0 fornecedor deverá atentar-se ao prazo de ate 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo 
este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parole's por ivos de não pagamento de 
notas fiscais faturadas dentro deste período. 
Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os v1 pagos, conforme regras 
estabelecidas no Decreto Municipal ns 045, de 02 de maio de 2022. 
Alto estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados oas ou por serviços e 
mercadorias elencados no artigo 49, da lnstrução Normative RFB ns 1234, de aneiro de 2012. 
Optantes pelo Regime Especial Unificado  de Arrecadação de Tributos e C uições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso venh ser desenquadradas, 
sofreram a retenção na fonte com a aliquota aplicada pare o objeto do contrato, f  rme ANEXO UNICO 
do Decreto Municipal ns 035 dei? de fevereiro 2022. 
Acompanhar as publicações em Diário oficial do Mun crab, assegurando que toda e qj  er notificação seja 
de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à endereço e ou físico. 

MIA COMEFICIODE ( ML 
ELEILIONICOSE 
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Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenclarlos, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestageo de garantia e quaisquer outras que Incidam ou 
venham a Incidir na execução do contrato. 
Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materials causados por seus profissionais durante a execução; 
Não subcontratar a entrega dos materials previstos neste Instrumento no seu todo, podendo, mediante 
prévia autorização do CONTRATANTE, faze-10 com relaçâo a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a 
responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em razão da subcontratação; 
Não caucionar ou utillzar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da Contratante; 

DA:CONTRATAD:, 
Demais obrigações constantes no termo de referenda do edital; 

1.41,ULTASSEAWES'ADMINISTRA1IVgr
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação sanções estabelecidas no Edital. 
Aplicação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de impor simultaneamente ao 
contratado penas de advertancia, suspensão temporária ou declaração de InIdoneldade. 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 
seguir: 

Advertência; 
Multa, de acordo com o previsto no contrato; 
Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de ate dois anos; 
Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
Sera concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da suspensão temporarla, se aplicada. 
Além das penalidades citadas, o contratado flea sujeito às demais sanções civis e penais previstas em Lei. 
intimação dos atos correspondentes á pena de suspensão temporária e à declaração de inidoneidade sera 
feita mediante publicação na imprensa oficial. 
Para validade da aplicação de penalidades sera assegurado ao contratado direito ao contraditório e 5 ampla 
defesa, no prazo de cinco dias úteis. 
Em se tratando da modalidade pregão, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e sera descredenclado do Slcaf ou d s stemas de cadastramento de fornecedores 
semelhantes, pelo prazo de ate cinco anos, licitante que, con • cads dentro do prazo de validade da proposta: 

• deixar de celebrar o contrato; 
• deixar de entregar documentação exigida no ditai; 
• apresentar documentação falsa; 
• ensejar o retardamento da execução do objeto 'oco rato; 
• não mantiver a proposta; 

Of I • falhar na execução do contrato; 
• fraudar a execução do contrato;,.... LAO 

1:14 COMEACIO 
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• comportar-se de modo inidõneo; 
• cometer fraude fiscal. 

Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais, em 
especial as estabelecidas na Lei n2 8.666/1993. 
Apnea* de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo 

Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de 

oficio, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetfvels de Justificara inadequação da 

sanção aplicada. 
Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 

A contratada esta sujeita a todas as sanções contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos 

artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

DOSIMETRIA APLICAVELA SAKAI) DE CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA: 

pCONDOTA,04T46A PELA LICITAEITE: pU CONTRATADA, - `. 00SIMETRI APUSEC- tt ,,,,  

Deixar de entregar documental*, exigida para o certame 2 meses 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preps, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

4 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 

Rio manter a proposta 4 meses 

Falhar na execução do contrato 12 meses 

Fraudar na execução do contrato 30 meses 

Comportar-se de modo InIcitineo 24 meses 

Cometer fraude fiscal 40 meses 

DA MULTA 
A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 
I - De caráter compensatório, quando sera aplicado os seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 

do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (Ante por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 

II - De caráter moratoria na hipótese de atraso Injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 

quando sera aplicado os seguintes percentuais: 
a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, quando o atraso não for superiora 1 

(um) més;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) p 
entrega de material ou execuçâo de serviços, calculados 
valor correspondente à parte Inadimplente, em caráter e 
A multa aplicada pela autoridade competente devera serf 
forma do artigo 65, §8.2 da Lei n.2 8.666/1993 e sera execu 
I - Quitação do valor da penalidade por parte do forneced 

competente; 
II - Desconto no valor da garantia depositada,  re% ectivo co 
III - desconto no valor das parcelas devidas a 

6 u 

dia de atraso que exceder a alfnea anterior, na 
o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o 
nal e a crItérto do órgão contratante. 

da mediante a postilamento contratual, na 
&Dante; 
raw a ser determinado pela autoridade 
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IV - Procedimento 
§ 12 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta deste, 
pelo índice Geral de Preços - Mercado (lGP-M), ou aquele que vier a substitui-lo. 
§2° A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, será aplicada ate o primeiro DAM emitido após 

decisão definitiva. 
432 Em caso de Inadimplência do DAM, prevista no §22, será aplicada a seguinte regra: 
a) a partir do 11, dia de atraso correrá multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 
20%; e 
b) a partir do 12 dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do 

Sistemas Especial de liquidação e Custódia SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratória. 
§420 pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva, 
desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na 
instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, h época, do pedido de parcelamento. 

CtIBR1NCAJUDICIA1,-=; wT T C 

As importâncias devidas peto Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

rbA4iSCAUZAao ?","     t 
A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida por servidor formaimente designado pelas 
Secretarias Municipals participantes. 
Fica designado o Sr. Igor Campos de Oliveira como Gestor de Contratos e o Sr. Brunno Pimentel Pinheiro 
como Fiscal de Contratos, Portaria na 221 de lide março de 2022 da Secretaria Municipal de Administração. 
A Sra. Leidiene de Santana Barbosa como Gestora de Contratos, Portaria na 213 de 09 de março de 2022 e a 
Sra. Lucilene Lima C. Pereira como Fiscal de Contratos, Portaria n°355 de 06 de Julho de 2023 da Secretaria 

Municipal de Salida. 
A Sra. Kelly do Carmo Oliveira como Gestora de Contratos e a Sra. Ellen Carla Anjos dos Santos como Fiscal 
de Contratos, Portaria na 054 de 01 de fevereiro de 2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis. 
A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do MunIcfplonão eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

raire0 E 
As condições gerais do fornecimento, tais como os pra 
obrigações da Administração e do fornecedor registrad 
encontram-se definidos no Termo de Referencia, anexo I do 
E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
de que trata o 412 do art. 65 da Lei na 8.666/93, nos termos 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de Itens, s 
seguintes hipóteses. 

ara entrega e recebimento do objeto, as 
lidades e demob condições do ajuste, 

registro de preços, inclusive o acréscimo 
12, 412 do Decreto n2 7892/13. 

admitida a contratação dos itens nas 
KML MAWR, DE 
DORM COS E 
INFOIWATCA 
MEU31/74865.0001, 
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Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 

certame; ou 
Contratação de item isolado para o qual o prego unitário adjudicado ao vencedor seja o menor prep válido 

ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compae anexo a esta Ata de Registro 

de Preços, nos termos do art. 11, 442 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

- zer 

Fica eleito o foro da comarca de Seninha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 

presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente a foi lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de !Ida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e e Ca Inhada cópia aos demais 6/13os participantes. 

Serrinha - BA, 21 de dezembro de 2023. 

MUNICIPIO DE RINHA • BAHIA 
ADRIAN LIMA 

KMLCoMERCIWV Avol do &lama 411001 por 
ELETRONICOSE L ONE1100 E ELETRONIODS 
INFORMA11CA INFORMANCA 

3774801:001M 
EIREU:33774865099/64 Dad""alail 

1 

KML COMERCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA 
EVANETE WILDA CARNEIRO DE MATOS SANTOS REIS 
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LOTE 12 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUART MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

CAIXAACUSTICA PASSIVA- ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
POTENCIA DE SAIDA MINIMA DE 500WALTS PMPO, 

125 WATS ANIS, 01 AUTO-FALANTE DE 12 POLEGADAS 
-01 TWEETER DE 2,5 POLEGADAS; ENTRADA 

ORGAO/TECLADO; ENTRADA GUITARWPEDAL, 
ENTRADA AUXILIAR E CD, CONTROLE DE TONALIDADE, 

CONTROLE MASTER, AUMENTACAO BIVOLT 
110/220VOLTS, GARANTIA MINIMA DE 01 ANO. 

UND 5 MONDIAL As 800,00 RS 4.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 

quatro mil seals 

LOTE 13 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUART MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA - DIMENSÕES 
MÍNIMAS: MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 

56 UTROS, MEDIDAS: 34,00X40,00X513,00CM 
(ALTURATS(LARGURAXCOMPRIMENTO),COM TRAVAS 

UND 65 UNUNJET RS 107,69 As 6.999,85 

VALOR TOTAL: R$ 6.999,85 

seis mll, novecentos e noventa e nove seals e oito ta e &Ito centavos 

LOTE 27 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MAIM VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

MICROFONE 5/F10 - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

UND 4 LESOU R$ 400.00 R$ 1.600.00

MICROFONE DINÂMICO; CHAVE ON/OFF; REPOSTA OE 
FREQUENCIA SDK - 1SKHZ; DISPLAY DIGITAL NO 
MICROFONE INDICANDO FREQUENCIA, BATERIA E 

SINAL; FUNCIONAMENTO COM 2 PILHAS M; safoA 
DE AUDIO BALANCEADA (XLR - 30DBV) E NÃO 
BALANCEADA (PILL - 8013V); ESTABILIDADE DE 

FREC1U ENCIA - 15KH1; T.K.D DE 0,1%; ALCANCE 
MEDIC DE TRANSMISSAO DE 100 METROS; RECEPTOR 
COM LED INDICADOR DE SINAL DE RF; INDICADOR DE 

PICO DE AUDIO NA TRANSMISSÃO; CONMOLE DE 
VOLUME DE SAIDA; RECEPTOR COM DUAS ANTENAS 

TELESC6PICAS; SAIDAS INDEPENDETES POR CANAL XLR 
MACHO; SAIDA MIX P1.0 MESCLADA DOS 2 CANAIS; 

CASE PARA TRANSPORTE; DOIS MICROFONES 
DINÂMICOS, RECEPTOR COM FONTE DE ENERGIA 

BIVOLT, CABO P10/P10; MANUAL E CERTIFICADO DE 
GARANTIA. 

1 VALOR TOTAL: RS 1.600,00 

mIl e seiscentos peals 

doze mil, 

LOR 1TAI. DOS LOTES AS 12.599,25 

inhe tos e noventa e nove reels e oitenta e cinco centavos 

KML COMERCO OE 
04E40001405 
NIFORMATC4 
EIHELt37fle*$000IM 

Ass.", 

dit. 

KM 

LW Boo of 

In pm on Ma Marc^ 

a

fl
eralfrZ. 

mw 

PigIna 9 de 9 



Quinta-feira
11 de janeiro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1156

- 6 4 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNCIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 1.11 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Madrio Ferreira, ns 517- Centro 
Serrinha - Da. CEP: 48700-000 

CNPl: 13.845.086/0001-03 I Tell (75) 3261-8500 
www.seranha.ba.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 159/2023 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede na Rua Macarlo Ferreira, ng 517, Centro, 

Serrinha - Bahia, Inscrito no CNPJ ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, Inscrito no CPF n°912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, 

e do outro, a empresa LBM COMERCIAL DE MOVEIS LTDA, Inscrita no CHP.1 ng 49.828.170/0001-58, neste 

ato devidamente outorgado a GILSON SOARES PEREIRA, portador(a) do CPF ng 420.418.055-87, com sede 

na Rua Manoel Gomes de Cerqueira, ng 15, Centro, Ourlçangas - BA, CEP 48.450-000, simplesmente 

denominadas de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão 

exarada no Processo Administrativo ng 1.955/2023 devidamente homologado, referente ao Pregão 

Eletrônico ng 049/2023, registro de pregos para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, relacionados no 

Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.g 8.666/93, da Lei n* 10.520/02, consoante as seguintes cláusulas 

e condições: 

pO OBJETCE4?-„a-

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de bens mobiliários e eletroeletr6nicos 

para as Secretaries do Municfpio de Serrinha - Bahia, especificado(s) no(s) Bens do Termo de Referência, 

anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO ng 049/2023, que e parte Integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, Independentemente de transcriggo. 

PORTRL 0 F ICA ITATITESV 

0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata. 

tit GAOS GEREN9ADOR ElPARTKIPANTES-e-

0 órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BA. 

b-A ADTSXWATA DE REGISTRQ DE ROE-CÔrr/1 _  - 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer &pa ou entidade da 

administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do certame licitatárlo, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ng 8.666, de 1993 e no Decreto ng 7.892, de 2013. 

A manifestação do 6rgão gerenciador de que trata o subltem anterior, salvo parg. desões feitas por 6rgEos 

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 

entidades que não participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho 

a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata de 

estabelecido em ato do Secretário de Administração. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as con 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento no 

anteriormente assumidas coin o 6rgão gerenciador e 6rgios participantes. 

, pelos órgãos e pelas 

iência, a viabilidade e 

de preços, conforme 

Deamento mama dattatna 

GILSON Sc
DNS WYNN INISS3O0 
USN. embtaellaketalartv. 

nela estabelecidas, 

que as obrigações 
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, ao dobro dos quantitativos dos !tens do Instrumento convocatório e registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e argãos participantes. 

As adesões h ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cede item 

registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos n50 participantes que eventualmente aderirem. 

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatives 

enquadradas no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007,0 órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 

orgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reels) (Acórdão TCU ng 2957/2011 — P). 
Ao argão não participante que aderir à ata competem os atos relativos h cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao orgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em ate noventa dies, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

Cabera ao &ago gerenciador autorizar, excepcional e Justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigancia da ata, desde que solicitada pelo órgão no 

participante. 

4y.ApporeDrATA,-  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, ao podendo ser 

prorrogada. 

S AO; _ 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 

e oitenta) dies, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preps aos valores praticados 

pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado peio jercado sera liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pr s valores de mercado 

observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o for não puder cumprir o 

compromisso, o argão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação oc ntes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade d s e comprovantes 

apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores p ra assegurar Igual oportunidade de negociação 

got 
Pommenta a.,lnid eiletem 

atstINSoMet PIEREIM 
Data:11/12/202311:20A3-0100 
Verlbque hitlaWnildicIll 
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Não havendo êxito nas negociações, o or& gerenciador devera proceder h revogação desta ata de registro 

de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

0 registro do fornecedor sera cancelado quando: 

Descumprir as condições da ata de registro de pregos; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

Justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no 

mercado; ou 
Softer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e orgão(s) participante(s). 

0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 sera formalizado por 

despacho do Argão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força rainier, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 

WRIOAtPESSLCONTRATANTE E p&cottritATAgA 
DA CONTRATANTE: 

0 (a) servidor da Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba, indicado (a) pare fiscalizar a execução dos serviços 

e/ou fornecimentos dos produtos realizados pela contratada, 

Solicitar do setor de compras "Orgão gerenclador" da ate de registro de preps, mediante a formalização dos 

contratos, pare cada serviço realizado, objetivos especfficos, antes de iniciar as tarefas. 

Emitir a ordem de fornecimento à contratada, autorizando o início dos trabaihos. 

Acompanhar in loco' o recebimento dos produtos observando a pertinência das informações do termo de 

referência; 
Advertir à contratada "formalmente" sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer cláusulas 

contratuais. 
Comunicar ao Secretário (a) ordenador da despesa através de C.I — COMUNICAÇÃO INTERNA, formalizada 

pelo fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo físico e financeiro do 

contrato. 
Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos 

solicitados adquiridos. 
0 fiscal do contrato deve solicitar, formalmente, da contratada a indicação do preposto com poderes para 

representar sua empresa perante à contratante. 

DA CONTRATADA: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo de refer TR), seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decor da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 
A contratada devera nomear preposto, formalmente, para responder por toda execu ntrato perante 

a contratante, atribuindo-lhe poderes e Informando o endereço eletrônico para troca omunicações. 

Cnialment fisted,. dIthalenente 
GILSON SOWS PERM 
'Oat 111,12/.2e23 W2134,300
Wñflqvnçn httPC/fraldwld.revlar 
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Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respective nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes h entrega dos itens, assegurando que 

estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas, Inclusive responsabilizando-se pelos Webs 

e danos decorrentes do produto, de acordo com os artlgos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990); 
Este dever Implica na obrigação de, a critério da Administração Pública, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstrulr, 6s suas expenses, no prazo máximo fixado no Termo de Referencia, o produto com avarias ou 

defeitos; 
As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secretaria solicitante, com endereço 

Informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dies 'Stets do município de Serrinha, e horário 

de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos itens em dias úteis, em horário de 08h0Dmin as 

12h0Omin e de 14h0Omin às 17h00 mm . Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e 

domingos, ou fora de horário pré-estabelecido. 
Comunicar 6 Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender prontamente a quaisquer exigencies da Administração PúblIca, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referencia ou na minuta de contrato; 

Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferencia e posterior 

atestado de recebimento. 
0 fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser 

notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia 

comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder público o poder 

de acatar ou não tais justificativas. 
O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de ate 30 dlas para pagamento de faturas emitidas, não podendo 

este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas partials por motivos de não pagamento de 

notas fiscais faturadas dentro deste período. 

Hamra retenção do Imposto de Rend() Retido na Fonte incidente sabre os valores pagos, conforme regras 

estabelecidas no Decreto Municipal n°0.45, de 02 de malts de 2022. 

Aldo estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pe • as ou por serviços e 

mercadorias elencados no artigo 49, da Instrução Normative RFB na 1234, deli elm de 2012. 

Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con bes devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) coso venha i desenquadradas, 

sofreram a retenção na fonte com a ali quata aplicada pare o objeto do contrato, e ANEXO UNICO 

do Decreto Municipal na 035 de 17 de fevereiro 2022. 
Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e q • er notificação seja 

de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação 6 endereço ele co e ou físico. 

DOCUAWAtil manacle dickalmenta 

gotdr GILSON SOAKS PEEIM 
DIMI 2i/11/2023 Ilmao-owo ye,fikpj.hiepsmaildar.itgov.br 
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SERRIN HA 
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Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevIdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que Incidam ou 

venham a Incidir na execução do contrato. 

Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

Responder por quaisquer danos pessoais ou materials causados por seus profissionais durante a execução; 

Não subcontratar a entrega dos materials previstos neste instrumento no seu todo, podendo, mediante 

prévia autorização do CONTRATANTE, faze-10 com relação a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a 

responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em razão da subcontratação; 

Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 

consentimento da Contratante; 

prs OBRIGAQOESTSPECWICAS DA CrifiartA Ai._ 
Demais obrigações constantes no termo de referencia do edital; 

CilierSithr —SAD hiliiirStRAT 

O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicação sanções estabelecidas no Edital. 

Aplicação de multa não Impede a Administração de rescindir o contrato e de impor simultaneamente ao 

contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneldade. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 

seguir: 

Advertência; 
Multa, de acordo como previsto no contrato; 
Suspensão temporal-1a de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 

de ate dois anos; 
Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 
Sera concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada. 

Além das penalidades citadas, o contratado fica sujeito as demais sanções civis e penais previstas em Lei. 

Intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de Inidoneldade sera 

feita mediante publicação na imprensa oficial. 

Para validade da aplicação de penalidades sera assegurado ao contratado direito o contraditório e à ampla 

defesa, no prazo de cinco dias úteis. 

Em se tratando da modalidade pregão, ficara impedido de licitar e de contratar cc nião, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e sera descredenciado do Sicaf ou dos sistemas de cada ento de fornecedores 

semelhantes, pelo prazo de até cinco anos, licitante que, convocado dentro do pr 'validade da proposta: 

• deixar de celebrar o contrato; 

• deixar de entregar documentação exigida no edital; 

• apresentar documentação falsa; 
• ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 

• não mantiver a proposta; 

• falhar na execução do contrato; 
• fraudar a execução do c7 

Diacumenbe auln•detligltel 

GILSON SOAKS PERER • 
D•ta:11/12/2023 nt23, • 
Verificiin on 
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SERRINHA 
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• comportar-se de modo inicióneo; 
• cometer fraude fiscal. 

Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e demais cominagóes legais, em 
especial as estabelecidas na Lei ng 8.666/1993. 
Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo 
ProCeSSoS administrativos de que resultem sangfles poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de 
oficio, quando surgirem fatos novos Cu circunstâncias relevantes suscetivels de Justificar a Inadequação da 
sanção aplicada. 
Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sangào. 
A contratada está sujeita a todas as sanções contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos 
artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

DOSIMETRIA APLICAVELASANCÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA: 

CONALA?PRA, TICADA. PE,LFOICITANTE 1,0U CQNT4XADk 
DOME, ERIA-APLICAVE0- tt „ '' ,v,"rdtrr:-

e - DOSIM AappaVEL 
'   

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 

Não celebrar a contrato ou a ata de registro de preps, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

4 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 

Não manter a proposta 4 meses 
Falhar na execuçao do contrato 12 meses 
Fraudar na execugia do contrato 30 meses 

Comportar-se de modo Iniclôneo 24 meses 

Cometer fraude fiscal 40 meses 

DA MULTA 
A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 
I - De caráter compensatório, quando sera aplicado os seguintes percentuais: 
a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisSo 

do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua Inexecução total. 
II - De caráter moratoria, na hipótese de atraso injustlflcado na entrega ou execução do objeto do contrato, 

quando sera aplicado os seguintes percentuals: 
a) 0.33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de ' terlai ou execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o não for superior ai 

(um) més;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exc a alinea anterior, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo prime de atraso, sobre o 
valor correspondente h parte Inadimplente, em caráter excepcional e a critério do contratante. 
A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser formalizada mediante apo ento contratual, na 
forma do artigo 65, §8.2 da Lei n.g 8.666/1993 e será executada mediante: 
I • Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser deter o pela autoridade 

competente; 
II - Desconto no valor da garantia depositada do espectivo contrato; 
Ill • desconto no valor das parcelas devidas à c rptada e; 

o Página E de 9 GILSONSOMESPIXPA 
0at:7unm0nn*4 
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IV - Procedimento judicial. 
§ V Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, respondera a 
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo indice estipulado em contrato ou, na falta deste, 
pelo (Mice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), ou aquele que vier a substitui-lo. 

522 A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, sera aplicada até o primeiro DAM emitido após 
decisão definitiva. 
§32 Em caso de inadimplência do DAM, prevista no §22, sera aplicada a seguinte regra: 
a) a partir do 12 dia de atraso correrá multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 
20%; e 
bl a partir do 10 dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do 
Sistemas Especial de Liquidação e Custódia -SELIC,sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratória. 

442 0 pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva, 
desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na 
instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, à época, do pedido de parcelamento. 

coBRANÇAI
As importênclas devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

tutitittato-
A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida por servidor formalmente designado pelas 
Secretarias Municipals participantes. 
Flea designado o Sr. Igor Campos de Oliveira como Gestor de Contratos e o Sr. Brunno Plmentel Pinheiro 
como Fiscal de Contratos, Portaria ng 221 de lide março de 2022 da Secretaria Municipal de Administração. 
A Sra. Leidiene de Santana Barbosa como Gestora de Contratos, Portaria ne 213 de 09 de março de 2022 e a 
Sra. Lucilene Lima C. Pereira como Fiscal de Contratos, Portaria ng 365 de 06 de Julho de 2023 da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
A Sra. Kelly do Carmo Oliveira como Gestora de Contratos e a Sra. Ellen Carla Anjos dos Santos como Fiscal 
de Contratos, Portaria ng 054 de 01 de fevereiro de 2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor sera notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 

comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabívels. 
A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

Ld ES4ERAI 
As condições gerals do fornecimento, tais como os prazos para entrega e rec • ento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e dem dições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ido edital. 

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preçi usive o acréscimo 
de que trata o § 12 do art. 65 da Lei ng 8.666/93, nos termos do art. 12, §12 do Decr • 7892/13. 
No caso de adjudicação por prey) global de grupo de tens, s6 sari admitida a con So dos tens nas 
seguintes hipóteses. 

00aintOiltialsdrudedigltalmente 
611.5011S0Wat PERM% 
Datc11/W202311:25-35-11.0 
Oienfinwe n•httinffetasitlaxer 
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Contratado da totalidade dos tens de grupo, respeitadas as propordes de quantitativos definidos no 
certame; ou 
Contratado de item isolado para o qual o prep unitário adjudicado ao vencedor seja o menor prego válido 
ofertado para o mesmo Item na fase de lances. 
A ata de realizado da sessáo pública do predo, contendo a reiado dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, compfie anexo a esta Ata de Registro 

de Preços, nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

FiTerFtrairz"%t.:. 
Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
Para firmeza evalidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encam • i hada cópia aos demais Órgãos participantes. 

1 

j .ki 

gMbr Oil": 4F: P 0:33-0300 

00 do d 

Wr0140•00i) ht sjMuIdsrJt4ayb,

Serrinha • BA, 21 de dezembro de 2023. 

MUNICIPIO DE SE 
ADRIANO S 

HA - BAHIA 
MA 

LBM COMERCIAL DE MOVES LIDA 
GILSON SOARES PEREIRA 
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LOTE 09 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND WANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

CADEIRA DE ESCRITORIO PRESIDENTE - 
ESPEFICICAÇÓES MÍNIMAS: CADEIRA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE; ASSENTO COM BASE DE MADEIRA 

DE 15 MM COM CAPA DE PROTEÇÃO EM 
POLIPROPILENO; ENCOSTO COM AJUSTE DE 

INCLINAÇÃO E ASSENTO COM AJUSTE DE ALTURA; 
ASSENTO 48 CM DE LARGURA X 47 CM DE 

PROFUNDIDADE E ENCOSTO 62 CM DE ALTURA X 
42 CM DE LARGURA; ESTOFAMENTO EM ESPUMA 

INJETADA ANATÕMICA DE 5CM DE ESPESSURA 
COM REVESTIMENTO DE COURINO OU VINIL; 

COM BRAÇOS; ESTRUTURA EM AÇO COM CAPA 
INJETADA ,S RODÍZIOS Em NYLON DUPLO Gin, 
REGIRAGEM DE ALTURA, COM PISTÃO A GAS 

TELESCÓPICO, COR PRETA, PESO SUPORTADO DE 
NO MÍNIMO 130XG, GARANTIA DE 1 ANO. 

UND 3 
PACHECO 

FLEX 
R$ 5 ,33 83 RE 1.74 9,39 

VALOR TOT/A R$ 1.749,99 
mil setecentos e quarenta eals e novent e nove centavos 

0 ILSON MAPES ME= 
Dam njupounatoa-no. 
VmPIELI, 1PIPP/Medataitgovir 
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SERRINHA 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 160/2023 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede na Rua Macario Ferreira, ng 517, Centro, 
Serrinha — Bahia, inscrito no CNN nil 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrito no CPF na 912.97/575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, 
e do outro, a empresa LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS LIDA, inscrita no CNP) ng 29.579.214/0001-46, neste 
ato devidamente outorgado a LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS, portador(a) do CPF ng 053.754.776-29, com 
sede na Rua Golas, n22787 A, Jardim Colégio de Passos, Passos - MG, CEP 37.900-226, simplesmente 
denominadas de FORNECEDOR, firm a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisgo 
exarada no Processo Administrativo ng 1.955/2023 devidamente homologado, referente ao Pregio 
Eletrônico ng 049/2023, registro de preços para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, relacionados no 
Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.g 8.666/93, da Lei n' 10.520/02, consoante as seguintes cláusulas 
e condiçaes: 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de bens mobiliários e eletroeletrônicos 
para as Secretaries do Municfplo de Serrinha - Bahia, especificado(s) no(s) item do Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO ng 049/2023, que é parte Integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

IMS PlargÓWFIFAVErrarANTITATIVn.e.tQ   musgTAJ 
0 prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata. 

bria • rayErICIAD leraFfirgrT ‘Ii? Ov•  
O órgão gerenciador sera o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BA. 

DA ADE3X-CTRATA DE REGISTA0  DE-pi- airs  4 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ng 8.666, de 1993 e no Decreto ng 7.892, de 2013. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subltem anterior, salvo para 
ou entidades de outras esferas federativas, flea condicionada 5 realizagio de es 
entidades que não participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho d 
a econornicIdade para a administração pública municipal da utilização da ata de re 
estabelecido em ato do Secretário de Administração. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as con 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

LUCAS ANTONIO AFF."4•NIA °KAI 
FRANKLIN Crirlarmm
REI5I0537547762R

saes feitas por órgãos 

pelos órgãos e pelas 

cia, a viabilidade e 
e preços, conforme 

Ia estabelecidas, 

ue as obrigações 
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SERRINHA 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de SerrInna 

Rua Madrid Ferreira, ne 517- Centro 

SerrInha -Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel: (m3251-8500 

wwwserrInha.ba.govOr 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Item, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, ao dobro dos quantitativos dos !tens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As adesões à ata de registro de pregos são ilmitadas, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, Independentemente 
do número de Órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
Tratando-se de item exclusivo para mlcroempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei re 11.488, de 2007,0 Órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações Id previstas para o 
órgão gerenciador e participantes ou já destinadas h aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reels) (Acórdão TCU ng 2957/2011 — P). 
Ao órgão não participante que aderir h ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, Informando as ocorrências ao Órgão gerenciador. 
Após a autorização do Órgão gerenciador, o &go não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
Caberá ao Órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo Órgão não 
participante. 

CSLI DA04DAWA 
A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

08-VISir reATICECAMENTO 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, ern Intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta Ate, 
Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preps praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações Junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos valores praticados 
pelo mercado. 
0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalldade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preço valores de mercado 
observará a classificação original. 
Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fome não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação oco tes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos • os e comprovantes 
apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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Não havendo êxito nas negociações, o drgâo gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor sera cancelado quando: 
Descumprir as condições da ata de registro de pregos; 
No retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
Justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior queles praticados no 
mercado; ou 
Sofrer sançao administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 sera formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
0 cancelamento do registro de preps poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou forge maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 

:9LBRISpittalaA.CONTRATANTE ElbA CONTRATADK! tr1,:a 
DA CONTRATANTE: 
0 (a) servidor da Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba, indicado (a) para fiscalizar a execução dos serviços 
e/ou fornecimentos dos produtos realizados pela contratada, 
Solicitar do setor de compras "(Sr& gerenciador" da ata de registro de pregos, mediante a formalização dos 
contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de Iniciar as tarefas. 
Emitir a ordem de fornecimento à contratada, autorizando o início dos trabalhos. 
Acompanhar in loco' o recebimento dos produtos observando a pertinência das informações do termo de 
referência; 
Advertir à contratada "formalmente" sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer clausulas 
contratuais. 
Comunicar ao Secretario (a) ordenador da despesa através de C.I — COMUNICAÇÃO INTERNA, formalizada 
pelo fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo físico e financeiro do 
contrato. 
Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos 
solicitados adquiridos. 
0 fiscal do contrato deve solicitar, formalmente, da contratada a indicação do preposto corn poderes para 
representar sua empresa perante h contratante. 

DA CONTRATADA: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo d re rencia(TR), seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas entes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
A contratada devera nomear preposto, formalmente, para responder por toda e ecu o do contrato perante 
a contratante, atribuindo-lhe poderes e Informando o endereço eletrônico para roca que comunicações. 
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Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respective nota fiscal constando 
detaihadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entrega dos item, assegurando que 
estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas, inclusive responsabilizando-se pelos vfclos 
e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei na 8.078, de 1990); 
Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração Pública, substituir, reparar, corrigir, remover, 
ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referenda, o produto corn avarias ou 
defeitos; 
As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secretaria solicitante, com endereço 
informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dias úteis do município de Serrinha, e horário 
de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos tens em dias úteis, em horário de 08h0Omin as 
12h0Omin e de 14h0Omin às 17h00 min. Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e 
domingos, ou fora de horário pré-estabelecido. 
Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
as motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cam a devida comprovação; 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Pública, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minute de contrato; 
Somente serão recebidos tens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferencia e posterior 
atestado de recebimento. 
0 fornecedor devera atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser 
notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia 
comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega pardal, ficando ao poder público o poder 
de acatar ou não tais justificativas. 
0 fornecedor deverá atentar-se ao prazo de ate 30 dias para pagamento de faturas emitidas, nâo podendo 
este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não pagamento de 
notas fiscais faturadas dentro deste período. 
Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme regras 
estabelecidos no Decreto Municipal ng 045, de 02 de male de 1022. 
Nile estarão sujeitos à retençao do IR na fonte os pagamentos realizados o pessoas ou por serviços e 
mercadorias elencados no artigo 42, da instrução Normative RFB ng 1234, dell de Janeiro de 2012. 
Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con "p5es devidos pelas 
Mkroempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) coso r desenquadradas, 
sofreram a retenção na fonte com a allquota concede pare o objeto do contrato, c me ANEXO UNICO 
do Decreto Municipal ng 035 de 17 de fevereiro 2022. 
Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e q • er notificação seja 
de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à endereço el co e ou físico. 
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Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencibrios, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 
Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materials causados por seus profissionais durante a execução; 
Não subcontratar a entrega dos materials previstos neste Instrumento no seu todo, podendo, mediante 
prévia autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com relação a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a 
responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em mac, da subcontratação; 
Não caucionar ou utIlizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da Contratante; 

TIAS_OggIGASOES ESpeCTFTabreOlgrATADA: - 
Demais obrigações constantes no termo de referência do edital; 

tAl sAiiçqpiamir, srtispyAlgr 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação sanções estabelecidas no Edital 
Apilcação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de impor simultaneamente ao 
contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 
Pela inexecução total ou partial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 
seguir: 
Advertência; 
Multa, de acordo com o previsto no contrato; 
Suspenso temporária de participar de ilcitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de ate dois anos; 
Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
Sera concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido aprazo da suspensão temporária, se aplicada. 
Além das penalidades citadas, o contratado flea sujeito às demais sanções civis e penais previstas em Lei. 
Intimação dos atos correspondentes h pena de suspensão temporária e à deciaração de inidoneldade sera 
feita mediante publicação na imprensa oficial 
Para validade da aplicação de penalidades será assegurado ao contratado direito ao contraditório e h ampla 
defesa, no prazo de cinco dias ateis. 
Em se tratando da modalidade pregão, ficara Impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e será descredenciado do Sicaf ou dos sistemas de cadastr ento de fornecedores 
semelhantes, pelo prazo de até cinco anos, licitante que, convocadodentro do praz validade da proposta: 

• deixar de celebrar o contrato; 
• deixar de entregar documentação exigida no edital; 
• apresentar documentação falsa; 
• ensejar o retardamento da execuçao do objeto do contrato; 
• não mantiver a proposta; 
• falhar na execução do contrato; 
• fraudar a execução do contrato; .„
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• comportar-se de modo inidõneo; 
• cometer fraude fiscal 

Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais, em 
especial as estabelecidas na Lei ng 8.666/1993. 
Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo 
Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de 
oficio, quando surglrem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetivels de justificar a inadequação da 
sanção aplicada. 
Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 
A contratada esta sujeita a todas as sanções contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos 
artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

DOSIMETRIA APUCAVELA SANÇÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA: 
'CONDASTiV,PRATICADA'PEUVIJOWIT,E,,,bUttgiNikALAPt 
4,0 051tatrit4 OPLICAVE   

--EDOSIMEnlik VEI: 

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 
Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

4 meses 

Apresentar documentnio false 24 meses 
Não manter a proposta 4 meses 
Falhar na execução do contrato 12 meses 
Fraudar na execução do contrato 30 meses 
Comportar-se de modo Midi:lea 24 meses 
Cometer fraude fiscal 40 meses 

DA MULTA 
A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 
I - De caráter compensatório, quando sera aplicado os seguintes percentuais: 
a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecuçâo parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 
do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 
II - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustIfIcado na entrega ou execução do objeto do contrato, 
quando sera aplicado os seguintes percentuais: 
a) 0.33% White e tres centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ao for superior U 
(um) mas;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que ex a alfnea anterior, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo prim a de atraso, sobre o 
vaior correspondente àparte Inadimplente, em caráter excepcional e a WWI° contratante. 
A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser formalizada mediante ap ento contratual, na 
forma do artigo 65, §8.2 da Lei n.g 8.666/1993 e sere executada mediante; 
- Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser dete o pela autoridade 

competente; 
Ii - Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 
Ill - desconto no valor das parcelas devidas à contrata 
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IV - Procedimento judicial. 
6 12 Se a muita aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, respondera a 
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta deste, 
pelo índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), ou aquele que vier a substitui-lo. 
52° A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, será aplicada até o primeiro DAM emitido após 
decisão definitiva. 
432 Em caso de inadImplência do DAM, prevista no 62°, sera aplicada a seguinte regra: 
a) a partir do 1° dia de atraso correra multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, imitado ao percentual de 
20%; e 
b) a partir do 12 dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do 
Sistemas Especial de Llquidação e Custódia -SELIC,sendoaplicadas cumulativamente com a multa moratoria. 
§420 pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva, 
desde que o processo do tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na 
Instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, à época, do pedido de parcelamento. 

ria CA JIM CIAL 
As Importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

AlISCAIRA _   
A fiscalização do objeto deste instrumento sera exercida por servidor formalmente designado pelas 
Secretarias Municipals participantes. 
Fica designado o Sr. Igor Campos de Oliveira como Gestor de Contratos e o Sr. Brunno Pimentel Pinheiro 
como Fiscal de Contratos, Portaria n° 221 de lide março de 2022 da Secretaria Municipal de Administração. 
A Sra. Leidiene de Santana Barbosa como Gestora de Contratos, Portaria na 213 de 09 de março de 2022 e a 
Sra. Lucilene Lima C. Pereira como Fiscal de Contratos, Portaria n° 365 de 06 de julho de 2023 da Secretaria 
Municipal de Saida. 
A Sra. Kelly do Carmo Oliveira como Gestora de Contratos e a Sra. Ellen Carla Anjos dos Santos como Fiscal 
de Contratos, Portaria n° 054 de aide fevereiro de 2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor sera notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis. 
A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município no eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e r mento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e de ndições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital. 
E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pre usive o acréscimo 
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, 612 do Dec • 7892/13, 
No caso de adjudicação por prego global de grupo de hens, só será admitida a co ao dos itens nas 
seguintes hipóteses. 
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Contratação da totalidade dos tens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 
certame; ou 

Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido 
ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preps iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro 
de Pregos, nos termos do art. 11, 442 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Bo FOR° _ 
Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com ream qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
Para firmeza e validade do pactuado, a present Ata oi lavrada em 3 vias de Igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e cam hada cópia aos demais órgãos participantes. 

Serrinha • BA, 21 de dezembro de 2023. 

MUNICIPIO DE S HA - BAHIA 
ADRIANO LIMA 

LUCAS ANTONIO , Asslnado de forma dIgital pea 
FRANKLIN LUCAS ANTONIORANKLIN 

, 05375477629 
REIS:05375477629 j Dad0u202312.21154707-03ro0 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS LTDA 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 
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LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUART MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

ARMARIO DE AÇO DUAS PORTAS — 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS (»UP) 

190X0,8030,40CM, MATERIAL DE CONFECÇÃO 
AÇO NA COR CINZA, QUANTIDADE DE 

PRATELEIRAS: 04(QUATRO), QUANTIDADE DE 
PORTAS: 02, CHAPA 26, PINTURA: ELETROSTÁTICA 

/ E176)(i. 

UND 35 RS MOVEIS R$ 646,00 R$ 22.610,00 

VALOR TOTAL: R$ 22.610,00 

yin e e dois mil, sets entos e dez reals 

LOTE 06 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUART MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

ARQUIVO DE AÇO COM 04(QUATRO) GAVETAS - 
TIPO ARQUIVO — ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO, 04 GAVETAS 
PARA PASTA SUSPENSA E DESLIZAMENTO DA 

GAVETA EM TRILHO. DIMENSÕES; (AXLC) 
1362X470)370MM. 

UND 80 RS MÓVEIS R$ 612,00 R$ 48.960,00 

VALOR TOTAL: R$ 43.960,00 
quarenta e ol omit, novecentos e sessenta reels 

VALOR TOTAL DOS LOTES RE 71.570,00 

setenta e um mil, quinhentos e setenta reels 

LUC A TONIC 
FRA KLI 
REIS. 537 77629 

I WrIetadeenideene 
OCAS Nee° We= 

71471enn 
DecOWOZSICSI IS:end-COW 
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PREFEITURA mUNCIPAL DE 

SERRIN HA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 161/2023 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede na Rua Maeda° Ferreira, ng 517, Centro, 

Serrinha - Bahia, inscrito no CNPJ n2 13.845.086/0001-03, neste ate representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrito no CPF ng 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, 

e do outro, a empresa MASTER COMERCIO DE MOVEIS LIDA, inscrita no CNPJ ng 31.964.566/0001-67, neste 

ato devidamente outorgado a ALESSANDRO SOUZA LOPES, portador(a) do CPF ng 037.298.495-90, com sede 

na Avenida Dr. Guilherme Dias, ng 562, Centro - Sede, Brumado - BA, CEP 46.100-051, simplesmente 

denominadas de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decislo 

exarada no Processo Administrativo ng 1.955/2023 devidamente homologado, referente ao Pregão 

Eletrônico ng 049/2023, registro de preços para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, relacionados no 

Anexo I e lido Edital, nos termos da Lei n.2 8.666/93, da Lei ri° 10520/02, consoante as seguintes cláusulas 

e condições: 

.....z.--,„„».--,„0.,..„...—_,.;:.-  r.pkAii„ - .  ..:, .5  e- -• 

A Ian por ol)jeWo registro de preps para 3 bens mobiliários e eletroeletrônicos aquisição

para as Secretaries do Município de Serrinha - Bahia, especificado(s) no(s) itens do Termo de Referência, 

anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO n2 049/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição, 

PRE WcinceitirsyletWititIM 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata. 

PI:94011,iflaN2A9OR EPAR1ICIPANTE5L 

O árgão gerenciador sera o MUNICÍPIO DE SERRINHAr'BA. 

bAbADrSKOWATAIETHEGISTR6DWP,RECOSty-f- v - - - - 
A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 6rgão ou entidade da 

administração pública restrita ao municipio de Serrinha que não tenha participado do certame licItatário, 

mediante anuência do argao gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ng 8.666, de 1993 e no Decreto n2 7.892, de 2013. 

A manifestação do &Oo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo a adesões feitas por órgãos 

ou entidades de outras esferas federativas, floe condicionada à realização .e studo, pelos órgãos e pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ga ho Ue eficiência, a viabilidade e 

a economicidade para a administração pública municipal da utilização da at de gistro de preços, conforme 

estabelecido ern ato do Secretário de Administração. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas co dições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este forneciment nit) prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o 6rg3o gerenciador e órgãos participantes. 

Página ide 9 



Quinta-feira
11 de janeiro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1156

- 8 3 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA multiCiRte DE 

SERRINHA 
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Estado da Bahia 
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CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75)3251-8500 
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, não poderão exceder, por orgão ou 
entidade, ao dobro dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de pregos para o orgão gerenciador e eirgaos participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o orgãogerenclador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatives 
enquadradas no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007,0 orgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 
&get) gerenciador e participantes ou já destinadas h aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão ICU na 2957/2011 - P). 
Ao &Teo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprImento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão gerenciador. 
Ape* a autorização do car& gerenciador, o &ea não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
Caberá ao &ea° gerenclador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo &Oa no 
participante. 

pagriastwesin statea s,41:72 
A validade da Ata de Registro de Preços sera de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

dELAMENTa 
A Administraçâo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao prep praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negoclar(em) a redução dos pregos aos valores praticados 
pelo mercado. 
0 fornecedor que no aceitar reduzir seu prep ao valor praticado pelo mercado sera liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificagao dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pr aos valores de mercado 
observara a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fo or não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação o orra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade do mo ivos e comprovantes 
apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportupj 

r;e 
, tr 
tt: 

negociaga 
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Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: 
Descumprir as condições da ata de registro de preps; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
Justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no 
mercado; ou 
Sofrer sanção administrative cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
árgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do Órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou forge maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 

913Rfre3,,,,,nErDA COraNALE 21 A CONTRATADA: — s 
DA CONTRATANTE: 
0 (a) servidor da Prefeitura Municipal de SerrInha-Ba, indicado (a) para fiscalizar a execução dos serviços 
e/ou fornecimentos dos produtos realizados pela contratada, 
Solicitar do setor de compras "Orals gerenciador" da ata de registro de preços, mediante a formalização dos 
contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de Iniciar as tarefas. 
Emitir a ordem de fornecimento à contratada, autorizando o inicio dos trabalhos. 
Acompanhar in loco' o recebimento dos produtos observando a pertinfinda das informações do termo de 
referencia; 

Advertir à contratada "formalmente" sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer cláusulas 
contratuais. 
Comunicar ao Secretário (a) ordenador da despesa através de C.I — COMUNICAÇÃO INTERNA, formalizada 
pelo fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo físico e financeiro do 
contrato. 
Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos 
solicitados adquiridos. 
0 fiscal do contrato deve solicitar, formalmente, da contratada a indicação do preposto com poderes para 
representar sua empresa perante h contratante. 

DA CONTRATADA: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Term 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despe 
execução do objeto e, ainda: 
A contratada devera nomear preposto, formalmente, para responder por tod 
a contratante, atribuindo-the poderes e Informando o endereço eletrânico p 

erência(TR), seus anexos e 
rrentes da boa e perfeita 

So do contrato perante 
que comunicações. 
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Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respective nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entrega dos tens, assegurando que 
estes cheguem em conformidades corn as especificações técnicas, Inclusive responsabilizando-se pelos vícios 
e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nâ 8.078, de 1990); 
Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração Pública, substituir, reparar, corrigir, remover, 
ou reconstruir, as suas expenses, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com wallas ou 
defeitos; 
As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secretaria solicitante, com endereço 
informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dias CAS do município de Serrinha, e horário 
de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos itens ern dias úteis, em horário de 08h00mIn as 
12h00mIn e de 14h0Omin as 171100 min. Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e 
domingos, ou fora de horário pré-estabelecido. 
Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a clavicle comprovação; 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Pública, Inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior 
atestado de recebimento. 
0 fornecedor devera atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser 
notificado e penalizado caso exceda o ilmite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia 
comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder públicoo poder 
de acatar ou não tais justificativas. 
0 fornecedor devera atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo 
este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por moth/0s de não pagamento de 
notas fiscais faturadas dentro deste período. 
Haverá retengflo do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores papas, conforme regras 
estabelecidos no Decreto Municipal n2 045, de 02 de maio de 2022. 
Nlio estarEo sujeitos à retençáo do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e 
mercadorias eiencados no artigo 42, da Instruglo Normative RFB rig 1234 11 de Janeiro de 2012. 
Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadaçâo de Tribut 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) cas 
sofreram a retenok na fonte corno anquota aplicada para o objeto do 
do Decreto Municipal ne 035 de 17 de fevereiro 2022. 
Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que 
de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação 3 end 

tribulçaes devidos pelas 
am ser desenquadradas, 
conforme ANEXO UNICO 

ualquer notificação seja 
etrônico e ou físico. 
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Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que Incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 
Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materials causados por seus profissionais durante a execução; 
Não subcontratar a entrega dos materials previstos neste Instrumento no seu todo, podendo, mediante 
prévia autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com relação a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a 
responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em razão da subcontratação; 
Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da Contratante; 

aS:C/BRIGAÇCiES'ESpECIFICawt_ _NMI:MT/DAL 
Demais obrigações constantes no termo de referência do edital; 

Ey-TALLeses Es ADmiNaRAT rsr 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação sanções estabelecidas no Edital. 
Aplicação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de impor simultaneamente ao 
contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 
Pela Inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 
seguir: 

Advertência; 
Multa, de acordo com o previsto no contrato; 
Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de ate dois anos; 
Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
Será concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada. 
Além das penalidades citadas, o contratado fica sujeito às demais sanções civis e penais previstas em Lei. 
Intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será 
feita mediante publicação na imprensa oficial. 
Para validade da aplicação de penalidades sell assegurado ao contratado direito ao contraditório e à ampla 
defesa, no prazo de cinco dias úteis. 
Em se tratando da modalidade pregão, ficará impedido de licitar e de cont com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e será descredenciado do Sicaf ou dos sistemas d tramento de fornecedores 
semelhantes, pelo prazo de até cinco anos, licitante que, convocado dentro zo de validade da proposta: 

• deixar de celebrar o contrato; 
• deixar de entregar documentação exigida no edital; 
• apresentar documentação falsa; 
• ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 
• não mantiver a proposta; 
• falhar na execução do contrato; 
• fraudar a execução do contrato; 
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CNN: 13245.056/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 
www.seranha.ba.gov.br 

• comportar-se de modo inidõneo; 

• cometer fraude fiscal. 

Essas penalidades no excluem multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais, em 

especial as estabelecidas na Lei na 8.666/1993. 

Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo 

Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de 
oficio, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da 

sanção aplicada. 

Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 

A contratada esta sujeita a todas as sanções contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos 

artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

DOSIMETRIA APLICAVELA SANÇÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA: 
CONDUTA PRATICADA RBA, LI9TANinU CONJ4tpk 
DOSIMETRIA APLOVEL. -,,(11,4%T.-  -"'T. ;- --r--7. .. 

t" DOSIMETRWARLICAveilrif ' 

4t3 m±-1 ..---
Delxar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 
Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

4 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 

Não manter a proposta 4 meses 

Falhar na execução do contrato 12 meses 

Fraudar na execução do contrato 30 meses 

Comportar-se de modo inidâneo 24 meses 

Cometer fraude fiscal 40 meses 

DA MULTA 

A multa, no Ambit° do contrato, que poderá ser: 

I - De caráter compensatório, quando sera aplicado os seguintes percentuais: 

a) 15% (qulnze por cento) em rasa de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisao 
do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 
II - De caráter moratórlo, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 
quando sera aplicado os seguintes percentuals: 
a) 0.33% (trinta e Vas centésimos por cento) por dia de atraso, na entr de material ou execugao de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, qu o atraso não for superior à 1 
(um) mEs;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso ceder a alínea anterior, na 

entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésim elro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a cdt Órgão contratante. 
A multa aplicada pela autoridade competente devera ser formalizada media stilamento contratual, na 
forma do artigo 65, §13.2 da Lei ne 8.666/1993 e sera executada mediante: 
I - Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser rminado pela autoridade 

competente; 
II - Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 
III - desconto no valor das parcelas devidas à contratada e; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de SerrInha 
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www.serrInha.ba.gov.br 

IV - Procedimento judicial. 
ã 12 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo fndice estipulado em contrato ou, na falta deste, 
pelo índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), ou aquele que vier a substitui-lo. 
622 A Atualização pelo Mace previsto no parágrafo anterior, sera aplicada ate o primeiro DAM emitido após 
decisão definitiva. 
§32 Em caso de inadImplência do DAM, prevista no §22, sera aplicada a seguinte regra: 
a) a partir do 1g dia de atraso correra multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 
20%; e 
b) a partir do 12 dia do mês subsequente a data de vencimento, começara a aplicar a taxa referencial do 
Sistemas Especial de Liquidação e Custodia -SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratoria. 
§420 pagamento da importância devida ',coded ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva, 
desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na 
Instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, à época, do pedido de parcelamento. 

-DA dOBRAN.99» WATfirCi r  7n inr7-777 
As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

DA FISCALLnoo_ ,   _ .  
A fiscalização do objeto deste Instrumento sera exercida por servidor formaimente designado pelas 
Secretarias Municipals participantes. 
Flea designado o Sr. Igor Campos de Oliveira como Gestor de Contratos e o Sr. Brunno Pimentel Pinheiro 
como Fiscal de Contratos, Portaria ng 221 de lide março de 2022 da Secretaria Municipal de Administração. 
A Sra. Leidiene de Santana Barbosa como Gestora de Contratos, Portaria ng 213 de 09 de março de 2022 e a 
Sra. Lucilene Lima C. Pereira como Fiscal de Contratos, Portaria ng 365 de 06 de julho de 2023 da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
A Sra. Kelly do Carmo Oliveira como Gestora de Contratos e a Sra. Ellen Carla Anjos dos Santos como Fiscal 
de Contratos, Portarla ng 054 de aide fevereiro de 2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor sera notificado para retirá-los Imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis. 
A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

Pe0-1461-0  GgiAn 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entr 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital. 

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de que trata o 6 le do art. 65 da Lei ng 8.666/93, nos termos do art. 12, 612 
No caso de adjudicação por prego global de grupo de !tens, s6 sera admitid 
seguintes hipóteses. 

4 PI— 40\ 
hi 

vI 

eceblmento do objeto, as 
Is condições do ajuste, 

os, inclusive o acréscimo 
eto ng 7892/13. 

tratagão dos !tens nas 
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Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 
certame; ou 
Contratação de Item Isolado para o qual o prego unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço valido 
ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
A ata de realização da sessão pública do pregSo, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata f  lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e enca da cópia aos demais drgSos participantes. 

SerrInha - BA, 21 de dezembro de 2023. 

MUNICIPIO DES INHA • BAHIA 
ADRIANO LIMA 

ALESSANDRO SO 
L0PES03729849 

aglIstpot ALESSANDIO 
739949590 

Illidoc2023.12.211Q351441WY 

MASTER COMERCIO DE MOVEIS LIDA 
ALESSANDRO SOUZA LOPES 
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LOTE 22 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND (WANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

MESA DE ESCRITÓRIO COM GAVETEIRO-
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: MESA DE 1,20M COM 

GAVETEIRO DE 02(DUAS) GAVETAS LINHA 
EXECUTIVA; CONFECCIONADO EM BP DE 25MM, 

MODELO EXECUTIVO, COM GAVETEIRO DE 
02(DUAS) GAVETAS MEDINDO 1,20MT DE 

COMPRIMENTO X 0,60 DE PRODUNDIDADE E 0,75 
DE ALTURA. PES EM FERRO NIVELADORES. COR 

CALVI OU CINZA. 

UNO 42 
MARCA 

PROPRIA 
MES02 

R$ 283,33 R$ 11.899,86 

VALOR TOTAL: RS 11.899,86 

onze mil, oitocentos e noventa e nove reels e oitenta e seis centavos 

LOTE 25 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUART MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

MESA DE TRABALHO COM SUPERFICIE ÚNICA EM L 
- ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: MESA EM L DE 

FORMATO SINUOSO (PERMITINDO 0 APOIO DOS 
ANTEBRAÇOS), EM MDP COM ESPESSURA 

MINIMA DE 25MM, REVESTIMENTO (EM AMBAS 
AS FACES) EM LAMINADO MELAMINICO BP 

ARGILA COM CANTOS RETOS; BORDAS EM PVC 
EXTRUDADO OU PSAI NA COR DO LAMINADO 

COM RAIO DE CONTATO COMO USUÁRIO COM 
NO MÍNIMO 2,5MM, ATENDENDO AS NORMAS 

ABNT VIGENTES, 02 CANALETAS DE FIAÇÃO 
HORIZONTAIS, FIXADA SOB 0 TAMPO 

CONFECCIONADA EM AÇO COM TRATAMENTO 
FOSFATIZADO E PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR 

CINZA, PASSAGEM PARA FIAÇÃO COM 03 
RECORTES CIRCULARES OU TRIANGULARES OS 
ABS. DIMENSÃO: 140X120X750MM (LXPXA). 

PAINEL FRONTAL EM CHAPA DE MDP, REVESTIDA 
(EM AMBAS FACES) EM LAMINADO MELAMINICO 

ARGILA COM BORDAS EM PVC EXTRUDADO NA 
COR DO LAMINADO; ESPESSURA MINIMA DE 
18MM. PCS LATERAIS A SEREM FIXADO SOB 0 

TAMPO, COMPOSTOS DE ESTRUTURA CENTRAL 
VERTICAL "COLUNA" COM DIMENSÕES MÍNIMAS 

DE 180MMX25MM, AÇO EM CHAPA SAE 1010/SAE 
1020, COM ESPESSURA MtNIMA DE 120MM, 
POSSUINDO TAMPA VERTICAL REMOVÍVEL, 
FORMANDO UMA [ALMA INTERNA PARA 

PASSAGEM DE FIAÇÃO. (SERÃO TOLARADAS 
VARIACÕES DE DIMENSÕES AT 0 LIMITE DE 5% 

PARA MAIS OU PARA MEMOS. 

UND 3 
MARCA 

PROPRIA 
MESL25 

R$ 755,99 R$ 2.267.97 

VALOR TO L: \ R$ 2.267,97 

ALESSANDRO Assinado deform+ digital 
SOUZA jorALESSANDRO SOUZA 

0fl503729049590 
L0PE50372981 dos 2023.12.21 

590 was:21-oroo' 

do s mil, duzentos e sessenta sete eals e noven e sete centavos 

quatorze mil, cento e sessenta e 

‘s. 

rés centavos 
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PREFEnDRA PANKIPALDE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de SerrInha 

Rua Meado Ferreira, ne 517— Centro 
Serrinha —Be. CEP: 48700-000 

CNP.I: 13345.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 
v444.vserrInha.ba.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 162/2023 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede na Rua Macário Ferreira, ne 517, Centro, 
Serrinha — Bahia, inscrito no CNPJ ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, Inscrito no CPF ng 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, 
e do outro, a empresa MÓVEIS ANDRIEI LTDA, inscrita no CNN ng 14.282.205/0001-11, neste ato 
devidamente outorgado a ADEMIR AUGUSTO DEMBRINSKI, portador(a) do CPF ne 030.067.319-13, com 
sede na Rua Victor Tyski, ng 40, industrial, Rio Azul — PR, CEP 84.560-000, simplesmente denominadas de 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo ne 1.955/2023 devidamente homologado, referente ao Pregão Eletrônico ne 049/2023, 
registro de preços para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, relacionados no Anexo I e II do Eciltal, nos 
termos da Lel n.g 8666/93, da Lei n*10.520/02, consoante as seguintes clausulas e condições: 

ft, 2 22.1 - 
= 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de bens mobiliários e eletroeletrônIcos 
para as Secretaries do Município de Serrinha Bahia, especificado(s) no(s) itens do Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO n2 049/2023, que 6 parte Integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

bREccurEsPEtiFte; ES AUANTITATIYOS. 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata. 

15RG1OS GERENCIA120R-E-PARTICIPANTES5•5» rLe 
O dirgão gerenclador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BA. 

rAWDrao° AfA D 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da 
administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do certame licitat6r1o, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ne 8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013. 
A manifestação do 6rgão gerenciador de que trata o subltem anterior, salvo para adesões feitas por Órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, flea condicionada à realização de estudo, pelos Órgãos e pelas 
entidades que nio participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a admInistração pública municipal da utilização da ata d registro de pregos, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Administração. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preps, observadas dições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este forneciment ejudlque as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Item, não p exceder, por dirgão ou 
entidade, ao dobro dos quantitativos dos 'tens do Instrumento convocatório e ados na ata de registro 
de pregos para o Órgão gerenciador e Órgãos participantes. 
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SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
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Rua Maddo Ferreira, nc 517— Centro 

Serdnha — Ba. CEP: 48700-000 
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As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitative de cede Rem 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenclador e órgãos participantes, Independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatives 
enquadradas no artigo 34 da Lei n 11.488, de 2007, o &ea° gerenciador somente autorizara a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações Já previstas para o 
órgão gerenciador e participantes ou JA destinadas h aderentes anteriores, não ultrapasse o lImite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reels) (Acórdão TCU 119 2957/2011 — P). 
Ao Órgão não participante que aderir à ata competem os etas reiativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratades, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do or& gerenciador, o órgão no participante deverá efetivar a contratado solicitada 
em ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de Agenda da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

ALIDAD A ATA., 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

IFigplaigionsrfroi,.a 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preps registrados nesta Ata. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo h Administração promover as 
negociações Junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos valores praticados 
pelo mercado. 
0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado sera liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o f necedor não puder cumprir o 
compromisso, o 6rgao gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicad ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidacb dos.' otivos e comprovantes 
apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de nego 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder h re o desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais va 
0 registro do fornecedor sera cancelado quando: 

nit\
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Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificative aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
Sofrer sanção administrative cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
(Sr& gerenciador e órgão(s) participante(s), 
0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos tens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do orgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuita 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
Por taiga de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 

V3RT 
DA CONTRATANTE: 
0 (a) servidor da Prefeitura Municipal de SerrInha-Ba, indicado (a) para fiscalizar a execução dos serviços 
e/ou fornecimentos dos produtos realizados peia contratada, 
Solicitar do setor de compras "órgão gerendador da ata de registro de preps, mediante a formalize* dos 
contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas. 
Emitir a ordem de fornecimento à contratada, autorizando o Início dos trabalhas. 
Acompanhar 'in loco o recebimento dos produtos observando a pertinência das informações do termo de 
referência; 
Advertir à contratada lormaimente sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer cláusulas 
contratuais. 
Comunicar ao Secretário (a) ordenador da despesa através de C.I — COMUNICAÇÃO INTERNA, formalizada 
pelo fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saido físico e financeiro do 
contrato. 
Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos 
solicitados adquirldos. 
0 fiscal do contrato deve solicitar, formalmente, da contratada a Indicação do preposto corn poderes para 
representar sua empresa perante à contratante. 

DA CONTRATADA: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo de referência(TR), seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execuggo do objeto e, ainda: 
A contratada deverá nomear preposto, formalmente, para responder pang ecução do contrato perante 
a contratante, atribuindo-lhe poderes e informando o endereço eletrônico troca que comunicações. 
Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local Indira ela contratante, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da five nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedán azo de garantia; 
Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entre:' tens, assegurando que 
estes cheguem em conformidades com as especificações téÁcnlcaniaciusive resp bIlizando-se pelos vícios 
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e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei na 8.078, de 1990); 
Este dever Implica na obrigação de, a critério da Adm inistração Pública, substituir, reparar, corrigir, remover, 
ou reconstruir, as suas expenses, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou 
defeitos; 
As entregas deverão ser realizadas conforme determine* da secretaria solicitante, com endereço 
informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dias (Reis do município de SerrInha, e horário 
de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos tens em dias úteis, em horário de 08h00rnin as 
12h0Ornin e de 14h0Omin as 17h00 min, hião serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e 
domingos, ou fora de horário pre-estabelecido. 
Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Pública, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibllidade tom as obrigações assumidas, todas as 
condições de habliitação e qualificaçao exigidas na licitagao; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minute de contrato; 
Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior 
atestado de recebimento. 
O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecIdos para entrega dos produtos, podendo este ser 
notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia 
comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder público o poder 
de acatar ou nao tais justificativas. 
O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo 
este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parclals por motivos de não pagamento de 
notas fiscais faturadas dentro deste period°. 
Haverá retenção do Imposto de Renda Retido no Fonte incidente sabre os valores pagos, conforme regret 
estabelecidos no Decreto Municipal ns 045, de 02 de maio de 2022. 
• estarlio sujeitos a retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e 
mercadorias elencados no artigo 42, do Instrugdo Normativo RFD ns 1234, den de Janeiro de 2012. 
Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso venham ser desenquadradas, 
sofreram a retenção na fonte coma aliquot° aplicado para o objeto do contrato, conforme ANEXO UNICO 
do Decreto Municipal ns 035 del? de fevereiro 2022. 
Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando q toda e qualquer natificagaoseja 
de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à e derep eletrônico e ou físico. 
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, p Ide clados, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 'uais' er outras que Incidam ou 
venham a Ind& na execução do contrato. 
Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação xigi .asna contratação; 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materials causados por seus pro sslo ais durante a execução; 
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Não subcontratar a entrega dos materials previstos neste Instrumento no seu todo, podendo, mediante 
prévia autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com relação a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a 
responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em razão da subcontratação; 
Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da Contratante; 

PaPPNW0g
Demais obrigações constantes no termo de referencia do edital; 

_sAig ADMiNiST 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação sanções estabelecidas no Edital. 
Aplicação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de impor simultaneamente ao 
contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 
seguir: 
Advertência; 
Multa, de acordo como previsto no contrato; 
Suspensão temporária de participar de licitação e Impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de ate dois anos; 
Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar corn a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabllitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
Sera concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada. 
Alen' das penalidades citadas, o contratado fica sujeito as demais sanções civis e penais previstas em Lei. 
Intimação dos atos correspondentes 5 pena de suspensão temporária e à declaração de InIdoneldade sera 
feita mediante publicação na imprensa oficial. 
Para validade da aplicação de penalidades sera assegurado ao contratado direito ao contraditório e à ampla 
defesa, no prazo de cinco dias útels. 
Em se tratando da modalidade pregão, ficara impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e sera descredenclado do Slcaf ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores 
semelhantes, pelo prazo de até cinco anos, licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta: 

• deixar de celebrar o contrato; 
• deixar de entregar documentação exigida no edital; 
• apresentar documentação falsa; 
• ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 
• no mantiver a proposta; 
• falhar na execução do contrato; 
• fraudar a execução do contrato; 
• comportar-se de modo inidõneo; 
• cometer fraude fiscal. 

Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e d cominações legais, em 
especial as estabelecidas na Lei na 8.666/1993. 
Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo admini o 
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Processos administrativos de que resultem sançaes poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de 
offclo, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de Justificara inadequação da 
sanção aplicada. 
Da revisão do processo no poderá resultar agravamento da sanção. 
A contratada está sujeita a todas as sançAes contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos 
artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

DOSIMETRIA APLICAVELA SANÇÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA UCITANTE OU CONTRATADA: 

SONDUTA4RATICADkPELA 1.1CIT TE 1011-4,9NTRATAIW 
rig  "Wit .. - r  :,__SIMETRIAAPLI _ . .. -E- 

DOSIVETRIA maw'. _ 
_

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 
nlio celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

4 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 
Não manter a proposta 4 meses 
Falhar na execução do contrato 12 meses 
Fraudar na execução do contrato 30 meses 
Comportar-se de modo inideneo 24 meses 
Cometer fraude fiscal 40 meses 

DA MULTA 
A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 
I - De caráter compensatório, quando sera aplicado os seguintes percentuals: 
a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 
do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 
11- De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 
quando sera aplicado os seguintes percentuais: 
a) 0.33% (Uinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior ã 1 
(um) mês;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente 6 parte Inadimplente, em caráter excepcional e a criteria do orgão contratante. 
A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser formalizada mediante apostllamento contratual, na 
forma do artigo 65, §8.2 da Lei n.2 8.666/1993 e sera executada mediante: 
1 - Quitação do valor da penahdade por parte do fornecedor em prazo a ser nado pela autoridade 
competente; 
H - Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 
Ill - desconto no valor das parcelas devidas a contratada e; 
IV - Procedimento judicial. 
§ 12 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da desta, responderá a 
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em ato ou, na falta deste, 
pelo (ndlce Geral de Preps - Mercado (i68-M), ou aquele que vier a substitui-lo. 
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§22 A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, será aplicada ate o primeiro DAM emitido após 
decisão definitive. 
§32 Em caso de inadimplêncla do DAM, prevista no 4211, sera aplicada a seguinte regra: 
a) a partir do 12 dia de atraso correrá multa de mora de 0,33%, por die de atraso, limitado ao percentual de 
20%; e 
b) a partir do 1.2 dia do Inds subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do 
Sistemas Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratoria. 
§420 pagamento da Importancia devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva, 
desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na 
instrução Normative, que versa sobre a matéria, em vigência, h época, do pedido de parcelamento. 

As Importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

FtSpalKISCAO. EJtr

A fiscalização do objeto deste instrumento sera exercida por servidor formalmente designado pelas 
Secretaries Municipals participantes. 
Fire designado o Sr. Igor Campos de Oliveira como Gestor de Contratos e o Sr. Brunno Pimentel Pinheiro 
como Fiscal de Contratos. Portaria ng 221 de lide março de 2022 da Secretaria Municipal de Administração. 
A Sra. Leidiene de Santana Barbosa como Gestora de Contratos, Portaria ng 213 de 09 de mar:v:1de 2022 e a 
Sra. Lucilene Lima C. Pereira como Fiscal de Contratos. Portaria ng 365 de 06 de Julho de 2023 da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
A Sra. Kelly do Carmo Oliveira como Gestora de Contratos e a Sra. Ellen Carla Anjos dos Santos como Fiscal 
de Contratos. Portaria ng 054 de 01 de fevereiro de 2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor sera notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis. 
A gag: ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

CONDIÇÕES GERAIS_ 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrIgag6es da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ido edital. 
E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro d • egos, inclusive o acréscimo 
de que trata o 12 do art. 65 da Lei ng 8.666/93, nos termos do art. 12, §12 d creto ng 7892/13. 
No caso de adjudicação por prep global de grupo de Itens, só sera admiti» ontratação dos tens nas 
seguintes hipóteses. 
Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções • antltativos definidos no 
certame; ou 
Contratação de item isolado para o qual o prego unitário adjudicado ao venced7 ja o menor prep válido 
ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
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A ata de realização da sessão ',aka do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registra 
de Preços, nos termos do art. 11, §4v do Decreto n. 7.892, de 2014. 

to FORO- _ — 

Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente a ui lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e en aminhada cópia aos demais Órgãos participantes. 

SerrInha - BA, 21 de dezembro de 2023. 

MUNICIPIo

,
F SERRINHA -BAHIA r

1
11 

ADR • SILVA LIMA 
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em Augusto Dem n 
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Dembrinski Dados: 202312.22 121406 -03YKY 

MÓVEIS ANDRIEI LIDA 

ADEMIR AUGUSTO DEMBRINSKI 
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tomo' 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QUART MAMA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

ARMÁRIO BAIXO 02 (DUAS) PORTAS - 
ESPECIFICAÇÕES MfNIMAS: MATERIAL 

FABRICADO EM MOP DE NO MÍNIMO 15MM, 
DIMENSÕES MÍNIMAS: (AXU(P)68X89E3SCM, 

COM 01 UMA ) PRATELEIRA. 

UNO 56 MA 
AR-BX 

R$ 239,28 R$ 13.3994 8

VALOR TOTAL: R$ 13.399,68 
treze mll, trezentos e noventa e nove reals e sessenta e oito centavos 

tOTE 03 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO (WANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

ARMÁRIO ESCOLLR/ESCRITÓRIO COM DIVISÃO - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS (AX13(P) 160)(80%40CM 

- MATERIAL: FABRICADO EM MDP DE 15 MM. - 
CHAVE: SIM.. DIVISÃO CENTRAL. - PRATELEIRAS: 3 

UNIDADES CADA LADO. REGULAVEIS. - COR: 
BRANCO, CASCA DE OVO OU CINZA; - BORDAS: EM 

PP DE 1MM, ANTI AMAREtAMENTO, COLADA 
PELO SISTEMA HOLT MELTING. -SAPATAS: 

POUPROPILENO E CHAPA DE AO, COM 
REGULAGEM DE NÍVEL 

UNO s 
MA 

AR-ES 
RS 50000 RS 2.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
dols mil e quinhentos reals 

tart 04 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QUAKE MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1

ARMÁRIO GUARDA VOLUME - ESPEFICICAÇÕES 
?ANIMAS: MATERIAL EM MDF, NA COR BRANCA 
OU CINZA, CONTENDO NO MÍNIMO 16 NICHOS, 

PORTAS INDIVIDUAIS COM FECHADURA E CHAVE. 
DIMENSÕES MÍNIMAS 1900X 1200 X 360 MM. 

UNO 25 MA 
AR-VL 

R$ 760,00 R$ 19.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 29.000,00 

dezenove mli reals 

LOTE 05 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

ARMÁRIO MISTO EM MADEIRA - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS - MATERIAL: (MOP): NA PARTE 

SUPERIOR, FUNCIONA COMO UMA ESTANTE 
ABERTA COM 1 PRATELEIRA E 2 DIVISÕES. NA 

PARTE iNFERIOR, E UM ARMÁRIO COM 2 PORTAS. 
- FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM 
SISTEMA ARTICULADO. - PUXADORES EM 

POLIETILENO. - PES QUE PERMITEM REGU1AGEM 
QUANDO HA DESNÍVEL DO PISO. - DIMENSÕES 

MÍNIMAS: (10fU) 158/(89%38CM. 

UNO 10 
MA 

AR-ES 
R$ 420,00 R$ 4.100,00 

VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 

atro mil e duzentos reals 
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LOTE 18 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARC& VALOR UNIT VALOR TOTAL 

GAVETEIRO VOLANTE 02(DUAS) GAVETAS PARA 
PASTA SUSPENSA- ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

MATERIAL: FABRICADO EM MOP DE 15MM - 
DIMENSÕES mlNimAS: 467MM X 420MM X 

6138MM. 

UND 5 
MA 

GAV-02 
R$ 320,00 R$ 1.600,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.600,00 

mil e selscentos reels 

LOTE 23 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

MESA DE ESCRITÓRIO SEM GAVETEIRO - 
ESPEFICICAÇÕES MÍNIMAS: MESA DE 1,20M SEM 
GAVETEIRO LINHA EXECUTOM; CONFECCIONADO 

EM OP DE 25MM, MODELO EXECUTIVO, COM 
GAVETEIRO DE 02(DUAS) GAVETAS MEDINDO 

1,20MT DE COMPRIMENTO X 0,60 DE 
PRODUNDIDADE E 0,75 DE ALTURA. It EM FERRO 

NIVELADORES. COR CALVI OU CINZA. 

UND 26 
MA 

MS-ES 
R$ 230,76 R$ 5.999,76 

VALOR TOTAL: R$ 5.999,76 
cinco mil, novecentos e noventa e nove reels e setenta e sels centavos 

LOTE 24 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

MESA DE REUNIÃO CIRCULAR - ESPECIFICAÇÕES 
MINIMA& DIÂMETRO DE 120CM, SUPERFÍCIE EM 

MOP COM NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDA EM LAMINADO MELAMINICO. BORDA 

EM PVC EXTRUDADO NA COR DO LAMINADO; 
RAIO DA BORDA DE CONTATO COM 0 USUÁRIO 

MAIOR QUE 2,5MM, ATENDENDO AS NORMAS OA 
ABNT VIGENTES. 

UND 9 
MA 

MS-RE 
R$ 311,11 R$ 2.799,99 

VALOR TOTAL: R$ 2.799,99 
gals mil, setecentos e nove 

VALOR TOTAL DOS 

e hove rears e noventa e nove centavos 

49.499,43 
quarenta e nove mli, quatrocentos e noven en. e reels e quarenta e três centavos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA MEW 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Mackie Ferreira, na SIT—Centro 
Serrinha — ea. C&: 48700.000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel, 175)3261-8500 
www.seninha.ba.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 163/2023 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede na Rua Macerio Ferreira, ng 517, Centro, 
Serrinha — Bahia, inscrito no CNPJ ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrito no CPF ng 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, 
e do outro, a empresa MOVICE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA, Inscrita no CNPJ n2 33.590.932/0001-90, neste 
ato devIdamente outorgado a MARCELO IMO CRUZ, portador(a) do CPF ng 018.384.595-10, com sede na 
Rua Oswald° Hugo Sacramento, ng 255, Gala 03, lapi, Salvador — BA, CEP 40.330-520, simplesmente 
denominadas de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão 
exarada no Processo Administrativo ng 1.955/2023 devidamente homologado, referente ao Predo 
Eletrônico no 049/2023, registro de preços para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, relacionados no 
Anexo I e lido Edital, nos termos da Lei n.g 8.666/93, da Lei n 10,520/02, consoante as seguintes cláusulas 
e condições: 

rd bEirrórnr"--
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de bens mobiliários e eletroeletrônicos 
para as Secretaries do Município de Serrinha - Bahia, especificado(s) no(s) Bens do Termo de Referenda, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO ng 049/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

KGS;-ESP F CACOE3  V, ar 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata. 

pita0S:TOERE,N0ADOR tPARTIgyANITV 
O órgão gerenciador sere o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BA. 

smn

4S
rw 

Ar X..drearBEG15TRO DEREÇOSt _ 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer org3o ou entidade da 
administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do certame licitatário, 
mediante anuência do org3o gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ng 8.666, de 1993 e no Decreto ng 7.892, de 2013. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subltem anterior, salvo p adesões feitas por Órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada h realização de do, pelos orglos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganh eficiência, a viabilidade e 
a economicIdade para a administração pública municipal da utilização da ata d - tro de pregos, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Administraçâo. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as c es nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento n judique as obrigações 
anteriormente assumidas com o orgão gerenciador e org3os participantes. 

PaculimAa deumint. 
MUIR= 

121.1.$11.300 
heqW/vMdatItleter 
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As aquisigóes ou contratações adicionais a que se refere este item, não poderão exceder, por &gap ou 
entidade, ao dobro dos quantitativos dos !tens do Instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preps para o par& gerenciador e órgãos participantes. 
As adesóes a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
Tratando-se de item exclusivo para mlcroempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007,0 órgão gerenclador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataçóes já previstas para o 
órgão gerenclador e participantes ou já destinadas h aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reels) (Acórdão TCU no 2957/2011 — P). 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprlmento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, Informando as ocorrências ao &OD gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a contratação solicitada 
em ate noventa dies, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
Caberá ao órgão gerenclador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo or& não 
participante. 

,AIDAD -DAArA „Tr), 
A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

IfiEVISX9 kaNalIMENTP _ ffa -   ", • 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em Intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata. 
Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociaçóes junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o prep registrado tornar-se superior ao prep praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s)fornecedor(es) para negoclar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 
0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prep ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus p aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fo fl .. or não puder cumprir o 
compromisso, o orgho gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação o antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade d. 'tivos e comprovantes 
apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para as egurar Igual oportunidade de negoclaça 

D001111•1110 

goubroa 
NARCELOBIDUCRUZ 

tiLaiinna 
(3 Vevillque emisisclAsneat.ager 
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Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
0 registro do fornecedor sera cancelado quando: 
Descumprir as condições da ata de registro de pregos; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
Justificativa aceitável; 
No aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no 
mercado; ou 
Sofrer sanção administrative cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e &gao(s) participante(s). 
0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 sera formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou forge maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
Por razao de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 

SB RIG AC, EnTA- C-0-  TA  Jim ONTRATAD 
DA CONTRATANTE: 
0 (a) servidor da Prefeitura Municipal de SerrInha-Ba, indicado (a) para fiscalizar a execução dos serviços 
e/ou fornecimentos dos produtos reallzados peia contratada, 
Solicitar do setor de compras "Orgão gerenciador" da ate de registro de preços, mediante a formalize* dos 
contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas. 
Emitir a ordem de fornecimento à contratada, autorizando o início dos trabalhos. 
Acompanhar 'in loco' o recebimento dos produtos observando a pertingricia das informações do termo de 
referência; 
Advertir à contratada "formaimente" sempre que esta Incidir em descumprimento de quaisquer clausulas 
contratuais. 
Comunicar ao Secretario (a) ordenador da despesa através de CI - COMUNICACAO INTERNA, formalizada 
peio fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo físico e financeiro do 
contrato. 
Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos 
solicitados adquiridos. 
0 fiscal do contrato deve sollcitar, formalmente, da contratada a indicação do preposto com poderes para 
representar sua empresa perante à contratante. 

DA CONTRATADA: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesa 
execução do objeto e, ainda: 
A contratada deverá nomear preposto, formalmente, para responder por toda 
a contratante, atribuindo-lhe poderes e informando o endereço eletrônico par 

Document.) mama. digibbeeno 
MARCELO MU CRUZ 
Datc21/12/202312.111-0,03 
vedficruttmimpEllwildatayee.b, 

rência(TR), seus anexose 
entes da boa e perfeita 

o do contrato perante 
ue comunicações. 
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Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local Indicados pela contratante, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respective nota fiscal constando 
detalhadamente as Indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entrega dos itens, assegurando que 
estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas, inclusive responsabilizando-se pelos vícios 
e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei na 8.078, de 1990); 
Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração Pública, substituir, reparar, corrigir, remover, 
ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou 
defeitos; 
As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secretaria solicitante, com endereço 
informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dias úteis do município de Serrinha, e horário 
de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos itens em dias úteis, em horário de 08h0Omin as 
12h00m1n e de 14h00mIn As 17h00 mm , Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e 
domingos, ou fora de horário pré-estabelecido. 
Comunicar h Administração, no prazo minim° de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Pública, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referencia ou na minute de contrato; 
Somente serão recebidos Itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior 
atestado de recebimento. 
0 fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser 
notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia 
comunicação formalizada expondo motives para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder públicoo poder 
de acatar ou não tais justificativas. 
O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de ate 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo 
este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não pagamento de 
notas fiscais faturadas dentro deste período. 
Haverá retenção do Imposto de Rendo Retido na Fonte incidente sobre as valores pagos, conforme regret 
estabelecidas no Decreto Municipal ng 045, de 02 de male de 2022. 
Nito estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realized pessoas ou por services e 
mercadorias elencados no artigo 42, da Instrução Normative RFB ng 1234, de Janeiro de 2012. 
Detentes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributes ribulp3es devidos pelas 
Microempreses e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso In ser desenquadradas, 
sofreram a retenção na fonte com a unquote aplicada para o objeto do cont nforme ANEXO UNI CO 
do Decreto Municipal ng 035 de 17 de fevereiro 2022. 
Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que tod alquer notificação seja 
de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à endereg trônico e ou físico. 

Document° aisinacle 

14VICELO DEW CRUZ 
Data: 27/13/202312:051:21-0X10 
W-,;11,1 •"1 haw/MOS., A. 
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Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que Incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 
Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materials causados por seus profissionais durante a execução; 
Não subcontratar a entrega dos materials previstos neste instrumento no seu todo, podendo, mediante 
previa autorização do CONTRATANTE, faze-10 com relação a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a 
responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em razão da subcontratação; 
Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da Contratante; 

EtsatwAngs_EsptartasDc tADtaC 
Demais obrigações constantes no termo de referência do edital; 

P:PL:4SS SARI5EMDIATtirtratitit: t. 
a 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação sanções estabele- cidas no Edital. 
Aplicação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de Impor simultaneamente ao 
contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 
seguir: 
Advertência; 
Multa, de acordo com o previsto no contrato; 
Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de ate dois anos; 
Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
Sera concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada. 
Alem das penalidades citadas, o contratado fica sujeito es demais sanções civis e penais previstas em Lei. 
Intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de InIdoneldade sera 
feita mediante publicação na imprensa oficial. 
Para validade da aplicação de penalidades sera assegurado ao contratado dir o ao contraditório e à ampla 
defesa, no prazo de cinco dias 
Em se tratando da modalidade pregão, ficará Impedido de licitar e de contra a Wilk, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e sera descredenciado do Sicaf ou dos sistemas de c amento de fornecedores 
semelhantes, pelo prazo de ate cinco anos, licitante que, convocado dentro do de validade da proposta: 

• deixar de celebrar o contrato; 
• deixar de entregar documentação exigida no edital; 
• apresentar documentação falsa; 
• ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 
• não mantiver a proposta; 
• falhar na execução do contrato; 
• fraudar a execução do contrato; 

gottbr 
Documente assInade digital 
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Data: 27/12/20111211/1, 0N00 

WtE10' . '" fittInnialidar 

Mina 5 de 10 



Quinta-feira
11 de janeiro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1156

- 1 0 6 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DA MULTA 

A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 
I - De caráter compensatório, quando sera aplicado os seguintes percentuais: 
a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 
do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 
II - De caráter moratório, na hipótese de atraso Injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 
quando sera aplicado os seguintes percentuals: 
a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o t so não for superior 6 1 
(um) mês;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por die de atraso que e ed - r a alínea anterior, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo pri iro la de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério d &a contratante. 
A multa aplicada pela autoridade competente devera ser formalizada mediante ap stria ento contratual, na 
forma do artigo 65, §8.2 da Lei n.g 8.666/1993 e sera executada mediante: 
I - Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser dete ha • o pela autoridade 
competente; 
II - Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 
Ill - desconto no valor das parcelas devidas à contratada e; 

o •••4\

PREFEITURA tellOCIPAL De 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA Fa sm. 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Sertinha 

Rua Mackie; Ferreira, na 517— Centro 
Sea-lithe —Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 
www.seninha.ba.gov.br 

• comportar-se de modo inidõneo; 

• cometer fraude fiscal. 
Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais, em 
especial as estabelecidas na Lei ng 8.666/1993. 
Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo 
Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistas, a qualquer Tempo, a pedido ou de 
ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da 
sanção aplicada. 

Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 
A contratada está sujeita a todas as sanções contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos 
artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

DOSIMETRIA APLICAVELA SANÇÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA: 
:COND,LpAr. FRATICADA' P1LA LICITANTE -Dy'ecoisn- NIA 
. a 'DOSIMEIRIA1CAVEL .' " ' r& ig- Ur Z:s -  'LC -4 - , ..  - -  ,N, ‘, .-

SIMETRI CAV,XLF  
g,   

Dater  de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 
Ng° celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 4 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 
Não manter a proposta 4 meses 
Father na execução do contrato 12 meses 
Fraudar na execução do contrato 30 meses 
Comportar-se de modo InIdõneo 24 meses 
Cometer fraude fiscal 40 meses 

/4. 
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IV - Procedimento judicial. 
1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo indice estipulado em contrato ou, na falta deste, 
pelo índice Geral de Pregos - Mercado (IGP-M), ou aquele que vier a substitui-lo. 
6.2° A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, sera aplicada ate o primeiro DAM emitido após 
decisão definitiva. 
532 Em caso de Inadimplêncla do DAM, prevista no §22, será aplicada a seguinte regra: 
a) a partir do 10 dia de atraso correra multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 
20%; e 
h) a partir do 12 dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do 
Sistemas Especial de Liquidação e custódia -SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratoria. 
§42 0 pagamento da Importáncia devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva, 
desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na 
instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, h época, do pedido de parcelamento. 

UDICIALV-tra ' 
As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

DA FIWAIVA 

A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida por servidor formaimente designado pelas 
Secretarias Municipals participantes. 
Fica designado o Sr. Igor Campos de Oliveira como Gestor de Contratos e o Sr. Brunno Pimentel Pinheiro 
corno Fiscal de Contratos, Portaria n° 221 de lide março de 2022 da Secretaria Municipal de Administração. 
A Sra. Leldiene de Santana Barbosa como Gestora de Contratos, Portaria ng 213 de 09 de março de 2022 e a 
Sra. Lucliene Lima C. Pereira como Fiscal de Contratos, Portaria ng 365 de 06 de julho de 2023 da Secretaria 
Municipal de Saida. 
A Sra. Kelly do Carmo Oliveira como Gestora de Contratos e a Sra. Ellen Carla Anjos dos Santos como Fiscal 
de Contratos, Portaria ng 054 de 01 de fevereiro de 2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Em caso de divergência antra a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor sera notificado para retirá-los Imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis. 
A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do MunIcfplo não eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

MON ES-0 .‘k , , 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e d 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital. 
E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de p 
de que trata o 5 12 do art. 65 da Lei ng 8.666/93, nos termos do art. 12, 02 do D 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de Itens, só sera admitida a 
seguintes hipóteses. 

DcamP^PflubladiehaPe 
muetua an 

21/12p02.11lal17-5300 

. "..e." 111,ChNader.ftleelf 

mento do objeto, as 
oncligões do ajuste, 
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ng 7892/13. 
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Contratação da totalidade dos tens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 
certame; ou 

Contrataçgo de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido 

ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

A ata de realização da sessgo pública do prego, contendo a relaçgo dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro 
de Pregos, nos termos do art. 11, 442 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

FO FORO . r--Trr AF'" I 
Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimireventuais conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúnci qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente ta çoi lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e e ami hada copla aos demais orggos participantes. 

SerrInhe - BA, 21 de dezembro de 2023. 

MUNICIPIO DE S NHA - BAHIA 

ADRIANO S LIMA 

got 
Docum ado dietalmente 
IMACELOSIDUCRILI 
Data:27)12/2023 It 16:34.0360 
V•1111qipe•Mtittps://valviaratigehr.br 

MOVICE WI/EIS DE ESCRITÓRIO LIDA 

MARCELO BIDÓ CRUZ 
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ANEXO ÚNICO 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de serrinha 

Rua Macario Ferreira, ne 517— Centro 

Seri:I:she — Ba. CEP: 48700-000 
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LOTE 07 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO COM BRAÇOS — 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CADEIRA GIRATÓRIA 

ESTOFADA, COM APOIA-BRAÇOS E REMZIOS, MATERIAL 
DE CONFECÇÃO: AÇO/ FERRO PINTADO, COM 

RODÍZIOS, DOTADA DE MECANISMO AMORTECEDOR E 
REGULADO DO ASSENTO E DO ENCOSTO. PESO REAL 

SUPORTADO 110KG. DIMENSÕES MÍNIMAS: ASSENTO 
(LXEXP) 480X55)(460MM, ENCOSTO (LXEXP) 

450X55X5OOMM, REVESTIMENTO DO ASSENTO 
COURVIN, REVESTIMENTO DO ENCOSTO CORINO. COM 
RODÍZIOS, DOTADA DE MECANISMO AMORTECEDOR E 

REGULADOR DO ASSENTO E DO ENCOSTO. COM 
RODÍZIO SIM, BRAÇOS FIXOS. DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS DIMENSIONAIS, REQUISITOS DE 
SEGURANÇA, USABILIDADE, ESTABILIDADE, 

RESISTENCIA E DURABILIDADE, CONFORME ABNT NBR 
13962:2006. POSSUI REGULAGEM DE ALTURA E 
ASSENTO/ENCOSTO ESTOFADA COM ESPUMA 

INJETADA ANATÓMICA, REVESTIMENTO EM TECIDO. 0 
ASSENTO PRECISA ESTAR APOIADO SOBRE CINCO PÉS 

COM RODINHAS, COM RESISTENCIA PARA (MCI 
ESCORREGAR INVOLUNTARIAMENTE E PARA 0 MÓVEL 

TER ESTABILIDADE. 

UND 40 
PACHECO 

FLEX 
DIRETOR 

R$ 306,25 R$ 12.250,00 

VALOR TOTAL: R$ 12.250,00 

d ze mil, duzentos e cinquenta reels 

LOTE 08 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO SEM BRAÇOS — 
ESPECIFICAVAS MINIMAS: CADEIRA GIRATÓRIA 

ESTOFADA, COM APOIA-BRAÇOS E RED1210$ MATERIAL 
DE CONFECÇAO: AÇO/ FERRO PINTADO, COM 

RODÍZIOS, DOTADA DE MECANISMO AMORTECEDOR E 
REGULADO DO ASSENTO E DO ENCOSTO. PESO REAL 

SUPORTADO 110KG. DIMENSÕES MÍNIMAS: ASSENTO 
(LXEXP) 480X55X460MM, ENCOSTO (LXEXP) 

450X55X5OOMM, REVESTIMENTO DO ASSENTO 
COURVIN, REVESIIMENTO DO ENCOSTO COMO. COM 
RODÍZIOS, DOTADA DE MECANISMOAMORTECEDOR E 

REGULADOR DO ASSENTO E DO ENCOSTO. COM 
RODÍZIO SIM, BRAÇOS FIXOS. DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS DIMENSIONAIS, REQUISITOS DE 
SEGURANÇA, USABILIDADE, ESTABILIDADE, 

RESISTENCIA E DURABILIDADE, CONFORME ABNT NBA 
13962:2006, POSSUI REGULAGEM DE ALTURA E 
ASSENTO/ENCOSTO ESTOFADA COM ESPUMA 

INJETADA ANATÓMICA, REVESTIMENTO EM TECIDO. 0 
ASSENTO PRECISA ESTAR APOIADO SOBRE CINCO PÉS 

COM RODINHAS, COM RESISTÊNCIA PARA NÃO 
ESCORREGAR INVOLUNTARIAMENTE E PARA 0 MÓVEL 

TER ESTABILIDADE. 

UND 72 

PACHECO 
FLEX 

DIRETO 
R 

R 
B AÇO 

5/ 

/4 

R$ 290,97 R$ 20.949,84 

VALOR TOTAL 20.949,84 
vinte mi, novecentos e quarenta e nov reals oitenta e quatro centavos 

Deeunientaassineele diets me e 

MAKELO MOO CRUZ 
Date 17/12/201e aire10-0 
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LOTE ZI 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

LONGARINA 03 LUGARES; SEM BRAÇO ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: ASSENTO E ENCOSTO INJETADO EM 

POUPROPILENO; NA COR PRETA; MEDINDO A; 1,00 CM 
/ I- 2.40 CM / P 0,60 CM. TUBO EM ACCI 16 X 30; TUBO 
RETANGULAR 50 X 30. PINTADO COM TINTA EP6X1 A 
P6; 0 PRODUTO DEW ESTAR EM CONFORM IDADE 

COM A NR 17; DO MINI5T8R10 DO TRABALHO; E 
NORMAS ABNT VIGENTES. 

UNO SO 
PACHECO 

FLEX 
ISOFLEX 

R$ 220,00 R$ 11.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 11.000.00 

ante mil rears 

VALOR TOTAL DOS LOT'S Rs 44.199,84 
quarenta e quatro mil, cento e noventa e Cl.e reals e oitenta e quatro centavos 

Doconenta asdn•do the lalpnv.ta 
MARCELO BOO OM 
0.0/.17/12/2023 12:11414norl 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 164/2023 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede na Rua Macário Ferreira, ng 517, Centro, 
Serrinha — Bahia, Inscrito no CNPJ ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Suva Lima, Inscrito no CPF ng 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, 
e do outro, a empresa MVCONINCIO LIDA, inscrita no CNPJ ng 50.438.061/0001-03, neste ato devidamente 
outorgado a DEYSIANE NAYARA WANDERLEY PINTO, portador(a) do CPF ng 086.455.364-12, com sede na 
Rua Doutora NiSe da Silveira, ng 60, Loja 108, Galeria 60, Antares, Maceió — AL, CEP 57.048-359, 
simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PROWS, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo ng 1.955/2023 devidamente homologado, referente ao Pregão 
Eletrônico ng 049/2023, registro de preços para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, relacionados no 
Anexo I e lido Edital, nos termos da Lei nS 8.666/93, da Lei n*10.520/02, consoante as seguintes cláusulas 
e condições: 

OBJETO( 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de bens mobiliários e eletroeletrônicos 
para as Secretaries do Município de Serrinha - Bahia, especificado(s) no(s) Item do Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO ng 049/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a cr,9
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

tiOS PREM., EDECIFICAÇOAS E QUANTITATIVOS = - 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições lc")
ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata. 

rgicrYSSFiElaraiii E-PARTICIPANTES  - 

0 &Oa gerenciador será o MUNIC(Pi0 DE SERRINHA - BA. 

 ? 

anitsto A ATA DE REGISTW 467_ -  " 1fr 1 4 
1.16 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer &Oa ou entidade dv g 
E 8 administraçâo pública restrita ao municfpio de Serrinha que não tenha participado do certame licitatórict 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, nig 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ng 8.666, de 1993 e no Decreto ng 7.892, de 2013ki.
A manifestag5o do Ora) gerenciador de que trata o subltem anterior, salvo para adesões feitas por órgãoi 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realizaçâo de estudo, pelos organs e peiag 
entidades que não participaram do registro de pregos, que demonstre o g de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública municipal da utilização da at gistro de preços, conformeg 112 
estabelecido em ato do Secretário de Administração. 

C 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas Ições nela estabelecidas? 

9 g optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimen prejudique as obrigapiel 
anteriormente assumidas com o ifirgão gerenciador e 6rflos participantes.

fi
fl
lii rl 

Este documento rol assinado digitalmente par Deyslane Nayare Vganderley 
Para yenficar as assinaturas ye ao she tittps://msignicorn ire° a utilizeTs, 

404.
-C2DB-076F-ED 
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, não poderão exceder, por árgâo ou 
entidade, ao dobro dos quantitativos dos tens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As adesões 5 ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e rarg5os participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatives 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.0 órgão gerenciador somente autorizará a adedo caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 
órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o imite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reels) (Acórdão TCU ng 2957/2011 — P). 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órg5o gerenciador, o órgão ri5o participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Pregos. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

as 

LT. 
ifALIDADE DA,ATA, 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser :10
prorrogada. 

FEVI lariCIMAi tar t;z0nr) 0..0isr =, „0 ' 00—  - 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos n5o superiores a 180 (cent% 0 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata. g 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados n% o 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo h Administração promover a0 

s negociações junto ao(s)fomecedor(es). e
Quando o preço registrado tomar-se superior ao prep praticado no mercado por motivo superveniente, 4 
Administração convocará o(s)fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos valores praticadon 
pelo mercado. a 0 0 a 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado lo mercado será liberado dcf 

E compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seu pre 
observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o torn 
compromisso, o árgão gerenciador poderá: 

os aos valores de mercaden 
°D (0 C, 

edor não puder cumprir Ci 

.9. 2 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçã oco ra antes do pedido clq 
E Lg fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovante? 

apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negoc til 

Este documento tot assinado drgitalmente por Deysiane Nayara VVanderta( 
Para verificar as assmatunis vá ao site httpalazisIgn.corn.br 443 a utifle,, c6 2DB-D76F-E07 

Ptelna 2 de 9 



Quinta-feira
11 de janeiro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1156

- 1 1 3 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICPALDE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA o r 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Mudd° Ferreira, ne 517— Centro 
Serdnhe — Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75)32614500 
www.serrInha.ba4ov.br 

Não havendo êxito nas negociações, o Cy& gerenciador devera proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
0 registro do fornecedor será cancelado quando: 
Descumprir as condições da ata de registro de pregos; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificative aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 
Sofrer sanção administrative cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órggo(s) participante(s). 
0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 sell formalizado por 
despacho do orgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
Por razgo de Interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 

PETUGAVSEEpASONTRATANTE ED&CONTRATfl,  _ 

DA CONTRATANTE: 
ai 

0 (a) servidor da Prefeitura Municipal de SerrInha-Ba, Indicado (a) para fiscalizar a execução dos serviços 
e/ou fornecimentos dos produtos realizados peia contratada, 
Solicitar do setor de compras "Orglo gerenciador da ate de registro de preços, mediante a formalização dos 16; 
contratos, para cada serviço realizado, objetivos especfficos, antes de Inkier as tarefas. 
Emitir a ordem de fornecimento à contratada, autorizando o início dos trabalhos. 
Acompanhar 'in loco' o recebimento dos produtos observando a pertinência das informações do termo de 
referência; 
Advertir à contratada "formalmente" sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer clausulat 

.ú 
contratuais. 
Comunicar ao Secretário (a) ordenador da despesa através de C.I — COMUNICAM INTERNA, formalized); 
peio fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo físico e financeiro dci; 

ht
contrato. z E

Atestaras recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtoi 5 
solicitados adquiridos. 
0 fiscal do contrato deve solicitar, formalmente, da contratada a Indicaçgo do preposto com poderes pun 
representar sua empresa perante à contratante. g 

DA CONTRATADA: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo 
sua proposta, assumindo coma exclusivamente seus os riscos e as despesa 
execução do objeto e, ainda: 
A contratada deverá nomear preposto, formalmente, para responder par tad 
a contratante, atribuindo-lhe poderes e Informando o endereço eletrônico pa 

Este documento foi esstnedo digitalmente por Deplane Nayare Wanderleml" nt 
Para vedflcar as assinaturas vá ao see fatos://kIsign.corn.br.443 e utilizererOdi 

E 
S 5, ‘31 

rencia(TR), seus anexos 
rrentes da boa e perfeitt 

ggo do contrato peranti 
a que comunicações. 
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Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respective note fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entrega dos Itens, assegurando que 

estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas, Inclusive responsabilizando-se pelos vfclos 
e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990); 
Este dever Implica na obrigação de, a critério da Administração Pública, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, às suas expenses, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou 

defeitos; 
As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secretaria solicitante, corn endereço 

informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dies CASs do município de Serrinha, e horário 
de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos tens em dies úteis, em horário de 08h00mIn as 
12h0Omin e de 14h0Omin As 17h00 mm . Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e 
domingos, ou fora de horário pré-estabelecido. 
Comunicar h Administração, no prazo mínimo de 24 ()Ante e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender prontamente a quaisquer exigênclas da Administração Pública, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as ^:
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem cri 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de F.,1 
9 Referência ou na minute de contrato; 

Somente set recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior ri 

atestado de recebimento, 

O fornecedor devera atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este seloT

notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parolel dos produtos sem prévi 
comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial,ficando ao poder público o pode g e 

E. le de acatar ou não tais justificativas. 
0 fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dlas para pagamento de faturas emitidas, Ado podendrx E 

este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parcials por motivos de não pagamento cfti 

notas fiscais faturadas dentro deste período. 
t4. 

Haven) retenção do imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme regrag 

estabelecidas no Decreto Municipal ne 045, de 02 de moio de 2022. t 
No estarão stilettos ?, retenção do IR na fonte os pagamentos realize 
mercadorias elencados no artigo 42, da Instrução Normative, RES ne 1234, 
Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadafd0 de Tributes 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso 
sofreram a retenção na fonte com a equate aplicada pare o objeto do con 
do Decreto Municipal n2 035 de 17 de fevereiro 2022. 
Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que to 
de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação ã ende 

Este documento fol assinado drutalmente por Deplane Nayara VVandeulay P 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br4/13 e utilize o cad 

0j0 0 
o a -Cfg D7BRED713 

Is 

pessoas ou por services 4 
a de Janeiro de 2012. - o 

tribuiçães devidos pea ; 
m ser desenquadradasi 
onforme ANEXO UNICCE 

Ig
N 

ualquer notificação seM 
g etrônIco e ou físico. 
Ill O. 
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Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciárlos, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantla e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 
Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materials causados por seus profissionais durante a execução; 

Não subcontratar a entrega dos materials previstos neste Instrumento no seu todo, podendo, mediante 
prévia autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com relação a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a 
responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em razão da subcontratação; 
Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da Contratante; 

-D1OW6KEIRKIFI CAS DA CON TRIr4i iiwur--.. 
Denials obrigações constantes no termo de referência do edital; 

ill.WaviaNselmss 

O descumprImento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação sanções estabelecidas no Edital. 
Aplicação de multa não impede a Administração de rescindira contrato e de impor simultaneamente ao 
contratado penas de advertência, suspensão temporal-la ou declaração de inidoneldade. 
Pela inexecução total ou partial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 

ai 
seguir: i.. o iv 
Advertência; to n Multa, de acordo como previsto no contrato; a 

t8 
Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo

9 de ate dois anos; o 
Declaração de Inicioneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os, til 
motivos determlnantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridadif t" 
que aplicou a penalidade; 4' 0 ic 0 
Sera concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes eN 1-4

a g após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada. ,..4 
Alem das penalidades citadas, o contratado fica sujeito es demais sanções civis e penais previstas em Lei.
Intimageo dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e a declaração de Inidoneldade serf2 
feita mediante publicação na Imprensa oficial. 
Para validade da aplicação de penalidades sera assegurado ao contratado direito ao contraditório e h ampi 
defesa, no prazo de cinco dlas ads. 
Em se tratando da modalidade pregão, ficara impedido de licitar e de contrat • ma União, Estados, Distriti! 
Federal ou Municiplos e sera descredenciado do Sicaf ou dos sistemas de ramento de fornecedore4
semelhantes, pelo prazo de ate cinco anos, licitante que, convocado dentrod de validade da proposta

0. 
• deixar de celebrar o contrato; -0 a a - 

i.ç • deixar de entregar documentação exigida no edital; iii. a ?iiOa g 

• apresentar documentação falsa; P 2 
2 2 

• ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 0 iii
• não mantiver a proposta; g a 

• falhar na execução do contrato; la ã 
• fraudar a execução do contrato; w a. 

9i 
Este documents, tai assinado ragitalmante por Dayslane Noyes,. Wander* Pilittt íq 
Para vanficar as assinaturas vá en site https:/lizisIgn.cansbr443 a utilize o códlgo1340EaC2 

1 
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1,stas 

, 

quando sera aplicado os seguintes percentuais: 

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por die de atraso, na entrega 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quand 

(um) mas;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por die de atraso que 

entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo pr 
valor correspondente h parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério 
A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser formalizada mediante 
forma do artigo 65, §8.2 da Lei n.2 8.666/1993 e sera executada mediante: 
I - Quitagao do-valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser det rmin 

competente; 
- Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

III - desconto no valor das parcelas devidas à contratada e; „4,t51.40 

PREPEPURA MUNICIPALDE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de SerrInha 

Rua Macklo Ferreira. ns 517— Centro 
Serrinha —Ba. CEP: 487c0-000 

CNP): 13845.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 
wante.mrdnha.ba.gov.br 

• comportar-se de modo inidõneo; 

• cometer fraude fiscal. 

Essas penalidades não exduem multas previstas no edital e no conflate e demais cominagões legais, em 

especial as estabelecidas na lei ns 8.666/1993. 

Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo 

Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de 

ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis de justificara inadequação da 

sanção aplicada. 

Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 

A contratada está sujeita a todas as sanções contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos 

artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

DOSIMETRIA APLICAVELA SANÇÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA: 

• CONDUTp- PRATICAFiA.,TELA LiCiTANTEFOU'tCONTRATADA 

DOSINIETRIA APLicAM. , ff-r; ';'0

, AfOSINIETIIIA1141 liEL 
,, "" . ti 0 „cy , , 

Deixar de entregar documentação exigida pare o certame 2 meses 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preps, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 
4 meses 

Apresentar documentação false 24 meses 

Ngo manter a proposta 4 meses 

Falhar na execução do contrato 12 meses 

Fraudar na execução do contrato 30 meses 

Comportar-se de modo inidõneo 24 meses 

Cometer fraude fiscal 40 meses 

DA MULTA 

A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 

d 

U 
- De caráter compensatório, quando sera aplicado os seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisacg 
•tt do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
2 E b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 

- De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contratota, 

e 
e material ou execução d411 

o atraso no for superior h t g 
_ 

xce4er a alínea anterior, n 
eirddia de atraso, sobre 

-P, o 'kg o contratante. -a 
ostila onto contratual,4 5 

(pcf
§ 

do pela autoridadrt 5 

la la. 
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PREFEITURA MUMCIPALDE 

SERRI N HA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de SerrInha 
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Serdnha -Ba. CEP: 98700-000 

CNP.I: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 

www.serrinha.ba.gov.br 

Iv Procedimento judicial. 
9 lg Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta, responderá a 
contratada pela sua diferença, devidamente atuahzada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta deste, 
pelo (ndice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), ou aquele que vier a substitui-lo. 

922 A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, será aplicada ate o primeiro DAM emitido após 
decislo definitive. 
932 Em caso de inadimplêncla do DAM, prevista no §2g, será aplicada a seguinte regra: 
a) a partir do 12 dia de atraso correrá multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 
20%; e 
b) a partir do 1.2 dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do 
Sistemas Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratoria. 
942 apagamento da Importância devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executive, 
desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na 
Instrução Normative, que versa sobre a matéria, em vigência, à época, do pedido de parcelamento. 

DA; J1RAN —JUDI 
As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processes de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

  ai 
A F IS LI2.1.00 „KJ j no, 

A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida por servidor formalmente designado pelas LT. 
Secretaries Municipals participantes. 
Flea designado o Sr. Igor Campos de Oliveira como Gestor de Contratos e o Sr. Brunno Plmentel Pinheiro co, 
como Fiscal de Contratos. Portaria ng 221 de lide março de 2022 da Secretaria Municipal de Administração. 
A Sra. Leidiene de Santana Barbosa como Gestora de Contratos, Portaria ng 213 de 09 de março de 2022 e a 
Sra. Lucilene Lima C. Pereira como Fiscal de Contratos, Portaria ng 365 de 06 de Julho de 2023 da Secreted 7
Municipal de Saúde. a 
A Sra. Kelly do Carmo Oliveira como Gestora de Contratos e a Sra. Ellen Carla Anjos dos Santos como Fiscal P.
de Contratos, Portaria ng 054 de 01 de fevereiro de 2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socia0 
Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtoa 
efetivamente entregues, o Fornecedor sera notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrêncir 

2 8 comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabrveis. d 

A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município nap eximirá o Fornecedor da tote
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

,f

tO Tice E S GE 
,p

R1AIS 4 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e de 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo Ido edital. 
E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pr ços, 
de que trata o 9 1.11 do art. 65 da Lei ne 8.666/93, nos termos do art. 12, 919 do De eto 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de !tens, s6 sera admitida a 
seguintes hipóteses. 

Este documento foi essInedo dIgItalinente por Deysiane Nayera VVanderley Pinto. 
Para verificar as assinatures vol an site https./Azisign,com br.993 e utilize o código 847C 

imento do objeto,
condições do ajustei 

~~c 
nclusive o acréscimO O c 

2 7892/13. c 
2 2 

c tr ação dos itens nail 8 6 
• e 
IS 
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pRUmwA 

SERRINDIEHA 
ESTADO DA BAHIA Cfaa 

m•ps 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macado Ferreira, n 517— Centro 

SerrInha — Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 11845.086/0001-03 I Tel: (75)32614500 
www.serrinha.ba.gov.br 

Contratação da totalidade dos Itens de grupo, respeitadas as proporçdes de quantitativos definidos no 
certame; ou 
Contratagão de item Isolado para o qual o prego unitário adjudicado ao vencedor seja o menor prego válido 

ofertado para o mesmo Item na fase de lances. 
A ata de realização da sessão pública do preg5o, contendo a relaçáo dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preps iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Atado Registro 
de Pregos, nos termos do art. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

pp; • .8==8:82, 
la 

7- 4. w• I 
Pica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 

presente Ata e peio futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente A foi lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de !Ida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e enc minibada cópia aos demais órgãos participantes. 

gerrinha - BA, 21 de dezembro de 2023. 

MUNICIPIO DE SE 
ADRIANO 

NHA - BAHIA 
IMA 

MV COMËRCIO LTDA 

DEYSIANE NAYARA WANDERLEY PINTO 

! • o 

Este documento to+ assinado digitalmente por Daystane Havers Wandedey Pinto p. 
Para verificar as asssnaturas vá ao site htteallizimen com.br:443 e utilize o código 847C-C2DEPD76F-ED7B -• 

Página 8 de 9 



Quinta-feira
11 de janeiro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1156

- 1 1 9 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

4° 
Este documento foi assinado digitalmente por Deysláne Navarre Vihinderley Pints, as 
Para venficar as assinatures vá ea site httparfaisIgnaerabs443 a utilize o nadir, 

PREFEHURA mutnoPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA fl

Nos 

ANEXO ÚNICO 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de SerrInha 

Rua Macke, Ferreira, 0517— Centro 

Serrinha Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 11845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 

www.serrInhata.gov.br 

LOTE 11 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

CADEIRA SECRETARIA FIXA, SEM BRAÇOS; 
ESPEFICICAÇÕES MÍNIMAS: ASSENTO/ENCOSTO 
COM MODELAGEM ANATOMICA PRODUZIDAS 
EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, ATRAVES DO 

PROCESSO DE MACAO TERMOPLASTICO. 
ASSENTO COM CURVATURA ERGONÔMICA 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 450MMX420MM 
E ESPESSURA MINIMA 4MM. ENCOSTO COM 

CURVATURA ANATÔMICA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 450MMX280MM E 

ESPESSURA MINIMA 4MM. ESTRUTURA EM TUBO 
DE AÇO APROXIMADAMENTE 16X3OMM, COM 

PAREDE MINIMA 1,5 MM, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 16MMX3CIMM E 

ESPESSURA MÍNIMO DE 1,5MM QUE FAZEM A 
BASE DO ASSENTO E PE& DUAS BARRAS 

HORIZONTAL DE REFORÇO POR TUBO 7/8 COM 
ESPESSURA MINIMA 1,2MM FIXADA ENTRE AS 
COLUNAS QUE LIGA A BASE DO ASSENTO AOS 
IDES. BASE DO ASSENTO E INTERUGAÇÃO AO 
ENCOSTO EM TUBO DE APROXIMADAMENTE 

16MMX3OMM MEDINDO NO MINIM01,5MM DE 
ESPESSURA, COM CURVATURA ERGONÔMICA 

PARA ACOMODAÇÃO. TODA A ESTRUTURA 
METÁLICA E FABRICADA EM TUBO DE AÇO 

INDUSTRIAL TRATADOS POR CONJUNTOS DE 
BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 

LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, INTERLIGADOS 
POR SOLDA MIG E PINTADOS ATRAVÉS DO 

SISTEMA EPDXI PO. NA COR PRETA. GARANTIA 
DO FABRICANTE. 

UND 65 MOVEPLAST R$ 82,15 R$ 5.339,75 

VALOR TOTAL: R$ 5.339,75 

chic° ml, trezentos e trinta e nove reels e setenta e cinco centavos 

LOTE 14 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

i 

ESTANTE DE AÇO - COM NO MÍNIMO 05 
PRATELEIRAS, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ESTANTE DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS NA COR 
CINZA, CHAPA 26, DIMENSÕES MN IMAS (AXC(L) 

1,80X0,92)(0,30CM, SUPORTA ATE 120 KG. 

UND 40 MOVEPLAST $ 215,00 R$ 8.600,00 

VALOR TOTAL:k R$\ B.600,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 

alto mil e seiscentos reels 

reze mil, novecentos e Uinta e nove lenta e cinco centavos 

410 13 6F-EID7 
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Es. 
PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

0 documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://lzisign.com.br/Verificar/847C-C2DB-D76F-ED7B ou vá até o site 
https://izisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

Código para verificação. 847C-C2DB-D76F-ED7B 

o 

e 

11111111 111 11111 11 11 1111111111111111111111111 111111 11 
Hash do Documento 

78F8773BADEE6F660E9EE5460E58BEBBFDE6CDF76F8203012D4CE460B533BDC2 

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/12/2023 é(são) : 

2 Deysiane Nayara Wanderley Pinto (ADMINISTRADOR) - 

086.455.364-12 em 21/12/2023 12:14 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 
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o 

o 

PREFEITURA MUNICIPALDE 

SERRINHA 
ESTADO OA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macklo Ferreira, ne 517—Centro 
Serrinha — Da. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel: 75) 3261-8500 
www.serrInha.ba.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 165/2023 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede na Rua Macirio Ferreira, ng 517, Centro, 

Serrinha — Bahia, Inscrito no CNN ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, Inscrito no CPF n2 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, 

e do outro, a empresa NETCELL MAGAZINE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNN n2 12.574.699/0001-82, neste 

ato devidamente outorgado a UEDSON CERQUEIRA DE BRITO, portador(a) do CPF n2 004.243.525-08, com 

sede na Praga Tres Poderes, ng 15, Centro, Ubafra — BA, CEP 45.310-000, simplesmente denominadas de 

FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo 

Administrativo ng 1.955/2023 devidamente homologado, referente ao Preg5o Eletrônico n2 049/2023, 

registro de preços para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, relacionados no Anexo I e lido Edital, nos 

termos da Lei n.g 8.666/93, da Lei :V 10.520/02, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

6:Eanwrn Vrt 

v..  ° 

A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para aquisição de bens mobilierios e eletroeletr8nicos 

para as Secretarias do Município de Serrinha - Bahia, especificado(s) no(s) Itens do Termo de Referência, 

anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO n4 049/2023, que é parte Integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

ri&PRECOssaitTFICANS (QUANTITATIY9VZ 
Zit  

O prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata. 

5RGKOS GERENC DIM E TICIPANTES 

O 
— 

órgão gerenciador sera o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BA. 

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realiza 

entidades que no participaram do registro de preços, que demon tre 

a econornicidade para a administração pública municipal da utilização da 

estabelecido em ato do Secretario de Administração. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observada as ondições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimen o prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e drgeos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item no po No exceder, por &Oa ou 

entidade, ao dobro dos quantitativos dos item do Instrumento con ocatório e r istr dos na ata de registro 

de preços para o orgeo gerenciador e órgãos participantes. 42-° 
Írt 

uEDSON CEROUEMA O nlh." ,..^^"O rSFaUte4C" 
ris 

CIAPIRMAINIRMOOCIISISOB DE MUG00424352508 Dieln.2024.01.0111:12,1.1110> 

AADEs4gApEREGisTRoDEPREçOs 
A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer orgao ou entidade da 

administração pública restrita ao município de Serrinha que no tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ng 8.666, de 1993 e no Decreto ng 7.892, de 2013. 

A manifestação do (VW gerenclador de que trata o subltem anterior, salvo para adesões feitas por drgaos 

de estudo, pelos órgãos e pelas 

bode eficiência, a viabilidade e 
e registro de preços, conforme 
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IsfrETEintek leARCIPAL DF 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHR ILI 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, n9 517— Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 32614500 
www.serrinha.ba.gou.br 

As adesões h ata de registro de preços Ace limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,o tire° gerenciador somente autorizará a adesão caso 

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 

órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, it ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reels) (Acórdão TCU n2 2957/2011 — P). 

Ao órgão roo participante que aderir a ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao &go gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenclador, o or& não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

DE' 
A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

RE\lXiV&1CÉCMtEt 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 

e oitenta) dies, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado sera liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus regos aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e ecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçã •' •rra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidad motivos e comprovantes 

apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negoc 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder h rev o desta ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da trQsação mais van a. 
4 . 

0 registro do fornecedor será cancelado quando: .0)

Ins 
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DescumprIr as condições da ata de registro de pregos; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no 

mercado; ou 
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgio(s) participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipoteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 sell formalizado por 

despacho do órgão gerencIador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

OaRld:ALEn:DA CONT$ TANTeE,Die ON _ 21
DA CONTRATANTE: 
O (a) servidor da Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba, indicado (a) para fiscalizar a execução dos serviços 

e/ou fornecimentos dos produtos realizados pela contratada, 
Solicitor do setor de compras "ároo gerenclador da ata de registro de preços, mediante a formalize* dos 

contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas. 

Emitir a ordem de fornecimento à contratada, autorizando o inicio dos trabalhos. 

Acompanhar 'in oco' o recebimento dos produtos observando a pertinência das informações do termo de 

referência; 
Advertir h contratada "formalmente" sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer cláusulas 

contratuais. 
Comunicar ao Secretario (a) ordenador da despesa através de C.I — COMUNICAÇÃO INTERNA, formalizada 

pelo fiscaVgestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo físico e financeiro do 

contrato. 
Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos 

solicitados adquiridos. 
O fiscal do contrato deve solicitar, formalmente, da contratada a indicaçâo do preposto com poderes para 

representar sua empresa perante a contratante. 

DA CONTRATADA: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo de referência(TR), seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as des s decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
A contratada devera nomear preposto, formalmente, para responder por oda xecução do contrato perante 

a contratante, atribuindo-lhe poderes e informando o endereço eletrônIc troca que comunicações. 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indic ela contratante, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da tiva nota fiscal constando 

detaihadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, proced nc e raw de garantia; 
Encarregar-se de todos as custos e demais necessidades pertinentes à entre ens, assegurando que 

estes cheguem em conformidades com as especificações técnj 4nclusive respo lizando-se pelos vícios 
4.°e •n 
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e danos decorrentes do produto, de acordo com os artlgos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990); 

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração Pública, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, es suas expenses, no prazo máximo fixado no Termo de Referencia, o produto com avarias ou 

defeitos; 

As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secretaria solicitante, com endereço 

Informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dies ads do município de Serrinha, e horário 

de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos itens em dies úteis, ern horário de 08h00mIn as 

12h0Omin e de 14h00min es 17h00 mim Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e 

domingos, ou fora de horário pré-estabelecido. 

Comunicará Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender prontamente a quaisquer exigencies da Administração Pública, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parclalmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

Somente serão recebidos Itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior 

atestado de recebimento. 

0 fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser 

notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem previa 

comunicaçãoformalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder público o poder 

de acatar ou não tais justificativas. 

0 fornecedor deverá atentar-se ao prazo de ate 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo 

este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não pagamento de 

notas fiscais faturadas dentro deste período. 

Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sabre os valores pagos, conforme regras 

estabelecidas no Decreto Municipal ti9 045, de 02 de maio de 2022. 

Não estarão sujeitos b retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e 

mercadorias eiencados no artigo 41, da instrução Normativa RFB ne 1234, deli de janeiro de 2012. 

Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso venham ser desenquadradas, 

sofreram a retenção na fonte coma allquota aplicada para o objeto do contrato, conforme ANEXO UNICO 

do Decreto Municipal nv 035 del? de fevereiro 2022. 

Acompanhar as publIcações em Diário oficial do Município, assegurando que da e qualquer notificação seja 

de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação ã en o eletrônico e ou físico. 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, pre ciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e q uer outras que Incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação ex na contratação; 

Responder por quaisquer danos pessoais ou materials cau, th por seus profiss • ais durante a execução; 

I Mend° de forma digital pot 
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Não subcontratar a entrega dos materials previstos neste Instrumento no seu todo, podendo, mediante 

prévia autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com relação a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a 

responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em razão da subcontratação; 

Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 

consentimento da Contratante; 

VAOBRIGAÇÕES  ESIPEÇIFICAS-DADONTRATADA:

Demais obrigaçaes constantes no termo de referência do edital; 

11901-7:46:E:ISANÇÕE5 ADIMISTRAT1VAS._  • aw ;  • e • 

O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicação sançbes estabelecidas no Edital. 

Aplicação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de Impor simultaneamente ao 

contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

Pela inexecugão total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 

seguir: 

Advertência; 

Multa, de acordo com o previsto no contrato; 

Suspensãotemporária de participar de licitação e Impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 

de até dois anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

Sera concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a AdmInistraçâo pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada. 

Alem das penalidades citadas, o contratado fica sujeito às demais sanções civis e penais previstas em Lei. 

Intimação dos atos correspondentes h pena de suspensão temporária e à declaração de inidoneldade será 

feita mediante publicação na imprensa 'Adal. 

Para validade da aplicação de penalidades será assegurado ao contratado direito ao contraditório e h ampla 

defesa, no prazo de cinco dias úteis. 

Em se tratando da modalidade pregão, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e sera descredenciado do Sicaf ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores 

semelhantes, pelo prazo de ate cinco anos, licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta: 

• deixar de celebrar o contrato; 

• deixar de entregar documentação exigida no edital; 

• apresentar documentação falsa; 

• ensejar o retardamento da execução do objeto do contr 

• não mantiver a proposta; 

• falhar na execução do contrato; 

• fraudar a execução do contrato; 

• comportar-se de modo inicióneo; 

• cometer fraude fiscal. 

Essas penalidades não excluem muitas previstas no edital e no contrato e ¶3 ais cominações legais, em 

especial as estabelecidas na Lei n2 8.666/1993. 

Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivad Th° i o admi tivo 
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Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de 

oficio, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de Justificar a Inadequação da 

sanção aplicada. 
Da revisão do processo no poderá resultar agravamento da sanglo. 

A contratada esta sujeita a todas as sanções contldas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos 

artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

DOSIMETRIA APLICAVELA SANÇÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA: 

CONDUTA ,PRATICADA PE CITANTE ,9JSQ1ThrRATADA -a --4 
TRIAPLICAVEC., 

DOSIMETIUNARLICAVEL . . 7 
,.„ . 7. . 

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 
4 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 

Mc, manter a proposta 4 meses 

Falhar na execução do contrato 12 meses 

Fraudar na execução do contrato 30 meses 

Comportar-se de modo inichineo 24 meses 

Cometer fraude fiscal 40 meses 

DA MULTA 
A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 

I - De caráter compensatório, quando sera aplicado os seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 

do contrato, calculada sobre a parte inadimpilda; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecugão total. 

II - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 

quando sera aplicado os seguintes percentuais: 

a) 0.33% (trinta e três centésimos por canto) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte Inadimplente, quando o atraso não for superior h 1 

(um) mês;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na 

entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o 

valor correspondente h parte InadImplente, em caráter excepcional e a critério do &gap contratante. 

A multa aplicada pela autoridade competente devera ser formalizada medl apostilamento contratual, na 

forma do artigo 65, 98.2 da Lei n.2 8.666/1993 e sera executada mediante: 

I - Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a erminado pela autoridade 

competente; 
II - Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

Ill - desconto no valor das parcelas devidas à contratada e; 
IV - Procedimento judicial. 
9 12 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da desta, responderá a 

contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado e rato ou, na falta deste, 

pelo índice Geral de Pregos - Mercado (IGP-M), ou aquele„9 a substitui-ia. 

/k 
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422 A Atualização pelo Indira previsto no parágrafo anterior, sera aplicada até o primeiro DAM emitido após 

decisão definitiva. 

§32 Em caso de inadimplêncla do DAM, prevista no §22, sera aplicada a seguinte regra: 

a) a partir do 1.2 dia de atraso correra multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 

20%; e 

b) a partir do 1.2 dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referenda! do 

Sistemas Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratoria. 

§420 pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva, 

desde que o processo rião tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na 

instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, à época, do pedido de parcelamento. 

' D/CCOBWaida lear gri°177''':'.ffr'r  
—: 

nu+4 .......g..man al.;........4011taalt,O16‘Skail 4 .4`41., . ff ±- ''' .w.....4.....1 ' • 'r.j " 2/13,...j 

As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 

cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

FiscAuzAglo , /2— '  d2 -1  i; 4

A fiscalização do objeto deste instrumento sera exercida por servidor formalmente designado pelas 

Secretarias Municipals participantes. 

Fica designado o Sr. Igor Campos de Oliveira como Gestor de Contratos e o Sr. Brunno Pimentel Pinheiro 

como Fiscal de Contratos, Portaria ng 221 de lide março de 2022 da Secretaria Municipal de Administração. 

A Sra. Leidiene de Santana Barbosa como Gestora de Contratos, Portaria n2 213 de 09 de março de 2022 e a 

Sra. Lucilene Lima C. Pereira como Fiscal de Contratos, Portaria ng 365 de 06 de julho de 2023 da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

A Sra. Kelly do Carmo Oliveira como Gestora de Contratos e a Sra. Ellen Carla Anjos dos Santos como Fiscal 

de Contratos, Portaria n2 054 de 01 de fevereiro de 2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los Imediatamente, sendo a ocorrência 

comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis. 

A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total 

responsabllidade na execução deste fornecimento. 

pCONDIÇõES dEkftestrrav 'n.i,
eillArhaa,Pot xignsum, 4,11'  xviApyr  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades demais condiçaes do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo Ido edital. 

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regist regos, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 19 do art. 65 da Lei n2 8.666/93, nos termos do art. 12, § ecreto ng 7892/13. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, s6 será adm contratação dos dens nas 

seguintes hIpóteses. 
Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporg6e uantltativos definidos no 

certame; ou 
Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vence seja o menor prego válido 

ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
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PREFEiTURA 14146CIPALDE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA ft

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Mackin Ferreira, ns 517— Centro 
Serrinha —Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrInha.ba.govbr 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços !pals ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro 

de Preços, nos termos do art. 11, §49 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

bOICIStarrc" 
Pica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 

TJ 

presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e en 

Serrinha BA, 21 de dezembro de 2023. 

qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

ol lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de lida e 

hada cópia aos demais órgãos participantes. 

MUNICIPIO DE HA -BAHIA 

ADRIA LIMA 

UEDSON CERQUEIRA 
DE BRITO:0042435259 

Assina • de forma digital por 
UEDSONCERQI1EIRA DE 

ITO00424352508 
Dados: 2024.01.03 13:14:31 -03100' 
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FRUSTUM ICHICIPAL DE 

SERRINHA 
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rer 

ANEXO ÚNICO 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de SerrIn ha 

Rua Mukha Ferreira, na 517— Centro 

Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-13500 

www.serrinha.ba.gov.br 

LOTE 31. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QUANT I MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

VENTILADOR, TIPO MESA E/OU PAREDE 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: VENTILADOR TIPO 

MESA/PAREDE DIAMETRO MINIMO DA HEUCE 30 
CM, COM 3 PAS PLAS11CAS, CONTROLE DE 

OSCILACAO E INCUNACAO, GRADE PROTETORA 
PLASTICA OU METALICA REMOVIVEL, 3 

VELOCIDADES, TENSÃO 220 VOLTS, GARANTIA 
MINIMA DO FABRICANTE DE 01 ANO, PRESTADA 

NO ESTADO DA BAHIA, GARANTIA DO FABRICANTE 
1 ANO 

UNO 10 ULTRA R$ 150,00 R$ 1.500,00 

V L TOTAL: RS 1.500,00 

UEDSON CEROUDRÁ r id° rJfled.:al.°. 
DE awatsounspe 
BREW:00424352508 thr 24"1314 3

mil e quinhentos reels 
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